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PROCESSO ADM. Nº 157/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 079/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 281/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2022 

VALIDADE:25/11/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E KEILA FLORENTINA DA 
SILVA, PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro Empresa KEILA FLORENTINA DA SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 32.110.865/0001-05,  AVENIDA BRASIL PARANA, 1629 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra.. KEILA FLORENTINA DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº PR  e CPF 069.986.459-37, 
residente e domiciliado em Querência do Norte PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº 079/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33436 FUTEBOL - CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL, 
COMPREENDENDO UMA MÉDIA DE 4 A 6 JOGOS POR 
RODADA, COM 1 ARBITRO PRINCIPAL, 2 ÁRBITROS 
ASSISTENTES E 1 MESÁRIO POR PARTIDA/JOGO 

JOGO 50 R$ 
550,000 

27.500,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 27.500,00  
 
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33440 FUTEBOL - DIÁRIAS COLETIVAS PARA ARBITRAGEM 
CAMPEONATO DE CATEGORIAS DE BASE: 09 A 17 ANOS; 
RODADAS COM MÉDIA DE 02 A 07 JOGOS; TOTAL DE 20 
RODADAS, ONDE TRABALHARÃO: 1 ÁRBITRO PRINCIPAL, 2 
ÁRBITROS ASSISTENTES, 1 MESÁRIO, POR PARTIDA/ JOGO. 

DR 40 R$ 
700,000 

28.000,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 28.000,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37958 FUTEBOL AMADOR- CAMPEONATO REGIONAL DE 
FUTEBOL AMADOR/VARZEANO/VETERENOS, 
COMPREENDENDO UMA MÉDIA DE 01 JOGO POR 
RODADA, 01 ARBITRO PRINCIPAL, 02 ARBITROS 
ASSISTENTES, 01 MESÁRIO POR PARTIDA 

JOGO 24 R$ 
1.100,000 

26.400,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 26.400,00  
 
LOTE 4: LOTE 4 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37959 FUTEBOL SOCIETY - CAMPEONATO MUNICIPAL DE 
ADULTOS E/OU VETERANO, MEDIA DE 04 JOGOS POR 
RODADA, TRABALHARÃO 02 ARBITROS DE QUADRA, 01 
ANOTADOR, 01 CRONOMETRISTA POR PARTIDA 

JOGO 120 R$ 
310,000 

37.200,00 SERVIÇO 
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PROCESSO ADM. Nº 157/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 37.200,00  
 
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37960 FUTEBOL SOCIETY - DIARIAS COLETIVAS PARA ARBITRAGEM 
CAMPEONATO DE CATEGORIAS DE BASE, MUNICIPAL E 
REGIONAL, 07 A 17 ANOS, RODAS DE 02 A 10 JOGOS, ONDE 
TRABALHARÃO 02 ARBITROS, 01 ANOTADOR, 01 
CRONOMETRISTA POR PARTIDA 

DR 20 R$ 
720,000 

14.400,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 14.400,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33437 FUTSAL - CAMPEONATO MUNICIPAL OU REGIONAL 
ADULTO E/OU VETERANOS, MÉDIA DE 4 JOGOS POR 
RODADA; TRABALHARÃO 2 ÁRBITROS QUADRA E 2 
ANOTADOR/ CRONOMETRISTA, POR PARTIDA/JOGO; 

JG 100 R$ 
320,000 

32.000,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 32.000,00  
 
LOTE 7: LOTE 7 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33439 FUTSAL - DIÁRIAS COLETIVAS PARA ARBITRAGEM 
CAMPEONATO DE CATEGORIAS DE BASE, IDADE: 07 A 17 
ANOS; RODADAS COM MÉDIA DE 02 A 10 JOGOS; TOTAL DE 
30 RODADAS, ONDE TRABALHARÃO 2 ÁRBITROS, 01 
ANOTADORE E 01   CRONOMETRISTA, POR PARTIDA/ JOGO. 

DR 40 R$ 
720,000 

28.800,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 28.800,00  
 
LOTE 8: LOTE 8 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33441 HANDEBOL - DIÁRIAS COLETIVAS PARA ARBITRAGEM 
CAMPEONATO DE CATEGORIAS DE BASE, 07 A 17 ANOS; 
RODADAS COM MÉDIA DE 02 A 07 JOGOS; ONDE 
TRABALHARÃO: 2 ÁRBITROS, 01 ANOTADOR E 01  
CRONOMETRISTA, POR PARTIDA/ JOGO. 

DR 20 R$ 
720,000 

14.400,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 14.400,00  
 
LOTE 9: LOTE 9 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33438 HANDEBOL - HANDEBOL – CAMPEONATO MUNICIPAL  DE 
CATEGORIAS ADULTO, MÉDIA 2 A 4 JOGOS POR RODADA; 
TRABALHARÃO: 2 ÁRBITROS PRINCIPAIS, 01 ANOTADOR E 
01 CRONOMETRISTA, POR PARTIDA/ JOGO. 

JG 80 R$ 
320,000 

25.600,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 25.600,00  
 
LOTE 10: LOTE 10 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33437 FUTSAL - CAMPEONATO MUNICIPAL OU REGIONAL 
ADULTO E/OU VETERANOS, MÉDIA DE 4 JOGOS POR 
RODADA; TRABALHARÃO 2 ÁRBITROS QUADRA E 2 

JG 300 R$ 
320,000 

96.000,00 SERVIÇO 
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PROCESSO ADM. Nº 157/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

ANOTADOR/ CRONOMETRISTA, POR PARTIDA/JOGO; 
     TOTAL: 96.000,00  

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 330.300,00 (trezentos e trinta 
mil e trezentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e prestará os serviços nos locais e datas indicadas pela Secretaria de 
Educação, podendo ser nas praças esportivas nos Distritos, zona rural e sede do município. 
O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 25 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 KEILA FLORENTINA DA SILVA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 - PMQN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022 

Vencimento 23/02/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: L B DA SILVA ELETRO NORTE, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
14.401.357/0001-96, Avenida Porto Alegre, SN - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. LUCIO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, 
portador da RG nº SSPPR SSPPR e CPF 019.487.909-71, residente e domiciliado em Querência do 
Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, 
nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
lote Código Descrição Unidade Quant. 

Licitada 
QUANTIDADE 
ADITADA  

2 10686 serviço de som para reuniões até 500 pessoas/ 
anúncio com carro de som diponibilização mínima: 
01 pa - potência mínima de rms 2000 watts; 
contendo:  04 caixas tripé com 02 sub 
03 microfones sem fio. 
 

HORA 200 50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  

QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 23/02/2022 
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes     Lucio Barbosa da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2022 
VENCIMENTO:17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  GF COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  PARA  REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro GF COMERCIO E 
SERVICO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº 12.072.475/0001-72 , com sede na Avenida RUA 
ESTANISLAU MACHINSKI, 54 - CEP: 88815340  - bairro: ANA MARIA, Criciúma/SC, neste  ato  representado  por  procurador Sr FERNANDO 
ELIAS JOSE, brasileiro, portador da RG nº 4809876  e CPF 043.604.289-44,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34082 Aparelho de Ar Condicionado Split 22.000 BTU - Filtro de 
proteção ativ Aparelho de Ar Condicionado Split 22.000 
BTU - Filtro de proteção ativa, ajuste automático da 
direção e fluxo de ar, controle display cristal líquido, 
função timer, Jet, fan, mode e sleep, com marcador de 
temperatura no painel frontal. 

UNID 18 R$ 
2.450,000 

44.100,00 AGRATTO 

     TOTAL: 44.100,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$44.100,00 (quarenta e 
quatro mil e cem reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FERNANDO ELIAS JOSE contratada 

 
Testemunhas:  

 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2022 
VENCIMENTO: 17/11/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 

EMPRESA  MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MASTER 
ELETRODOMESTICO EIRELI  , inscrita no CNPJ sob o nº 33.859.616/0001-71 , com sede na Avenida AVENIDA ADALBERTO SIMãO NADER, 
1631 - CEP: 29070010  - bairro: REPúBLICA, Vitória/ES, neste  ato  representado  por  procurador Sr FERNANDA APARECIDA VIEIRA FRITZEN, 
brasileiro, portador da RG nº 6527722  e CPF 091.192.159-16,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36459 Lavadora de Alta Pressão Profissional 2100PSI 1700W 
127/220V. Equipada com alça e rodas que fácilitam o 
transporte, cabo elétrico de 5 metros, mangueira de alta 
pressão de 5 metros, trava de segurança da pistola, bico 
regulável (leque ou concentrado) e aplicador de 
detergente, bico turbo, porta-acessórios que acomoda 
pistola, baioneta e lança, engate rápido e filtro, para você 
montar e desmontar a mangueira em um clique, sem a 
necessidade de usar ferramentas. TENSÃO/VOLTAGEM: 
127/220V - VAZÃO: 360 L/h - PRESSÃO MÁXIMA: 2100 
PSI - POTÊNCIA: 1700W - MOTOR: Indução - CLASSE DE 
ISOLAÇÃO: 1 - COR: Amarelo com Preto - FREQUÊNCIA: 
60Hz - DIMENSÕES da EMBALAGEM CxLxA: 30, 5 x 28, 5 x 
43cm - PESO LÍQuidO: 10, 8 kg Acessórios Inclusos - 01 
Pistola de alta pressão com conexão rápida - 01 Lança 
com conexão rápida - 01 Bico regulável (concentrado e 
leque) - 01 Bico Turbo com conexão rápida - 01 
Mangueira de alta pressão com 5 metros de nylon - 01 
Aplicador de detergente com conexão rápida. 

UNID 10 R$ 
1.380,000 

13.800,00 WAP 

     TOTAL: 13.800,00  
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38597 LAVADORA DE ROUPAS CAPACIDADE 15 QUILOS, COM 
FUNÇÃO ENXAGUE E CENTRIFUGAÇÃO, DISPENSER PARA 
SABÃO, DISPENSER PARA ALVEJANTE, DISPENSER PARA 
AMACIANTE, NÍVEIS DE ÁGUA: EXTRA BAIXO, BAIXO, 
MÉDIO, ALTO, FILTRO PARA FIAPOS, MÍNIMO DE 12 
PROGRAMAS DE LAVAGEM E PROGRAMA LAVA TÊNIS, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A”, CONSUMO DE ÁGUA 12,5L 
(CICLO/KG), VOLTAGEM 110. GARANTIA 01 ANO 

UNID 8 R$ 
2.700,000 

21.600,00 COLORMAQ 

     TOTAL: 21.600,00  
LOTE 39: LOTE 39 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37985 Máquina de lavar roupas; cor: branca; Tipo: Automática; 
Capacidade:12kg; Programas de lavagem Dia a Dia, Tira 
manchas, Cores duradouras, Brancas, Cama e Banho, 
Edredom, Pesados e Jeans, Delicadas/ Roupas Íntimas, 
Rápido, Antialérgico, Roupas de bebê e Anti bolinhas; 
Display: Digital; Tecla avança etapas; turbo; Dispenser de 
Sabão em pó, sabão líquido e amaciante; Classificação 
Energética: A; Voltagem: 110V ou 220V; Filtro: Sim; 
Centrifugação: 750 rpm; Potência:580; Cesto: Inox com 
base de plástico; Reutilização de água; Garantia no 
mínimo de 1 ano. 

UNID 5 R$ 
2.310,000 

11.550,00 ELECTROLUX 

     TOTAL: 11.550,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$46.950,00 (quarenta e seis 
mil, novecentos e cinquenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FERNANDA APARECIDA  
VIEIRA FRITZEN 

 contratado 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº154/2022 
Pregão Eletrônico Nº.75/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  TYSKI & MACHOVSKI LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 073.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TYSKI & MACHOVSKI 
LTDA  , inscrita no CNPJ sob o nº 33.460.679/0001-50 , com sede na Rua R JOAO FABER, 290 - CEP: 84560000  - bairro: CENTRO, Rio 
Azul/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr SUZELI TYSKI, brasileiro, portador da RG nº 111029466  e CPF 068.306.789-
35,residente e domiciliado doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_75/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EM GERAL 
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38596 FORNO DE LASTRO PROFISSIONAL A GÁS INOX; 
TERMÔMETRO NA LATERAL DO FORNO; CÂMARA COM 
TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM DE ALTURA 
NAS GRELHAS; PEDRA REFRATARIA QUE ARMAZENA O 
CALOR OBTENDO MAIOR UNIFORMIDADE NO ASSADO. 
MODELO: FIRI90; COR: PRATA; MATERIAL ESTRUTURA: 
AÇO INOX; MATERIAL CAVALETE: AÇO CARBONO; 
REVESTIMENTO: AÇO GALVANIZADO; ACABAMENTO: 
PINTURA PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFORIZADA; 
ISOLAMENTO: LÃ DE ROCHA; ALIMENTAÇÃO: À GÁS, 
GÁS: BAIXA PRESSÃO; CONSUMO DE GÁS: 0,957 KG/H; 
POTÊNCIA: 10,910 KCAL/H; QUEIMADORES: COM 
SISTEMA DE GAVETA; SISTEMA PARA ABERTURA DO 
VIDRO: TIPO GUILHOTINA; BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS: CHAPA GALVANIZADA; REGULADOR DE 
ENTRADA DE AR: SIM; DIMENSÕES INTERNAS DA 
CÂMARA: 27,5 X 79 X 62,5 (A X L X P); CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 FORNO, 1 GRELHA, 2 PEDRAS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 125 X 92 X 65 
CM (A X L X P); DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
EMBALAGEM: 69 X 87 X 77 CM (A X L X P); PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 83 KG; PESO APROXIMADO 
DA EMBALAGEM: 89,6 KG. GARANTIA 01 ANO. 

UNID 20 R$ 
1.800,000 

36.000,00 MR   

     TOTAL: 36.000,00  
LOTE 190: 75% DO LOTE 91 AMPLA CONCORRÊNCIA 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38594 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES CROMADO PRATA: 
BASE FIXA, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
AÇO PERFURADO E BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
FORMATO ANATÔMICO. PESO MÁXIMO RECOMENDADO 
POR ASSENTO 150KG, MEDIDAS : 46X34 CM, ASSENTO: 
52CM, ALTURA DO ENCOSTO: 46CM, ALTURA DO CHÃO 
ATÉ O ASSENTO: 38CM, ALTURA DO ASSENTO ATÉ O 
ENCOSTO: 42 CM, ALTURA DO CHÃO ATÉ O ENCOSTO: 
75CM. 

UNID 40 R$ 
1.100,000 

44.000,00 GRP 
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PROCESSO ADM. Nº 154/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 44.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo de até 30 dias. O mesmo 
deverá ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de novembro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 SUZELI TYSKI  
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

 TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 15/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro outro   NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, 
PARANAVAÍ/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, 
brasileiro, portador da RG nº   e CPF 096.026.099-40, residente e domiciliado em Paranavaí PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 16,77 (dezesseis reais e setenta e sete centavos), corresponde aos objetos abaixo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
27 33611 Amendoim cru com 500 gr com Pele vermelha; Constituído de Grãos Inteiros, 

Limpos e de Primeira Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades 
e Outros Materiais Estranhos; Validade mínima de 04 Meses Na Data Da 
Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e Atóxico; e 
suas condições deverão Estar de Acordo Com a Portaria 147/87(mapa), 
resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03 (ANVISA) e alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa. Informação Nutricional: porção de 15 gramas: valor energético 
em torno e 92 kcal; carboidratos de 1 a 3 gramas; proteínas de 3 a 4 gramas; 
gorduras totais de 6 a 7,2 gramas; fibra alimentar de 0,5 a 1,1 gramas e sódio de 
100 a 117 mg. Referência: zaeli, yoki, 3 morrinhos  

03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 13 de Maio de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes                                Ana Paula Machado Pastori  
           Prefeito Municipal    contratada 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

2º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 149/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 
CONTRATADA:  MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.338.732/0001-35, 
Avenida Porto Alegre, 549 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  
MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER, brasileiro, portador da RG nº 5.314.639-2 SSP PR e CPF 925.238.209-78, residente 
e domiciliado em Querência do Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

Item Código Descrição Unidade Quant. QUANTIDADE 
ADITADA  

1 33668 LINHA GM-CHEVROLET CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU 
OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  C-20-1994/1994-AEI-8902 S-
10 ADVANG D -2010/2011-ATG-7624 S-10 FREERIDE 2.5-
2015/2016-BAE-8653 CORSA CLASSIC- 2003/2003-AYE-0303 
CORSA SEDAN PREMIM-2010/2010 - ASH-3135 MONTANA LS-
2011/2012-AGD-4088 MONTANA LS 1- 2017/2018-BBT-5721 
S-10 COLINA D 4X4 - 2004/2005 - AMN-6H35 MONTANA LS2-
2018/2019-BCX-1A25 MONTANALS2-2018/2019-BCX-1A33 
ONIX 1.0 MT JOY - 2018/2019 BCM-9635 S-10 2.8 D 4X4 
2002/2003 - AKM-5216 

SERVIÇOS 1 R$ 2.600,00 

     45.000,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 10 de agosto de 2022  

               
 ALEX SANDRO FERNANDES     MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   MAURICIO ANDERSON DE PAULA EGER -ME                                                      
                                                                                                                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 
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Estado do Paraná 
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FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

Termo aditivo 
Pregão Presencial nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 
CONTRATADA:  MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.264.497/0001-18, AV PORTO 
ALEGRE, 455 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  ELY GESIEL ALVES 
DE ASSIS, brasileiro, portador da RG nº 5811283-6 5811283-6 e CPF 819.739.699-04, residente e domiciliado em Querência 
do Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 
57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
LOTE 49: VEICULOS LEVES E UTILITARIOS AUTO ELETRICA  VALOR DE R$ 9.565,99 

Item Código Descrição 
1 33296 PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTO ELETRICA - VEÍCULOS LEVES E UTILITARIOS, CAMIONETES, VANS E 

AMBULÂNCIAS: PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS. 

 
LOTE 53: SERVIÇOS DE RADIADORES SOLDA, LIMPEZA E ETC. VALOR DE R$4.340,00 

Item Código Descrição 
1 35464 PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EM RADIADORES QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS 
TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR 
EQUIVALENTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 10 agosto de 2022  

               
 ALEX SANDRO FERNANDES     ELY GESIEL ALVES DE ASSIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE    MGA DE ASSIS & CIA LTDA ME 
                                                                                                                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 
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FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

TERMO ADITIVO  
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 
CONTRATADA:  EDMILSON PAGANELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.518.621/0001-00, AVENIDA 
GIUSEPE CAPELETTO, 397 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  
EDMILSON  PAGANELI, brasileiro, portador da RG nº 67561970 SSP PR e CPF 964.240.449-49, residente e domiciliado em 
lOANDA(PR). 
, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
AUTO ELETRICA ONIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES VALOR DE R$ 966,70 

Item Código Descrição 
1 33288 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE AUTO ELÉTRICA – COM BASE EM CATALOGO 

TEMPÁRIO - ONIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES 
 
AUTO ELETRICA ONIBUS/MICRO ÔNIBUS E CAMINHÕES VALOR DE R$ 16.250,00 

2 33287 PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS  DE AUTO ELÉTRICA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS - ONIBUS E CAMINHÕES 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 10 de agosto de 2022  

               
 ALEX SANDRO FERNANDES     EDMILSON PAGANELI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   EDMILSON PAGANELI -ME                                                      

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

TERMO ADITIVO  
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 
CONTRATADA:  MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
17.625.888/0001-50, RUA MARIA DE LOURDES DIONISIO CARDOSO, 993 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do 
Norte/PR, neste ato representado por CRISTIANO PEREIRA NUNES, brasileiro, portador da RG nº 8.100.851-5 SSP PR e CPF 
034.181.839-99 residente e domiciliado em Querência do Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
LOTE 7: SERVIÇOS MECÂNICOS (LINHA PESADAS) – VALOR DE R$ 2.600,00 
 

Item Código Descrição 
1 33663 LINHA VW- VOLKSWAGEN   CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA COMUM 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – COM BASE EM CATALOGO TEMPÁRIO.  CAMINHÃO 
VW 8-120 -2001/2001 -AJU-4214 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 
ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-180 – 2009/2009 
– ARJ-5295 ÔNIBUS VW 15. 180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 
– AYN-1134 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1139 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 10 de agosto de 2022  

               
 ALEX SANDRO FERNANDES     MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 0327802975 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   CRISTIANO PEREIRA NUNES                                                    
                                                                                                                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3759/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2022 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 14/12/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de Equipamentos para Panificadora Comunitária, conforme Termo de Convênio nº 
237/2022 entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB/Paraná e o 
Município de Paraíso do Norte-PR. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 19/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  EGER & NOGUEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.302.385/0001-
28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
580.647.889-00, residente e domiciliado em  Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
8 38210 coxa e sobre coxa de frango- congelado, sem osso e sem pele, livre de parasitas 

e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidade de produto, carimbo de 
inspeção do sim, sip ou sif e outras informações, conforme in mapa nº 22, de 
24.11.05, validade minima 6 meses a partir da data de entrega. pacote com 1 kg 

750 

1 12118 apresuntado de carne suína - fatiado 5 
10 5467 queijo muçarela fatiado 12 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 
                           Alex Sandro Fernandes                                            Valdir Eger  
                              Prefeito Municipal                        Contratado 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
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           TERMO ADITIVO 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 19/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  EGER & NOGUEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 06.302.385/0001-
28, RUA ALEXANDRE ROGLIO, 864 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr VALDIR EGER, brasileiro, portador da RG nº SSP PR SSP PR e CPF 
580.647.889-00, residente e domiciliado em  Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
item código descrição unidade quant. 

aditada 
valor unit.  

Lote 
02 

38206 carne bovina miolo de paleta, resfriado em cubos/pedaços, não 
congelado 

kg 500 R$ 32,55 

Lote 
05 

5481 carne moida fresca ou refrigerada de 1ª qualidade - resfriado patinho 
e coxão duro , poderá conter gordura no máximo até 5%. ( a matéria 
prima deverá ser isenta de tecidos inferiores, como ossos, 
cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos 
linfáticos e miúdos, etc. não congelado 

kg 250 R$ 32,00 

Lote 
06 

38208 carne suina tipo pernil ,  em cubos, fresco,  resfriado, não congelado kg 500 R$ 15,30 

Lote 
289 

5481 carne moida fresca ou refrigerada de 1ª qualidade - resfriado patinho 
e coxão duro , poderá conter gordura no máximo até 5%. ( a matéria 
prima deverá ser isenta de tecidos inferiores, como ossos, 
cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos 
linfáticos e miúdos, etc. não congelado 

kg 750 R$ 36,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 30 de setembro de 2022 
 
                           Alex Sandro Fernandes                                            Valdir Eger  
                              Prefeito Municipal                        Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 248/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Maria Jose De Souza                          Matricula: 7017                         PER. 01/06/2020 – 31/05/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 24 de novembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 250/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Flavio Santana                    Matricula:                         PER.01/04/2019 a 31/03/2020 

  
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 05 de dezembro de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 24 de novembro de 2022. 
 

    Celso Maggioni 
    PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 251/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Alex Jose Sousa Barbosa                         Matricula: 2978                 PER. 13/06/2019 – 12/06/2020 
2. Eliana Cristiana Lourenço Cruz               Matricula: 1791                 PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 
3. Geisse De Lima Prates Da Cruz               Matricula: 7016                 PER. 01/06/2020 – 31/05/2021 
4. Ivair Daminelli                                          Matricula: 2899                 PER. 14/04/2021 – 13/04/2022 
5. Regiane Silva Alves De Oliveir                Matricula: 2988                 PER. 03/08/2020 – 02/08/2021 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 24 de novembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

TERMO ADITIVO  
Pregão Presencial Nº. 24/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 
CONTRATADA:  VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 97.532.745/0001-33, 
AVENIDA NORNAN PROCHET, 935 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,, neste  ato  
representado  por  EDER BATISTA VOSS, brasileiro, portador da RG nº 8.863.100-5 SSP PR e CPF 077.287.469-79, 
residente e domiciliado em Querência do Norte (PR), doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
LOTE 1: PEÇAS MERCEDES BENS (PESADAS) – MECANICA COMUM VALOR DE R$16.455,80 
 

Item Código Descrição 
1 35480 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES 
DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  ATRON 2729 – 2014/2014 – AZH-0795 
ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2014/2014 - AYN-1141 ÔNIBUS MB OF 1519 ORE - 2017/2017 – BBK-3671 
M.BENZ CAIO LO 916 ORE – 2018/2019-BCU-5D30 

 
LOTE 2: PEÇAS MERCEDES BENS (PESADAS) –MECANICA COMUM VALOR DE R$24.853,35 
 

Item Código Descrição 
1 34173 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES 
DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-
3533  ÔNIBUS MB OF 1618 - 1993/1994 – HQR-3594  ÔNIBUS MB OF 1114 – 1987/1987 – BYF-1768  
ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – CDM-5246 ÔNIBUS MB OF 1315 – 1988/1988 – AGJ-3788 ÔNIBUS 
MB OF 1318 – 1993/1993 – ADY-9212 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1991/1991 – ABZ-3751 ÔNIBUS MB OF 
1318 – 1991/1991 – ACJ-7563 ÔNIBUS MB OF 1318 – 1994/1994 –ICM-1578 

   
 
LOTE 6: PEÇAS VW (LINHA PESADA) – MECANICA COMUM – VALOR DE R$ 5.228,82 
 

Item Código Descrição 
1 33660 PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT NBR 
15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS MONTADORAS/FABRICANTES 
DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  CAMINHÃO VW 8-120 -2001/2001 -AJU-
4214 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8107 ÔNIBUS VW 8-120 MASCA 
GRANMINI O -2009/2009 – ARE-8110  CAMINHÃO VW 13-180 – 2009/2009 – ARJ-5295 ÔNIBUS VW 
15. 180/INDUSCAR FOZ U – 2009/2009 – AQZ-0974 VW 15. 190 – 2014/2014 – AYN-1134 VW 15. 190 
– 2014/2014 – AYN-1139 

 
  

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

 
LOTE 16: PEÇAS RENAULT/CITROEN (LINHA LEVE) – VALOR DE R$15.357,58 
 

Item Código Descrição 
1 33678 LINHA RENALUT/CTROEN PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA NECESSÁRIAS A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
QUE ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  CLIO EXP  
1.0  16 VH- 2015/2016- 4921 CLIO EXP  1.0 16 VH- 2015/2016-4916 DUSTER 16  E 4X2- 2016/2017-
BBD-0390 MASTER  ALLT AMB - 2015/2016-AZL-8179 MASTER  ALLT AMB-2015/2016-AZM-9127 
MASTER ALTECHAMB- 2009/2010-ARY-1478 MASTER ALTECHAMB- 2012/2013 AWF-5951 MASTER 
EURO 2017/2018-BCC-7565 MASTER EURO 2018/2019 BCM-8167 JUMPER JAEDI MIC 2015/2015 - 
BAE-8654 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 10 de agosto de 2022  

               
 ALEX SANDRO FERNANDES     EDER BATISTA VOSS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   VOSS AUTO PEÇAS LTDA - ME                                                    

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

Querência do Norte 30 de setembro de 2022. 

RUDIMAR BARBOS DOS REIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ:077.979.670-00195 

RG:40867635 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.256/2021, decorrente de Inexigibilidade n°   25/2021 de AQUISIÇÃO 01 
LICENÇA DE ACESSO AO SISTEMA BANCO DE PREÇOS PARA USO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE DADOS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95, com sede no endereço RUA IZABEL A 
REDENTORA, 2356, Edificio Loewen, sala 117, CEP 83.0005-010, centro, São José dos Pinhais-PR, fone (41) 
3010.3253,  neste ato representada por  RUDIMAR BARBOS DOS REIS,  portador do RG n° 40867635, 
portador do CPF sob n° 574.460.249-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por 12 meses, contados a partir de 28 de setembro de 
2022, com vencimento em 28 de setembro de 2023, com fundamento art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    10.723,01 (dez 
mil, setecentos e vinte e três reais e um centavo), reajustado pelo índice de correção do IGP-M acumulado dos 
últimos 12 meses 8,587450%,  com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

2 º TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2020 

CONTRATO  Nº 162/2020 
VENCIMENTO 25/08/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belem, 160, centro, Querência do Norte, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADA: Sr. TIAGO GUIMARÃES DA SILVEIRA, brasileiro, portador da cédula RG 5.950.256-5 SSP/PR, 
CPF nº 032.901.969-41, residente e domiciliado em Querência do Norte PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por 12 meses até  25 de agosto de 2.023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acertado entre as partes o valor mensal de  R$ 1.209,14  ( Um mil, duzentos e 
nove reais e quatorze centavos), referente ao reajuste do aluguel, conforme clausula oitava do contrato 
162/2020. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 24 de Agosto de 2.022. 
 

______________________________________________ 

Alex Sandro Fernandes 
LOCATÁRIO 

 

________________________________________ 

TIAGO GUIMARÃES DA SILVEIRA  

LOCADOR 

Testemunhas:  

1) _________________________  2)____________________________ 

    Nome:                 Nome: 

        CPF N.º:                 CPF Nº: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 252/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Camila De Paula Soares                             Matricula: 2966               PER. 25/09/2021 – 24/09/2022 
2. Luis Antonio Blans Da Silva Filho            Matricula: 2968               PER. 01/11/2021 – 31/10/2022 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 24 de novembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

3º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 140/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16. 
CONTRATADA:  JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 
1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador 
da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 87930000. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 42/2022, Ata de Registro de Preços 
nº. 140/2022. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
 
LOTE 01 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 03 de outubro de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        ____________________________ 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
37732 FERMENTO EM PÓ para culinária 100g – marca ROYAL R$ 2,64 R$ 2,93 

38455 PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO - FOLHA DUPLA - BOA QUALIDADE FOLHAS 
PICOTADAS, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, PICOTADO E GROFADO. 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, NEUTRO - PACOTE COM 4 ROLOS DE 
30 METROS CADA ROLO – MARCA CLASSY PLUSS 

R$ 2,97 R$ 3,25 

LOTE 02 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 
REPACTUADO 

37732 FERMENTO EM PÓ para culinária 100g – marca ROYAL R$ 2,64 R$ 2,93 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.31.00.00.00 101 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 11.500,00R$        
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso

3390.39.00.00.00 229 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.500,00R$          
16.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.30.00.00.00 100 Material de Consumo 000 11.500,00R$        
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso

3390.30.00.00.00 226 Material de Consumo 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 228 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          

16.000,00R$        

classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2021 - LOA.

DECRETA

DECRETO Nº. 079/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0551/2021   de 27  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 16.000,00 (dezeseis mil reais) para atender as necessidades do Poder  Executivo, com as seguintes  

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2022.

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0134/2022 
 

DATA: 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UMA SELADORA 
VERTICAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO SORAGGE E SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO  RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI Nº 1267 – JARDIM CANADÁ 

– MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  29.196.977/0001-08 
VALOR R$ 1.082,40 (UM MIL E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS) 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2762/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 107/2021  
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2021 – ID 399/2022 

 
 MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, 
o Senhor. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG 930.047-3/SSP/PR e CPF 464.266.989-20, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, adiante firmado e de outro lado, e a empresa 
TELEFÔNICA BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, localizado a Rua Haddock Lobo, Nº 
337 – Conjunto 71 - Cerqueira Cesar no município de São Paulo – Estado de São Paulo, CEP 01414-
901 inscrita no CNPJ/MF sob 03.441.668/0001-62, neste ato representado por seu Procurador o Senhor 
FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, Administrador, portador do RG 27.638.106-3 - SSP/SP 
e do CPF 267.221.148-56 e a Senhora ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA, 
portadora do RG 307.910.926-4 e do CPF 822.144.090-68 a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, 
Lei Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 107/2021, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas Permanecem inalteradas com exceção do § 4º da  CLÁUSULA NONA– DAS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLÁUSULA NONA– DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
§ 4º Este Contrato passa a ter a vigência no período de 23/11/2022 a 22/11/2023. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 23 de Novembro de 2022. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Fábio Marques de Souza Levorin  

CONTRATADA 
Procurador 

 
 

Andressa Simone Mertins de Oliveira 
                                                       CONTRATADA 

 
 

 
Luciano de Souza Silva 

CPF 074.188.129-22 
Fiscal de Contrato 

 

Alison Felipe Leite de Souza 
CPF 058.513.659-94 

Testemunha 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2022 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2022 
 

DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA 
ASFÁLTICA ENSACADA TIPO CAUQ (CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO) VISANDO REPAROS EM RUAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL  

 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 25.244.319/0001-93. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Descrição Unidad

e 
Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/E
spec. 

1 CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 
(CAUQ) PARA APLICAÇÃO À FRIO: CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PREPARADO 
COM AGREGADOS PÉTREOS CAP 50/70 
MODIFICADO E PROCESSOS DE MISTURA NÃO 
EMULSIONADOS COM 30% DE ADITIVO 
RETARDADOR DE CURA PARA APLICAÇÃO A 
FRIO, QUE PODE SER ESTOCÁVEL POR 24 
MESES, CAPAZ DE SER APLICADO MESMO EM 
BURACOS COM ÁGUA, EM PERÍODOS DE 
CHUVA SEM PERDA DE SUA COESÃO E 
ADERÊNCIA AO PAVIMENTO ANTIGO, 
DISPENSANDO PINTURA DE LIGAÇÃO, 
EMBALADOS EM SACOS DE RÁFIA DE 25KG. 

SACO 800 R$ 23,00 18.400,00 Kingpav 

    TOTAL: 18.400,00 
 

 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
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4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita no pátio rodoviário (Rua Atílio Carlos Maggione, 1355-1201 - 
Planaltina do Paraná, PR, 87860-000), nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de 
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Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
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4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 25 de novembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 5 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2022 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 74/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2022 
 

DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO PROFISSIONAL PARA GRAVAÇÕES DE 
SPOTS DE ÁUDIO, SERVIÇOS DE LOCUTOR PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM 
APRESENTAÇÃO DE EVENTOS, LIVES, SHOW, ABERTURA DE EVENTOS E CERIMONIAIS, 
SERVIÇOS DE PRODUÇÕES DE VÍDEOS E ARTES PARA COMUNICAÇÃO VISUAL DOS 
TRABALHOS DESEMPENHADOS PELO MUNICÍPIO, PRESTAÇÃO E CONTAS PARA A 
COMUNIDADE, CAMPANHAS EDUCATIVAS, COMUNICADOS EM GERAL PARA A 
POPULAÇÃO E SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA FAZER A DIVULGAÇÃO E 
ABRANGER A POPULAÇÃO EM GERAL. 
 
A.A. MAZARO – EVENTOS E PROPAGANDAS – CNPJ: 10.857.398/0001-30. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

1 Serviços de locutor profissional, com experiência em 
apresentação de eventos, lives, show, abertura de 
eventos e cerimoniais. 

UND 100 R$ 320,00 32.000,00 

    TOTAL: 32.000,00 
  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

1 Serviço de publicidade e/ou de propaganda 
ambulantes para divulgação de atos e campanhas de 
caráter informativo, educativo e social, compreende: 
Serviço de carro/motocicleta de som incluindo 
gravação de anúncio, motorista, combustível e 
demais insumos. As propagandas deverão ser 
veiculadas em veículos próprios nos seguintes 
horários de segunda a sexta feira das 09h as 18h aos 
sábados das 09h as 13:00h nos domingos e feriados 
das 10h as 13:00h. 

UND 600 R$ 70,00 42.000,00 

    TOTAL: 42.000,00 
  
LOTE 3: LOTE 3 
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Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 Locução para gravações de spots de áudio e 
produções de vídeos e artes para comunicação visual, 
de trabalhos desempenhados pelo município para 
prestação de contas a comunidade, bem como 
campanhas educativas nos diversos departamentos. 

UND 100 R$ 279,00 27.900,00 

    TOTAL: 27.900,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
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4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.1.11 Elaborar o texto e repassar a contratada para gravação e divulgação. 
 
4.1.12 Informar o local de divulgação. 
 
4.1.13 Conferir o odometro inicial, instalar gps ou outros meios que comprove o total de minutos de 
serviços prestados. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Substituir imediatamente os veículos impossibilitados da prestação dos serviços; 
 
4.2.2 Manter os veículos segurados contra responsabilidade civil; 
 
4.2.3 Reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o veículo, se este 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de manutenção preventiva e/ou corretiva ou de 
peças empregadas; 
 
4.2.4 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de uso dos 
veículos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 
 
4.2.5 Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço 
público; 
 
4.2.6 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando   razões   
justificadoras, que   serão   objeto   de   apreciação   pelo CONTRATANTE; 
 
4.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação; 
 
4.2.8 Gravar o áudio em estúdio profissional e entrega para o solicitante a verificação e aprovação para 
divulgação; 
 
4.2.9 Disponibilizar profissionais capacitados para a execução dos serviços. 
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4.2.10 Executar os serviços em até 02 dias do recebimento da ordem de serviços; 
 
4.2.11 Prestar os serviços em conformidade com o item da licitação, através de veículo/motocicleta e 
motorista habilitado da empresa; 
 
4.2.12 – Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e Ata de Registro de Preços; 
 
4.2.13 - Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e 
seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
 
4.2.14 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo 
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
 
4.2.15 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 
 
4.2.16 – A empresa Contratada deverá cumprir na execução do serviço as disposições legais previstas 
no Código de Postura de Planaltina do Paraná; 
 
4.2.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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06.004.13.392.0007.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 25 de novembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 136/2022 
 

DATA: 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇAÕ MATERIAIS DE 

CONSUMO (ÓLEO S10) DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO RENATO FURLAN FRANQUI 
ENDEREÇO AVENIDA CRUZEIRO DO SUL Nº 335 – CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ  08.170.365/0001-76 
VALOR R$ 16.848,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ERRATA 

 
Na publicação do Diário do Noroeste, Edição 19.160 do dia 10/11/2022, na página 12 do Extrato 
do Contrato Nº 94/2022 – ID 376, Processo Administrativo e Digital Nº 3327/2022, Dispensa de 
Licitação 63/2022:  

 
Onde se Lê:  
 

Mapfre Seguros Gerais S.A 
 CNPJ 61.074.175/0001-38 

CONTRATADA 
Alzira Lucienne Costa  

Procurador 
 
Leia-se: 

 
Mapfre Seguros Gerais S.A 
 CNPJ 61.074.175/0001-38 

CONTRATADA 
Alexandre Ponciano Serra 

Procurador 
 
 

 
Paraíso do Norte, 25 de Novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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LEI Nº 2.026/2022 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 466.568,78 (quatrocentos e sessenta e 
seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 96.629,65 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 279.886,45 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 79.052,68 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 5.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 466.568,78 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

I. A anulação parcial das seguintes dotações: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 11.000,00  
 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE   
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA   

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.800,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 42.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.882,33 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 186.682,33 
II. R$ 279.886,45 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco 

centavos) do provável excesso de arrecadação da receita 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro 
de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
 

 
 

Anexo I 

Calculo de Excesso de Arrecadação receita 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL (sem retenção FUNDEB) 
A Arrecadação do Primeiro período do ano anterior compreendido 01/01 a 30/06 53990,82 
B Arrecadação do Segundo período do ano anterior compreendido de 01/07 à 31/12 391104,23 
C Arrecadação do Primeiro período do ano em curso compreendido 01/01 a 30/06 208.252,80 
D Previsão orçamentária da fonte para o ano em curso 66.000,00 
  Taxa de Incremento 3,8572 
Demonstrativo do Excesso de Arrecadação receita  1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL (sem retenção FUNDEB) 
(+) Arrecadação do 1º período do ano em curso 208.252,80 
(+) Arrecadação provável do 2º período do ano em curso (excesso) 1.508.562,96 
(=) Arrecadação total provável do ano em curso 1.716.815,76 
(-) Previsão orçamentária da fonte no ano em curso 66.000,00 
(=) Provável excesso de arrecadação 1.650.815,76 
(-) Excesso de arrecadação já utilizado 1.370.929,31 
(=) Provável excesso de arrecadação 279.886,45 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0134/2022 
 

DATA: 25 DE NOVEMBRO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
PROCEDIMENTO DE HISTEROSCOPIA EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA VICENTINI LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES N° 707, VILA SÃO VICENTE -

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  24.486.712/0001-20 
VALOR R$ 2.707,48 (DOIS MIL SETECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 07/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3049/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2022 
2º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 95/2022 – ID 407 

 
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, nº 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 930.047-3/SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, residente a Rua Casimiro de Abreu, 
nº 60 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP 87.780-000, de acordo com suas 
atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, 
inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 1.565 
- Jardim Alvorada na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná – CEP 87.400-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, representado por seu Representante Legal o Sr. André Longuini Junior, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 9.185.564-0/SSP/PR, CPF nº 088.893.329-05, residente a Rua Rotary, nº 614 – Centro na 
Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 07/2022, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
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Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO  299/2021 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 37/2021 

Vencimento 22/11/2023 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas CONTRATANTES 
doravante denominadas CONTRATANTES ANTONIO PEREIRA DE LIMA 81974906949, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à Rua São Salvador, 1444, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 
44.071.750/0001-20,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa,  o  Sr. ANTONIO PEREIRA DE LIMA, brasileiro, 
portador da RG nº 33676089 SSP/PR e CPF 819.749.069-49, residente e domiciliado em Rua São salvador, 1444 - CEP: 
87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR. 
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 
e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo 
AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até 22/11/2023 com início do aditivo 
em 22/11/2022.. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ R$ 19.745,04 (dezenove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESAS 

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação 
Orçamentária do exercício de 2022 da Secretaria Municipal de Obras,  Viação e Serviços Urbanos. 

Programática 080011545200052094339039000 Reduzido 550  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 22 de Novembro de 2022. 
 

______________________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

   
_________________________________ 

ANTONIO PEREIRA DE LIMA  
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 248/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR 466 KM , 56,7 KM 56,7 - CEP: 87.800-000 
- BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 88/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento 
de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no 
máximo 3km do perímetro urbano do Município, conforme especificações constantes no ANEXO I e a 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 
LOTE: 001 - Lote 001 1 Gasolina Comum  LT 100.000,00 5,08 508.000,00 
LOTE: 001 - Lote 001 2 ÓLEO 2 TEMPOS STHIL 500ML   UN 150,00 40,00 6.000,00 

TOTAL 514.000,00 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os combustíveis 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 88/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO:  

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, quinzenalmente, de acordo com o consumo verificado no período mediante apresentação pela 
fornecedora do documento fiscal atestado pela respectiva Secretaria. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
  
4.1 A empresa vencedora é obrigada a manter diariamente um funcionário disponível na bomba de combustível 
da proponente para realizar, imediatamente à chegada do veículo, o abastecimento com o combustível, 
independentemente da quantidade, data e horário, de acordo com a necessidade da Administração Pública 
Municipal, mediante Autorização de Compras emitida pela Divisão de Licitação e Compras. 
 
4.2 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.3 A não entrega e/ou execução dos produtos e/ou serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 
direito do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.4 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos a entrega/execução dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho;  

 

 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os abastecimentos serão acompanhados e conferidos por servidor designado pela Administração 
Municipal. 
 
6.2 Os combustíveis que apresentarem desconformidades com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue,  

 

 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 88/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

 

 

 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, quinzenalmente, de acordo com o consumo verificado no período mediante apresentação pela 
fornecedora do documento fiscal atestado pela respectiva Secretaria. 
 
10.2 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos/serviços 
entregues/executados. 
 
10.3 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 

 

 

 
10.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  

 

 

 
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 88/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 23/11/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                               ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 
Roberto Aparecido Corredato                                         Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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DECRETO LEGISLATIVO 022/2022 
 

EMENTA - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAISSUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO PROGRAMA 
DE 2022, PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO VALOR 
DE R$ 20.900,00 (VINTE MIL E NOVECENTOS REAIS).  

 
O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do Paraná, de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal 0594/2022 de 18 de novembro de 2022: 
“Dispõe sobre a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento 
Programa de 2022, para o Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 
20.900,00 (Vinte Mil e Novecentos reais), para cobertura das seguintes 
dotações orçamentária: 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizado no Orçamento Programa para o Exercício Financeiro 
de 2022, Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$20.900,00 (vinte 
mil e novecentos reais). 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade  001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001– Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.1.90.96.00.00.00 –Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado............ R$ 20.900,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 20.900,00 
 

Art.2º - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da 
anulação total ou parcial da seguinte: 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade  001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.3.90.14.00.00.00 –Diárias – Civil................................................................ R$ 20.900,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 20.900,00 
 

Art. 3º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do 
anexo II da Lei Municipal nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em 
conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 
de setembro de 2021 em conformidade com o art. 6º, em igual importância 
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respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas 
alterações orçamentárias. 
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná, aos (25) dias do Mês de Novembro 
de 2022. (25/11/2022). 
 

______________________________ 
Sebastião Pinheiro Zanzarini             

Presidente da Câmara 
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Sebastião Pinheiro Zanzarini, Presidente da Câmara do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, faz saber que ficou aprovado em sessões extraordinárias 
realizadas nos dias 23 e 24 de novembro de 2022 a seguinte Resolução: 
 

RESOLUÇÃO 005/2022 
 

EMENTA - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAISSUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO PROGRAMA 
DE 2022, PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO VALOR 
DE R$ 20.900,00 (VINTE MIL E NOVECENTOS REAIS).  

 
O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do Paraná, de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal 0594/2022 de 18 de novembro de 2022: 
“Dispõe sobre a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento 
Programa de 2022, para o Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 
20.900,00 (Vinte Mil e Novecentos reais), para cobertura das seguintes 
dotações orçamentária: 
 
Art. 1º - Fica autorizado no Orçamento Programa para o Exercício Financeiro 
de 2022, Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$20.900,00 (vinte 
mil e novecentos reais). 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade  001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001– Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.1.90.96.00.00.00 –Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado............ R$ 20.900,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 20.900,00 
 

Art.2º - Para cobertura do Crédito de que trata o art. 1º, decorrerão da 
anulação total ou parcial da seguinte: 

Órgão  01     -  Poder Legislativo 
Unidade  001    -  Câmara Municipal 
Programa 0001 -   Procedimentos Legislativos 
Função   01     -   Legislativo 
Subfunção  031   -  Ação Legislativa 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas: 
3.3.90.14.00.00.00 –Diárias – Civil................................................................ R$ 20.900,00 
TOTAL......................................................................................................  R$ 20.900,00 
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Art. 3º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os valores do 
anexo II da Lei Municipal nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em 
conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal nº. 0535/2021, de 09 
de setembro de 2021 em conformidade com o art. 6º, em igual importância 
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas 
alterações orçamentárias. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná, aos (25) dias do Mês de Novembro 
de 2022. (25/11/2022). 
 

______________________________ 
Sebastião Pinheiro Zanzarini             

Presidente da Câmara 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 246/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
THAISA FACHETI SANTANA LTDA, estabelecida na Rua Passeio Circular das Camelias, 101 - CEP: 
87800000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 41.905.674/0001-12, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor THAISA FACHETI SANTANA, residente e domiciliado na RUA LEANDRO MANOEL 
HERNANDES, 392 CASA - CEP: 87800000 - BAIRRO: JD MARECHAL I, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 87/2022 - REGISTRO DE PREÇOS obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para contratação de empresa especializada em preparo e 
fornecimento de refeição do tipo self-service e marmitex, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota exclusiva para MEI/ME/EPP, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 - 
MARM
ITAS - 
EXCLU
SIVO 
ME/EP
P 

1 26118 

FORN. DE REF. DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.M 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
900g (TAM. MÉDIO), COMPOSTA 
DE: ARROZ; FEIJÃO; MASSAS 
(MACARRÃO OU LASANHA OU 
NHOQUE); 02 (DOIS) TIPOS DE 
CARNE DE 1ª: VERMELHA E 
BRANCA COM PESO MÍNIMO DE 
1/3 DO TOTAL (BOVINA, SUÍNA, 
AVE, PEIXE); 01 (UM) OVO DE 
GALINHA FRITO; LEGUMES 
COZIDOS OU FRITOS OU 
REFOGADOS; FAROFA. O 
CARDÁPIO DEVERÁ SER 
VARIADO DIARIAMENTE. OS 
ALIMENTOS DEVERÃO SER 
PREPARADOS NO DIA DO 
CONSUMO E CONSERVADOS NO 
BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

RESTAUR
ANTE 
PORTAL 

UN 875,00 16,00 14.000,00 

 

NÃO SENDO ACEITOS 
ALIMENTOS PREPARADOS NO 
DIA ANTERIOR.  

LOTE: 
002 - 
MARM
ITAS - 
EXCLU
SIVO 
ME/EP
P 

2 29270 

FORN. DE REF. DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.P 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
450g (TAM. PEQUENO), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; 
MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 
(DOIS) TIPOS DE CARNE DE 1ª: 
VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL 
(BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 
01 (UM) OVO DE GALINHA 
FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; 
FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ 
SER VARIADO DIARIAMENTE.  
OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 
PREPARADOS NO DIA DO 
CONSUMO E CONSERVADOS NO 
BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
NÃO SENDO ACEITOS 
ALIMENTOS PREPARADOS NO 
DIA ANTERIOR.  

RESTAUR
ANTE 
PORTAL 

UN 875,00 15,00 13.125,00 

LOTE: 
002 - 
MARM
ITAS - 
EXCLU
SIVO 
ME/EP
P 

3 26119 

FORN.DE REF. DO TIPO 
MARMITEX, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM TAM.G 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
DO TIPO MARMITEX, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE ISOPOR 
DESCARTÁVEL, COM TAMPA, 
PESO TOTAL DE NO MÍNIMO DE 
1200g (TAM. GRANDE), 
COMPOSTA DE: ARROZ; FEIJÃO; 
MASSAS (MACARRÃO OU 
LASANHA OU NHOQUE); 02 
(DOIS) TIPOS DE CARNE DE 1ª: 
VERMELHA E BRANCA COM 
PESO MÍNIMO DE 1/3 DO TOTAL 
(BOVINA, SUÍNA, AVE, PEIXE); 
01 (UM) OVO DE GALINHA 
FRITO; LEGUMES COZIDOS OU 
FRITOS OU REFOGADOS; 
FAROFA. O CARDÁPIO DEVERÁ 
SER VARIADO DIARIAMENTE.  
OS ALIMENTOS DEVERÃO SER 

RESTAUR
ANTE 
PORTAL 

UN 1.000,00 18,00 18.000,00 

 

PREPARADOS NO DIA DO 
CONSUMO E CONSERVADOS NO 
BUFFET DO RESTAURANTE NAS 
TEMPERATURAS EXIGIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
NÃO SENDO ACEITOS 
ALIMENTOS PREPARADOS NO 
DIA ANTERIOR.  

TOTAL 45.125,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura.. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 87/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços 
efetuada no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega/execução ocorrerá das seguintes formas: 
4.1.1 O fornecimento da alimentação deverá ser feito, nos casos de refeição no sistema self service, na sede 
da empresa vencedora, em dias úteis, no intervalo das 11:00 às 14:00 horas, mediante apresentação de 
requisição de compras. A proponente deverá disponibilizar o atendimento em uma sede localizada no 
perímetro urbano do Município de Rondon, em razão de se tornar inviável o deslocamento até outro 
Município. 
4.1.2 Nos casos de refeição do tipo marmitex, o fornecimento deverá ser feito pela própria empresa 
vencedora, todos os dias em que for necessário (inclusive sábados, domingos e feriados), no prazo máximo 
de 03 (três) horas, contadas a partir do recebimento da requisição de compras, independentemente da 
quantidade e do local de entrega. A referida requisição poderá ser enviada através de fax, e-mail, ou outro 

 

meio que a Prefeitura julgar conveniente. 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
4.3 Local de entrega: de acordo com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo 
pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, 
conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos e conferidos por servidores designados 
pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-
lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
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6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
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7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 

 

reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
10.2 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
10.3 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços 
e no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar 
a substituição. 
10.4 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 

 

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 
44 -36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 87/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 22/11/2022. 
 
__________________________                              __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                    THAISA FACHETI SANTANA LTDA 
  Roberto A. Corredato                                               Empresa Detentora da Ata 
      Prefeito Municipal                                                                        
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
 

 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

PORTARIA Nº 014/2022 

SÚMULA: Concede Adicional de Incentivo à 
Educação à Servidores Público Municipais 
Integrantes do Quadro de Servidores efetivos, 
em conformidade com a Lei Municipal 
nº.0595/2022, de 18 de Novembro de 2022, que 
alterou a Lei 109/2011 de 07 de Abril de 2011, que 
instituiu o Plano de Cargos e Salários e 
Estrutura Administrativa do Poder Legislativo 
do Município de Mirador – Paraná e dá outras 
providências. 

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente Da Câmara Municipal de Mirador 
“Poder Legislativo” de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e com base nas Leis Municipais 0595/2022 e Lei 109/2011, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira e Salários, e Estrutura Administrativa, bem como, o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos deste Poder Legislativo de Mirador. 

 

RESOLVE 

Art. 1º. - Fica concedido a partir de Novembro de 2022, Adicional de Incentivo à 
Educação, calculados sobre seu vencimento básico mediante conclusão superior ao nível 
de escolaridade exigida para a habilitação do cargo conforme dispõe o art. 1º parágrafo 
terceiro e seus incisos da Lei 0595/2022 e Lei 109/2011 - aos aos ocupantes do Cargo 
de Provimento Efetivo, os percentuais conforme tabela abaixo. 

 
Nome do Servidor Data de Admissão Formação % 

incentivo 
ALVARO APARECIDO CARREIRA 01/07/2008 Pós - 

graduação 
8% 

MARIA ROZELI LIMA 03/01/2002 Pós-
graduação 

8% 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 01 de Novembro de 2022, sendo aplicado em novembro de 2022 e revogando as 
disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Mirador - Paraná, 25 de Novembro de 2022. 

 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara Municipal 
 CPF: 140.208.829-91 
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020  
CONTRATO Nº 51/2020 
 
1 - DAS PARTES  
 
CONTRATANTE:  
 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à 
Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr Eliel dos 
Santos Correa, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06.  
 
CONTRATADA: 
 
COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ Nº 
08.231.773/0001-90, Inscrição Estadual 730.069.255.112, com sede na Rua Travessa dos 
Jatobás, n° 70, Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, na cidade de Rosana/SP, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Bruno Botelho 
Orlandini, portador da cédula de identidade RG 43.683.646-4 SSP/SP e CPF Nº 
356.582.428-00. 
 
 
2 – OBJETO CONTRATUAL:  
 
Execução sob regime de empreitada Global de prestação de serviços para a revitalização 
do lago Xibiu de acordo com o Convênio nº 30/2020 que celebram entre o Governo do 
Estado do Paraná, por intermédio do Instituto Água e Terra e o Município de Diamante do 
Norte – Pr. 
 
3 - DA FINALIDADE 
 
O presente termo tem por finalidade, registrar as modificações/atualizações do projeto 
original e Planilha de Serviços (orçamento). 
 
CONSIDERANDO, que a vigência do Contrato tem como data – 15/01/2023, nos termos do 
9° Aditivo do contrato em epígrafe; 
CONSIDERANDO, que a obra se encontra concluída,  
CONSIDERANDO, que falta somente uma medição a ser realizada relativa aos serviços 
executados, e consequentemente o pagamento a empresa Contratada, 
CONSIDERANDO, a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, pleiteando a modificação/atualização de alguns serviços no projeto e Planilha de 
Serviços (orçamento), 
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CONSIDERANDO, Parecer Técnico de Engenharia, datado de 17 de novembro de 2022, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações são para trazer maior segurança e 
qualidade na obra, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações se equivalem, não provocando 
alteração no valor contratado da obra, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações, correspondem especificamente a: 
 

a) Glosa parcial do item alambrado; 
b) Glosa no item pavimentação do passeio, relativo a: rampa de acessibilidade (glosa 

total), plantio de grama esmeralda (glosa parcial), banco de jardim e lixeira (glosa 
total); 

c) Glosa no item quiosques, relativo a: Luminária spot de sobrepor (glosa parcial), 
Tomada (glosa parcial), Eletroduto e cabos (glosa parcial); 

d) Acréscimo no item muro de arrimo (aumento de altura); 
e) Acréscimo (complementação) no item Deck de madeira plástica, compreendendo 

modificação na forma de instalação das peças do Deck.   
 
As modificações/atualizações (glosas e acréscimos/complementação) de alguns serviços 
no projeto original e Planilha de Serviços (orçamento) aqui expostas, não acarretam 
alteração do valor contratual, vez que se equivalem – Supressão R$ 18.451,41, Acréscimo 
R$ 18.451,41, mantendo-se o valor contratual inalterado em R$ 836.174,89. 
 
Faz parte integrante deste termo, a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo e Parecer Técnico de Engenharia. 
 
As modificações/atualizações seguem demonstradas abaixo em forma de planilhas: 
 
Planilha 1 - Supressão 
 

SUPRESSÃO 
 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MATERIAL 
MÃO DE 
OBRA 

UNITÁRIO SEM 
BDI (R$) MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

CUSTO TOTAL 
SEM BDI (R$) 

CUSTO TOTAL COM BDI 
(R$) 

            

2  ALAMBRADO (PROTEÇÃO)         R$ 2.455,36 
            

2.1 COMP 011 ALAMBRADO DE FECHAMENTO (A=25,80 M²) UNID. 1,00 R$ 722,17 R$ 56,41 R$ 778,58 R$ 722,17 R$ 56,41 R$ 778,58 R$ 999,39 

 
2.2 

 
94966 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
0,58 

 
R$ 

 
253,89 

 
R$ 

 
20,00 

 
R$ 

 
273,89 

 
R$ 

 
147,38 

 
R$ 

 
11,61 

 
R$ 

 
158,99 

 
R$ 

 
204,08 

 
2.3 

 
96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

 
M2 

 
7,74 

 
R$ 

 
23,29 

 
R$ 

 
10,00 

 
R$ 

 
33,29 

 
R$ 

 
180,26 

 
R$ 

 
77,40 

 
R$ 

 
257,66 

 
R$ 

 
330,73 

2.4 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA‐ 
50 DE 8 MM ‐ MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 20,38 R$ 7,38 R$ 2,50 R$ 9,88 R$ 150,42 R$ 50,96 R$ 201,37 R$ 258,48 

2.5 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA‐ 
60 DE 5 MM ‐ MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 10,33 R$ 7,18 R$ 3,00 R$ 10,18 R$ 74,17 R$ 30,99 R$ 105,16 R$ 134,98 

2.7 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 0,58 R$ 50,09 R$ 50,00 R$ 100,09 R$ 29,08 R$ 29,03 R$ 58,10 R$ 74,58 

2.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 9,68 R$ 6,99 R$ 3,00 R$ 9,99 R$ 67,63 R$ 29,03 R$ 96,65 R$ 124,06 

2.9 73924/1 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

M2 3,86 R$ 11,60 R$ 7,00 R$ 18,60 R$ 44,78 R$ 27,02 R$ 71,80 R$ 92,16 

 

2.12 

 

87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 

M2 

 

9,68 

 
 

R$ 

 
 

2,47 

 
 

R$ 

 
 

2,00 

 
 

R$ 

 
 

4,47 

 
 

R$ 

 
 

23,90 

 
 

R$ 

 
 

19,35 

 
 

R$ 

 
 

43,25 

 

R$ 

 

55,52 

 
 

2.13 

 
 

87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

9,68 

 
 

R$ 

 
 

10,00 

 
 

R$ 

 
 

3,00 

 
 

R$ 

 
 

13,00 

 
 

R$ 

 
 

96,75 

 
 

R$ 

 
 

29,03 

 
 

R$ 

 
 

125,78 

 
 

R$ 

 
 

161,45 

2.14 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 9,68 R$ 0,98 R$ 0,62 R$ 1,60 R$ 9,48 R$ 6,05 R$ 15,53 R$ 19,93 

            

            

3  PAVIMENTAÇÃO PASSEIO         R$ 12.454,71 
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CONSIDERANDO, Parecer Técnico de Engenharia, datado de 17 de novembro de 2022, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações são para trazer maior segurança e 
qualidade na obra, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações se equivalem, não provocando 
alteração no valor contratado da obra, 
CONSIDERANDO, que as modificações/atualizações, correspondem especificamente a: 
 

a) Glosa parcial do item alambrado; 
b) Glosa no item pavimentação do passeio, relativo a: rampa de acessibilidade (glosa 

total), plantio de grama esmeralda (glosa parcial), banco de jardim e lixeira (glosa 
total); 

c) Glosa no item quiosques, relativo a: Luminária spot de sobrepor (glosa parcial), 
Tomada (glosa parcial), Eletroduto e cabos (glosa parcial); 

d) Acréscimo no item muro de arrimo (aumento de altura); 
e) Acréscimo (complementação) no item Deck de madeira plástica, compreendendo 

modificação na forma de instalação das peças do Deck.   
 
As modificações/atualizações (glosas e acréscimos/complementação) de alguns serviços 
no projeto original e Planilha de Serviços (orçamento) aqui expostas, não acarretam 
alteração do valor contratual, vez que se equivalem – Supressão R$ 18.451,41, Acréscimo 
R$ 18.451,41, mantendo-se o valor contratual inalterado em R$ 836.174,89. 
 
Faz parte integrante deste termo, a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo e Parecer Técnico de Engenharia. 
 
As modificações/atualizações seguem demonstradas abaixo em forma de planilhas: 
 
Planilha 1 - Supressão 
 

SUPRESSÃO 
 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MATERIAL 
MÃO DE 
OBRA 

UNITÁRIO SEM 
BDI (R$) MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

CUSTO TOTAL 
SEM BDI (R$) 

CUSTO TOTAL COM BDI 
(R$) 

            

2  ALAMBRADO (PROTEÇÃO)         R$ 2.455,36 
            

2.1 COMP 011 ALAMBRADO DE FECHAMENTO (A=25,80 M²) UNID. 1,00 R$ 722,17 R$ 56,41 R$ 778,58 R$ 722,17 R$ 56,41 R$ 778,58 R$ 999,39 

 
2.2 

 
94966 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
0,58 

 
R$ 

 
253,89 

 
R$ 

 
20,00 

 
R$ 

 
273,89 

 
R$ 

 
147,38 

 
R$ 

 
11,61 

 
R$ 

 
158,99 

 
R$ 

 
204,08 

 
2.3 

 
96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

 
M2 

 
7,74 

 
R$ 

 
23,29 

 
R$ 

 
10,00 

 
R$ 

 
33,29 

 
R$ 

 
180,26 

 
R$ 

 
77,40 

 
R$ 

 
257,66 

 
R$ 

 
330,73 

2.4 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA‐ 
50 DE 8 MM ‐ MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 20,38 R$ 7,38 R$ 2,50 R$ 9,88 R$ 150,42 R$ 50,96 R$ 201,37 R$ 258,48 

2.5 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA‐ 
60 DE 5 MM ‐ MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 10,33 R$ 7,18 R$ 3,00 R$ 10,18 R$ 74,17 R$ 30,99 R$ 105,16 R$ 134,98 

2.7 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 0,58 R$ 50,09 R$ 50,00 R$ 100,09 R$ 29,08 R$ 29,03 R$ 58,10 R$ 74,58 

2.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 9,68 R$ 6,99 R$ 3,00 R$ 9,99 R$ 67,63 R$ 29,03 R$ 96,65 R$ 124,06 

2.9 73924/1 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 

M2 3,86 R$ 11,60 R$ 7,00 R$ 18,60 R$ 44,78 R$ 27,02 R$ 71,80 R$ 92,16 

 

2.12 

 

87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 

M2 

 

9,68 

 
 

R$ 

 
 

2,47 

 
 

R$ 

 
 

2,00 

 
 

R$ 

 
 

4,47 

 
 

R$ 

 
 

23,90 

 
 

R$ 

 
 

19,35 

 
 

R$ 

 
 

43,25 

 

R$ 

 

55,52 

 
 

2.13 

 
 

87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

9,68 

 
 

R$ 

 
 

10,00 

 
 

R$ 

 
 

3,00 

 
 

R$ 

 
 

13,00 

 
 

R$ 

 
 

96,75 

 
 

R$ 

 
 

29,03 

 
 

R$ 

 
 

125,78 

 
 

R$ 

 
 

161,45 

2.14 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 9,68 R$ 0,98 R$ 0,62 R$ 1,60 R$ 9,48 R$ 6,05 R$ 15,53 R$ 19,93 

            

            

3  PAVIMENTAÇÃO PASSEIO         R$ 12.454,71 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

 

            

3.8 COMP 001 RAMPA DE ACESSIBILIDADE (A: 5,17M2) UNID. 1,00 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 441,96 
3.9 85180 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 153,96 R$ 7,00 R$ 1,50 R$ 8,50 R$ 1.077,72 R$ 230,94 R$ 1.308,66 R$ 1.679,80 
3.12 COT. 010 BANCO DE JARDIM MADEIRA PLASTICA 2,0 M UNID. 13,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 4.550,00 R$ - R$ 4.550,00 R$ 5.840,37 
3.13 COT. 011 LIXEIRA DE MADEIRA PLÁSTICA ‐ 94 LITROS UNID. 10,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 3.500,00 R$ - R$ 3.500,00 R$ 4.492,59 

            

4  QUIOSQUES (10 QUIOSQUES)         R$ 3.541,33 
            

4.33 97594 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS DE 15 W ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 40,00 
 

R$ 
 

50,00 
 

R$ 
 

8,00 
 

R$ 
 

58,00 
 

R$ 
 

2.000,00 
 

R$ 
 

320,00 
 

R$ 
 

2.320,00 R$ 2.977,95 

 
4.34 

 
91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
10,00 

 
R$ 

 
15,42 

 
R$ 

 
8,00 

 
R$ 

 
23,42 

 
R$ 

 
154,20 

 
R$ 

 
80,00 

 
R$ 

 
234,20 

 
R$ 

 
300,62 

 
4.36 

 
91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
20,00 

 
R$ 

 
3,80 

 
R$ 

 
3,00 

 
R$ 

 
6,80 

 
R$ 

 
76,00 

 
R$ 

 
60,00 

 
R$ 

 
136,00 

 
R$ 

 
174,57 

 
4.37 

 
91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI‐CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 

 
30,00 

 
R$ 

 
1,79 

 
R$ 

 
0,50 

 
R$ 

 
2,29 

 
R$ 

 
53,70 

 
R$ 

 
15,00 

 
R$ 

 
68,70 

 
R$ 

 
88,18 

            

            

            

            

            

 TOTAL A SUPRIMIR R$ 18.451,41 

 
Planilha 2 – Acréscimo 
 

ADIÇÃO 
 

 
ITEM 

 
REFERÊNCIA 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDE 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

UNITÁRIO SEM 
BDI (R$) 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

CUSTO TOTAL 
SEM BDI (R$) 

CUSTO TOTAL COM BDI 
(R$) 

            

            

6  MURO DE ARRIMO         R$ 12.855,69 
            

PILARES R$ 732,56 
            

 
 

6.7 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

3,96 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

122,60 

 
 

R$ 

 
 

59,40 

 
 
R$ 

 
 

182,00 

 
 

R$ 

 
 

233,62 

 
 

6.9 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

8,24 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

58,81 

 
 

R$ 

 
 

20,59 

 
 

R$ 

 
 

79,40 

 
 

R$ 

 
 

101,92 

 
6.10 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
0,30 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
72,40 

 
R$ 

 
5,94 

 
R$ 

 
78,34 

 
R$ 

 
100,55 

6.11 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 0,30 50,09 35,00 85,09 R$ 14,88 R$ 10,40 R$ 25,27 R$ 32,44 

 
 
6.11.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

20,84 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

153,59 

 
 

R$ 

 
 

52,10 

 
 
R$ 

 
 

205,69 

 
 

R$ 

 
 

264,02 

            

            

VIGAS R$ 6.150,64 
            

 
 

6.12 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

32,42 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

1.003,72 

 
 

R$ 

 
 

486,30 

 
 

R$ 

 
 

1.490,02 

 
 

R$ 

 
 

1.912,53 

 
 

6.14 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

50,54 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

360,88 

 
 

R$ 

 
 

126,36 

 
 
R$ 

 
 

487,24 

 
 

R$ 

 
 

625,43 

 
6.15 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
3,24 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
789,78 

 
R$ 

 
64,80 

 
R$ 

 
854,58 

 
R$ 

 
1.096,94 

6.16 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 3,24 50,09 35,00 85,09 R$ 162,29 R$ 113,40 R$ 275,69 R$ 353,88 

 
 
6.16.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

170,64 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

1.257,62 

 
 

R$ 

 
 

426,60 

 
 

R$ 

 
 

1.684,22 

 
 

R$ 

 
 

2.161,86 

            

FECHAMENTOS R$ 5.972,49 
            

 
 
6.17.1 

 
 
87525 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

36,10 

 
 

40,00 

 
 

25,00 

 
 

65,00 

 
 

R$ 

 
 

1.444,00 

 
 

R$ 

 
 

902,50 

 
 

R$ 

 
 

2.346,50 

 
 

R$ 

 
 

3.011,97 

 
 

6.18 

 
 

87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

72,20 

 
 

2,47 

 
 

2,00 

 
 

4,47 

 
 

R$ 

 
 

178,33 

 
 

R$ 

 
 

144,40 

 
 
R$ 

 
 

322,73 

 
 

R$ 

 
 

414,26 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

 

            

3.8 COMP 001 RAMPA DE ACESSIBILIDADE (A: 5,17M2) UNID. 1,00 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 441,96 
3.9 85180 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 153,96 R$ 7,00 R$ 1,50 R$ 8,50 R$ 1.077,72 R$ 230,94 R$ 1.308,66 R$ 1.679,80 
3.12 COT. 010 BANCO DE JARDIM MADEIRA PLASTICA 2,0 M UNID. 13,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 4.550,00 R$ - R$ 4.550,00 R$ 5.840,37 
3.13 COT. 011 LIXEIRA DE MADEIRA PLÁSTICA ‐ 94 LITROS UNID. 10,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 3.500,00 R$ - R$ 3.500,00 R$ 4.492,59 

            

4  QUIOSQUES (10 QUIOSQUES)         R$ 3.541,33 
            

4.33 97594 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS DE 15 W ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 40,00 
 

R$ 
 

50,00 
 

R$ 
 

8,00 
 

R$ 
 

58,00 
 

R$ 
 

2.000,00 
 

R$ 
 

320,00 
 

R$ 
 

2.320,00 R$ 2.977,95 

 
4.34 

 
91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
10,00 

 
R$ 

 
15,42 

 
R$ 

 
8,00 

 
R$ 

 
23,42 

 
R$ 

 
154,20 

 
R$ 

 
80,00 

 
R$ 

 
234,20 

 
R$ 

 
300,62 

 
4.36 

 
91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
20,00 

 
R$ 

 
3,80 

 
R$ 

 
3,00 

 
R$ 

 
6,80 

 
R$ 

 
76,00 

 
R$ 

 
60,00 

 
R$ 

 
136,00 

 
R$ 

 
174,57 

 
4.37 

 
91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI‐CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 

 
30,00 

 
R$ 

 
1,79 

 
R$ 

 
0,50 

 
R$ 

 
2,29 

 
R$ 

 
53,70 

 
R$ 

 
15,00 

 
R$ 

 
68,70 

 
R$ 

 
88,18 

            

            

            

            

            

 TOTAL A SUPRIMIR R$ 18.451,41 

 
Planilha 2 – Acréscimo 
 

ADIÇÃO 
 

 
ITEM 

 
REFERÊNCIA 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDE 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

UNITÁRIO SEM 
BDI (R$) 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

CUSTO TOTAL 
SEM BDI (R$) 

CUSTO TOTAL COM BDI 
(R$) 

            

            

6  MURO DE ARRIMO         R$ 12.855,69 
            

PILARES R$ 732,56 
            

 
 

6.7 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

3,96 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

122,60 

 
 

R$ 

 
 

59,40 

 
 
R$ 

 
 

182,00 

 
 

R$ 

 
 

233,62 

 
 

6.9 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

8,24 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

58,81 

 
 

R$ 

 
 

20,59 

 
 

R$ 

 
 

79,40 

 
 

R$ 

 
 

101,92 

 
6.10 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
0,30 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
72,40 

 
R$ 

 
5,94 

 
R$ 

 
78,34 

 
R$ 

 
100,55 

6.11 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 0,30 50,09 35,00 85,09 R$ 14,88 R$ 10,40 R$ 25,27 R$ 32,44 

 
 
6.11.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

20,84 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

153,59 

 
 

R$ 

 
 

52,10 

 
 
R$ 

 
 

205,69 

 
 

R$ 

 
 

264,02 

            

            

VIGAS R$ 6.150,64 
            

 
 

6.12 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

32,42 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

1.003,72 

 
 

R$ 

 
 

486,30 

 
 

R$ 

 
 

1.490,02 

 
 

R$ 

 
 

1.912,53 

 
 

6.14 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

50,54 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

360,88 

 
 

R$ 

 
 

126,36 

 
 
R$ 

 
 

487,24 

 
 

R$ 

 
 

625,43 

 
6.15 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
3,24 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
789,78 

 
R$ 

 
64,80 

 
R$ 

 
854,58 

 
R$ 

 
1.096,94 

6.16 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 3,24 50,09 35,00 85,09 R$ 162,29 R$ 113,40 R$ 275,69 R$ 353,88 

 
 
6.16.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

170,64 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

1.257,62 

 
 

R$ 

 
 

426,60 

 
 

R$ 

 
 

1.684,22 

 
 

R$ 

 
 

2.161,86 

            

FECHAMENTOS R$ 5.972,49 
            

 
 
6.17.1 

 
 
87525 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

36,10 

 
 

40,00 

 
 

25,00 

 
 

65,00 

 
 

R$ 

 
 

1.444,00 

 
 

R$ 

 
 

902,50 

 
 

R$ 

 
 

2.346,50 

 
 

R$ 

 
 

3.011,97 

 
 

6.18 

 
 

87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

72,20 

 
 

2,47 

 
 

2,00 

 
 

4,47 

 
 

R$ 

 
 

178,33 

 
 

R$ 

 
 

144,40 

 
 
R$ 

 
 

322,73 

 
 

R$ 

 
 

414,26 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

 

            

3.8 COMP 001 RAMPA DE ACESSIBILIDADE (A: 5,17M2) UNID. 1,00 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 234,31 R$ 110,00 R$ 344,31 R$ 441,96 
3.9 85180 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 153,96 R$ 7,00 R$ 1,50 R$ 8,50 R$ 1.077,72 R$ 230,94 R$ 1.308,66 R$ 1.679,80 
3.12 COT. 010 BANCO DE JARDIM MADEIRA PLASTICA 2,0 M UNID. 13,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 4.550,00 R$ - R$ 4.550,00 R$ 5.840,37 
3.13 COT. 011 LIXEIRA DE MADEIRA PLÁSTICA ‐ 94 LITROS UNID. 10,00 R$ 350,00 R$ - R$ 350,00 R$ 3.500,00 R$ - R$ 3.500,00 R$ 4.492,59 

            

4  QUIOSQUES (10 QUIOSQUES)         R$ 3.541,33 
            

4.33 97594 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS DE 15 W ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 40,00 
 

R$ 
 

50,00 
 

R$ 
 

8,00 
 

R$ 
 

58,00 
 

R$ 
 

2.000,00 
 

R$ 
 

320,00 
 

R$ 
 

2.320,00 R$ 2.977,95 

 
4.34 

 
91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
UN 

 
10,00 

 
R$ 

 
15,42 

 
R$ 

 
8,00 

 
R$ 

 
23,42 

 
R$ 

 
154,20 

 
R$ 

 
80,00 

 
R$ 

 
234,20 

 
R$ 

 
300,62 

 
4.36 

 
91855 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ‐ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

 
M 

 
20,00 

 
R$ 

 
3,80 

 
R$ 

 
3,00 

 
R$ 

 
6,80 

 
R$ 

 
76,00 

 
R$ 

 
60,00 

 
R$ 

 
136,00 

 
R$ 

 
174,57 

 
4.37 

 
91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI‐CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ‐ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

 
M 

 
30,00 

 
R$ 

 
1,79 

 
R$ 

 
0,50 

 
R$ 

 
2,29 

 
R$ 

 
53,70 

 
R$ 
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R$ 

 
68,70 

 
R$ 

 
88,18 

            

            

            

            

            

 TOTAL A SUPRIMIR R$ 18.451,41 

 
Planilha 2 – Acréscimo 
 

ADIÇÃO 
 

 
ITEM 

 
REFERÊNCIA 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDE 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

UNITÁRIO SEM 
BDI (R$) 

 
MATERIAL 

MÃO DE 
OBRA 

CUSTO TOTAL 
SEM BDI (R$) 

CUSTO TOTAL COM BDI 
(R$) 

            

            

6  MURO DE ARRIMO         R$ 12.855,69 
            

PILARES R$ 732,56 
            

 
 

6.7 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

3,96 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

122,60 

 
 

R$ 

 
 

59,40 

 
 
R$ 

 
 

182,00 

 
 

R$ 

 
 

233,62 

 
 

6.9 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

8,24 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

58,81 

 
 

R$ 

 
 

20,59 

 
 

R$ 

 
 

79,40 

 
 

R$ 

 
 

101,92 

 
6.10 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
0,30 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
72,40 

 
R$ 

 
5,94 

 
R$ 

 
78,34 

 
R$ 

 
100,55 

6.11 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 0,30 50,09 35,00 85,09 R$ 14,88 R$ 10,40 R$ 25,27 R$ 32,44 

 
 
6.11.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

20,84 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

153,59 

 
 

R$ 

 
 

52,10 

 
 
R$ 

 
 

205,69 

 
 

R$ 

 
 

264,02 

            

            

VIGAS R$ 6.150,64 
            

 
 

6.12 

 
 

92412 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 
IGUAL A 0,25 M², PÉ‐DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

 
 

M2 

 
 

32,42 

 
 

30,96 

 
 

15,00 

 
 

45,96 

 
 

R$ 

 
 

1.003,72 

 
 

R$ 

 
 

486,30 

 
 

R$ 

 
 

1.490,02 

 
 

R$ 

 
 

1.912,53 

 
 

6.14 

 
 

92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐60 DE 5,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

50,54 

 
 

7,14 

 
 

2,50 

 
 

9,64 

 
 

R$ 

 
 

360,88 

 
 

R$ 

 
 

126,36 

 
 
R$ 

 
 

487,24 

 
 

R$ 

 
 

625,43 

 
6.15 

 
94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) ‐ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

 
M3 

 
3,24 

 
243,76 

 
20,00 

 
263,76 

 
R$ 

 
789,78 

 
R$ 

 
64,80 

 
R$ 

 
854,58 

 
R$ 

 
1.096,94 

6.16 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 3,24 50,09 35,00 85,09 R$ 162,29 R$ 113,40 R$ 275,69 R$ 353,88 

 
 
6.16.1 

 
 

92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA‐50 DE 8,0 MM ‐ MONTAGEM. AF_12/2015 

 
 

KG 

 
 

170,64 

 
 

7,37 

 
 

2,50 

 
 

9,87 

 
 

R$ 

 
 

1.257,62 

 
 

R$ 

 
 

426,60 

 
 

R$ 

 
 

1.684,22 

 
 

R$ 

 
 

2.161,86 

            

FECHAMENTOS R$ 5.972,49 
            

 
 
6.17.1 

 
 
87525 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

36,10 

 
 

40,00 

 
 

25,00 

 
 

65,00 

 
 

R$ 

 
 

1.444,00 

 
 

R$ 

 
 

902,50 

 
 

R$ 

 
 

2.346,50 

 
 

R$ 

 
 

3.011,97 

 
 

6.18 

 
 

87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

72,20 

 
 

2,47 

 
 

2,00 

 
 

4,47 

 
 

R$ 

 
 

178,33 

 
 

R$ 

 
 

144,40 

 
 
R$ 

 
 

322,73 

 
 

R$ 

 
 

414,26 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

 

 
 

6.19 

 
 

87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

 
 

M2 

 
 

72,20 

 
 

10,88 

 
 

5,00 

 
 

15,88 

 
 

R$ 

 
 

785,54 

 
 

R$ 

 
 

361,00 

 
 

R$ 

 
 

1.146,54 

 
 

R$ 

 
 

1.471,69 

6.20 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 72,20 6,99 3,00 9,99 R$ 504,68 R$ 216,60 R$ 721,28 R$ 925,83 

6.21 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 72,20 0,98 0,62 1,60 R$ 70,75 R$ 45,12 R$ 115,88 R$ 148,74 

            

7  DECKE         R$ 5.595,72 
            

7.22.1 COMP. 100 COMPLEMENTAÇÃO DE ESTRUTURA ‐ DECK DE MADEIRA PLÁSTICA UNIDADE 1,00 
   

R$ 3.886,64 R$ 1.709,08 
 

R$ 5.595,72 

            

            

            

 TOTAL A ADITIVAR R$ 18.451,41 

 
Os demais termos do contrato estão sendo mantidos inalterados. 
 
4 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente apostilamento está sendo realizado em conformidade com o Art. 65, da Lei nº 
8.666/93.  
 

 
 

Diamante do Norte/Pr, em 24 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Eliel dos Santos Correa  
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 13:30 horas do dia 08 de 
dezembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto a Registro de preços para eventual aquisição de 
tubos em concreto PS1 e PA1 para obras de galerias pluviais e afins. Valor Máximo Total: 
R$275.219,30. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no 
site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 25 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

Identificador: WPR4171101-050-IYXNEARLOZUMG-2 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA Pág 1 / 5

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 43.288.549,55 63.930.471,67 8.528.230,70 13,34 54.313.576,97 84,96 9.616.894,70
   RECEITAS CORRENTES 43.267.858,43 49.402.662,79 8.988.845,02 18,20 51.127.799,45 103,49 (1.725.136,66)
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.453.605,05 4.453.605,05 1.103.521,10 24,78 5.823.011,99 130,75 (1.369.406,94)
       Impostos 4.032.460,15 4.032.460,15 1.034.425,94 25,65 5.261.810,11 130,49 (1.229.349,96)
       Taxas 418.113,15 418.113,15 69.095,16 16,53 561.201,88 134,22 (143.088,73)
       Contribuição de Melhoria 3.031,75 3.031,75 0,00 0,00 0,00 0,00 3.031,75
     CONTRIBUIÇÕES 1.432.802,52 1.432.802,52 198.727,50 13,87 1.108.973,79 77,40 323.828,73
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.432.802,52 1.432.802,52 198.727,50 13,87 1.108.973,79 77,40 323.828,73
     RECEITA PATRIMONIAL 542.165,45 571.501,63 536.392,00 93,86 2.275.877,26 398,23 (1.704.375,63)
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 19.590,12 19.590,12 1.943,00 9,92 4.654,07 23,76 14.936,05
       Valores Mobiliários 522.575,33 551.911,51 534.449,00 96,84 2.271.223,19 411,52 (1.719.311,68)
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 1.466,64 1.466,64 2.220,00 151,37 2.220,00 151,37 (753,36)
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 139.613,65 139.613,65 12.225,56 8,76 63.407,72 45,42 76.205,93
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 125.921,52 125.921,52 12.225,56 9,71 63.407,72 50,35 62.513,80
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 13.692,13 13.692,13 0,00 0,00 0,00 0,00 13.692,13
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 36.622.379,83 42.727.848,01 7.062.307,44 16,53 41.664.226,30 97,51 1.063.621,71
       Transferências da União e de suas Entidades 19.647.634,63 24.363.652,40 4.147.734,40 17,02 24.492.570,36 100,53 (128.917,96)
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.451.795,20 8.492.344,51 1.340.396,47 15,78 8.176.147,15 96,28 316.197,36
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 41.500,00 41.500,00 16.000,00 38,55 24.000,00 57,83 17.500,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 8.390.790,00 9.739.691,10 1.558.176,57 16,00 8.971.508,79 92,11 768.182,31
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências Correntes 90.660,00 90.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.660,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.825,29 75.825,29 73.451,42 96,87 190.082,39 250,68 (114.257,10)
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.042,82 2.042,82 22.804,50 1.116,32 33.423,36 1.636,14 (31.380,54)
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 22.366,26 22.366,26 65,08 0,29 11.421,22 51,06 10.945,04
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 51.416,21 51.416,21 50.581,84 98,38 145.237,81 282,47 (93.821,60)
   RECEITAS DE CAPITAL 20.691,12 14.527.808,88 (460.614,32) (3,17) 3.185.777,52 21,93 11.342.031,36
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 2.805.544,45 (1.049.573,18) (37,41) 700.426,82 24,97 2.105.117,63
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 2.805.544,45 (1.049.573,18) (37,41) 700.426,82 24,97 2.105.117,63
       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 20.691,12 480.415,43 486.706,83 101,31 904.839,09 188,35 (424.423,66)
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 20.691,12 480.415,43 486.706,83 101,31 904.839,09 188,35 (424.423,66)
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 11.241.849,00 102.252,03 0,91 1.580.511,61 14,06 9.661.337,39
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 926.755,00 0,00 0,00 200.412,18 21,63 726.342,82
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 10.315.094,00 102.252,03 0,99 1.380.099,43 13,38 8.934.994,57
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 43.288.549,55 63.930.471,67 8.528.230,70 13,34 54.313.576,97 84,96 9.616.894,70
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 43.288.549,55 63.930.471,67 8.528.230,70 13,34 54.313.576,97 84,96 9.616.894,70
DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 43.288.549,55 63.930.471,67 8.528.230,70 13,34 54.313.576,97 84,96 9.616.894,70
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 16.795.792,93 - - 16.795.792,93 - -
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - -
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 16.795.792,93 - - 16.795.792,93 - -
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 43.288.549,55 80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 23.950.532,46 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61 40.278.741,32
   DESPESAS CORRENTES 41.144.433,25 57.537.073,09 6.829.811,94 44.139.429,55 13.397.643,54 9.041.266,01 40.692.845,23 16.844.227,86 38.034.467,17
     Pessoal e Encargos Sociais 21.633.821,69 29.425.441,67 4.189.355,56 22.077.689,28 7.347.752,39 4.481.794,40 22.031.099,23 7.394.342,44 20.005.550,92
     Juros e Encargos da Dívida 240.000,00 517.858,89 0,00 517.858,89 0,00 82.933,41 318.733,15 199.125,74 318.733,15
     Outras Despesas Correntes 19.270.611,56 27.593.772,53 2.640.456,38 21.543.881,38 6.049.891,15 4.476.538,20 18.343.012,85 9.250.759,68 17.710.183,10
   DESPESAS DE CAPITAL 2.034.116,30 23.079.191,51 9.293.099,35 12.636.302,59 10.442.888,92 798.353,56 2.419.387,76 20.659.803,75 2.244.274,15
     Investimentos 1.674.116,30 22.719.191,51 9.193.099,35 12.359.869,03 10.359.322,48 730.642,43 2.237.673,31 20.481.518,20 2.062.559,70
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 360.000,00 360.000,00 100.000,00 276.433,56 83.566,44 67.711,13 181.714,45 178.285,55 181.714,45
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 43.288.549,55 80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 23.950.532,46 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61 40.278.741,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 43.288.549,55 80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 23.950.532,46 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61 40.278.741,32

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 11.201.343,98 - 14.034.835,65

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 43.288.549,55 80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 - 9.839.619,57 54.313.576,97 - 54.313.576,97

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 21/11/2022, às 14:05:52.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 5º 
BimestreNo 5º Bimestre Até 5º Bimestre No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________
ROSANA SOZO BORGES COLOMBO

Controlador Interno

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

Em Reais

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

5.319.073,65 486.004,62 3.620.301,97 6,38 644.663,47 3.459.501,69 1.859.571,96

3.163.792,80 284.086,98 2.033.227,97 3,58 394.112,27 1.890.401,68 1.273.391,12

1.090.068,60 104.171,57 903.101,55 1,59 144.485,00 888.828,38 201.240,22

279.000,00 28.735,91 163.331,71 0,29 28.735,91 163.331,71 115.668,29

786.212,25 69.010,16 520.640,74 0,92 77.330,29 516.939,92 269.272,33

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

4.496.185,35 606.824,97 2.837.517,88 5,00 672.984,40 2.536.111,35 1.960.074,00

677.017,26 89.215,26 275.629,60 0,49 117.737,46 254.151,80 422.865,46

40.065,60 0,00 16.823,25 0,03 6.191,69 12.500,42 27.565,18

981.617,29 149.503,55 479.574,38 0,84 116.045,51 385.907,45 595.709,84

2.477.068,72 338.599,43 1.824.904,24 3,21 399.195,09 1.675.028,53 802.040,19

320.416,48 29.506,73 240.586,41 0,42 33.814,65 208.523,15 111.893,33

21.545.813,50 5.351.255,60 17.041.809,08 30,02 2.486.758,99 11.810.834,92 9.734.978,58

11.245.836,36 1.296.773,92 8.653.365,79 15,24 1.520.454,33 7.548.387,30 3.697.449,06

8.813.875,73 3.921.504,33 7.473.809,90 13,16 818.307,72 3.430.128,13 5.383.747,60

648.808,36 31.554,52 337.998,18 0,60 65.929,57 296.189,74 352.618,62

275.777,03 30.219,78 175.344,39 0,31 10.864,32 134.838,93 140.938,10

474.034,94 71.203,05 345.027,82 0,61 71.203,05 345.027,82 129.007,12

87.481,08 0,00 56.263,00 0,10 0,00 56.263,00 31.218,08

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

20.966.648,74 3.420.484,56 17.003.229,25 29,95 3.559.918,60 15.216.173,99 5.750.474,75

7.916.674,65 1.114.605,77 6.504.468,92 11,46 1.455.527,30 6.212.879,23 1.703.795,42

9.019.378,56 1.985.056,71 7.238.672,59 12,75 1.425.619,23 6.254.540,22 2.764.838,34

172.000,00 5.366,85 120.046,85 0,21 26.881,25 100.198,05 71.801,95

711.692,83 55.601,23 618.804,40 1,09 138.726,40 612.857,00 98.835,83

736.213,90 63.860,69 437.332,51 0,77 82.295,63 417.649,29 318.564,61

2.410.688,80 195.993,31 2.083.903,98 3,67 430.868,79 1.618.050,20 792.638,60

875.475,80 189.999,20 520.470,78 0,92 59.609,85 335.180,66 540.295,14

622.838,00 157.367,13 375.556,78 0,66 31.011,36 203.431,24 419.406,76

252.637,80 32.632,07 144.914,00 0,26 28.598,49 131.749,42 120.888,38

22.763.382,49 5.602.419,16 12.672.213,06 22,32 1.889.373,59 7.332.832,75 15.430.549,74

13.207.687,37 4.344.593,07 5.511.756,34 9,71 414.823,69 948.636,67 12.259.050,70

8.877.495,12 1.146.786,22 6.702.702,33 11,81 1.376.427,94 5.952.906,05 2.924.589,07

678.200,00 111.039,87 457.754,39 0,81 98.121,96 431.290,03 246.909,97

212.000,00 41.894,62 176.268,81 0,31 19.407,30 139.675,25 72.324,75

179.500,00 11.894,62 143.768,81 0,25 14.407,30 132.175,25 47.324,75

32.500,00 30.000,00 32.500,00 0,06 5.000,00 7.500,00 25.000,00

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

393.170,88 23.869,75 212.981,28 0,38 26.873,28 206.263,01 186.907,87

177.432,88 2.483,24 112.406,20 0,20 5.486,77 106.811,83 70.621,05

44.190,40 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 44.190,40

171.547,60 21.386,51 100.275,08 0,18 21.386,51 99.451,18 72.096,42

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

Entidade: Consolidado

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

ROSANA SOZO BORGES COLOMBO
Controlador Interno

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito do Município

MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
Contadora

065518/2-O

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 14:17:48.

NOTA:

TOTAL (III) = (I + II) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

      Demais Subfunções 680.000,00 140.566,44 1,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00

      Administração Geral 168.647,60 71.272,52 0,23

    ENCARGOS ESPECIAIS 680.000,00 140.566,44 1,21

      Desporto Comunitário 212.432,88 65.026,68 0,25

      Lazer 44.190,40 43.890,40 0,00

      Promoção Industrial 88.000,00 62.755,00 0,05

    DESPORTO E LAZER 425.270,88 180.189,60 0,48

      Promoção da Produção Agropecuária 630.897,00 282.647,67 0,59

    INDÚSTRIA 88.000,00 62.755,00 0,05

      Controle Ambiental 0,00 0,00 0,02

    AGRICULTURA 630.897,00 282.647,67 0,59

    GESTÃO AMBIENTAL 126.500,00 35.731,19 0,32

      Preservação e Conservação Ambiental 126.500,00 35.731,19 0,31

      Serviços Urbanos 6.483.991,88 2.174.792,79 13,81

      Administração Geral 562.800,00 220.445,61 1,00

    URBANISMO 7.720.293,00 10.091.169,43 17,01

      Infra-Estrutura Urbana 673.501,12 7.695.931,03 2,20

      Difusão Cultural 549.838,00 247.281,22 0,47

      Administração Geral 238.737,80 107.723,80 0,31

       Demais Subfunções 1.369.537,40 326.784,82 3,75

    CULTURA 788.575,80 355.005,02 0,78

      Educação Especial 587.941,74 92.888,43 1,42

      Administração Geral 515.817,95 298.881,39 0,97

      Educação Infantil 5.056.573,00 1.780.705,97 14,51

      Educação de Jovens e Adultos 72.000,00 51.953,15 0,23

    EDUCAÇÃO 13.286.333,11 3.963.419,49 35,29

      Ensino Fundamental 5.684.463,02 1.412.205,73 14,41

    TRABALHO 261.706,62 44.492,55 0,59

      Fomento ao Trabalho 261.706,62 44.492,55 0,59

      Vigilância Epidemiológica 203.789,92 129.007,12 0,80

      Administração Geral 0,00 31.218,08 0,13

      Suporte Profilático e Terapêutico 330.000,00 310.810,18 0,69

      Vigilância Sanitária 207.000,00 100.432,64 0,31

      Atenção Básica 4.427.438,88 2.592.470,57 17,51

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.153.383,64 1.340.065,83 7,96

     Administração Geral 301.376,21 79.830,07 0,48

    SAÚDE 10.321.612,44 4.504.004,42 27,40

     Assistência à Criança e ao Adolescente 909.937,96 502.042,91 0,90

     Assistência Comunitária 1.407.961,80 652.164,48 3,89

     Assistência ao Idoso 187.802,00 401.387,66 0,59

     Assistência ao Portador de Deficiência 40.065,60 23.242,35 0,03

     Defesa Civil 20.800,00 20.800,00 0,00

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.847.143,57 1.658.667,47 5,88

     Formação de Recursos Humanos 621.212,25 265.571,51 1,20

   SEGURANÇA PÚBLICA 20.800,00 20.800,00 0,00

     Administração Financeira 728.812,08 186.967,05 2,06

     Controle Interno 279.000,00 115.668,29 0,38

   ADMINISTRAÇÃO 4.111.137,13 1.698.771,68 8,02

     Administração Geral 2.482.112,80 1.130.564,83 4,38

   LEGISLATIVA 1.870.280,00 802.312,50 2,39

     Ação Legislativa 1.870.280,00 802.312,50 2,39

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

Identificador: WPR3641101-050-BOWEBZQVZAMCY-1 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Em Reais

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

5.319.073,65 486.004,62 3.620.301,97 6,38 644.663,47 3.459.501,69 1.859.571,96

3.163.792,80 284.086,98 2.033.227,97 3,58 394.112,27 1.890.401,68 1.273.391,12

1.090.068,60 104.171,57 903.101,55 1,59 144.485,00 888.828,38 201.240,22

279.000,00 28.735,91 163.331,71 0,29 28.735,91 163.331,71 115.668,29

786.212,25 69.010,16 520.640,74 0,92 77.330,29 516.939,92 269.272,33

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

4.496.185,35 606.824,97 2.837.517,88 5,00 672.984,40 2.536.111,35 1.960.074,00

677.017,26 89.215,26 275.629,60 0,49 117.737,46 254.151,80 422.865,46

40.065,60 0,00 16.823,25 0,03 6.191,69 12.500,42 27.565,18

981.617,29 149.503,55 479.574,38 0,84 116.045,51 385.907,45 595.709,84

2.477.068,72 338.599,43 1.824.904,24 3,21 399.195,09 1.675.028,53 802.040,19

320.416,48 29.506,73 240.586,41 0,42 33.814,65 208.523,15 111.893,33

21.545.813,50 5.351.255,60 17.041.809,08 30,02 2.486.758,99 11.810.834,92 9.734.978,58

11.245.836,36 1.296.773,92 8.653.365,79 15,24 1.520.454,33 7.548.387,30 3.697.449,06

8.813.875,73 3.921.504,33 7.473.809,90 13,16 818.307,72 3.430.128,13 5.383.747,60

648.808,36 31.554,52 337.998,18 0,60 65.929,57 296.189,74 352.618,62

275.777,03 30.219,78 175.344,39 0,31 10.864,32 134.838,93 140.938,10

474.034,94 71.203,05 345.027,82 0,61 71.203,05 345.027,82 129.007,12

87.481,08 0,00 56.263,00 0,10 0,00 56.263,00 31.218,08

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

20.966.648,74 3.420.484,56 17.003.229,25 29,95 3.559.918,60 15.216.173,99 5.750.474,75

7.916.674,65 1.114.605,77 6.504.468,92 11,46 1.455.527,30 6.212.879,23 1.703.795,42

9.019.378,56 1.985.056,71 7.238.672,59 12,75 1.425.619,23 6.254.540,22 2.764.838,34

172.000,00 5.366,85 120.046,85 0,21 26.881,25 100.198,05 71.801,95

711.692,83 55.601,23 618.804,40 1,09 138.726,40 612.857,00 98.835,83

736.213,90 63.860,69 437.332,51 0,77 82.295,63 417.649,29 318.564,61

2.410.688,80 195.993,31 2.083.903,98 3,67 430.868,79 1.618.050,20 792.638,60

875.475,80 189.999,20 520.470,78 0,92 59.609,85 335.180,66 540.295,14

622.838,00 157.367,13 375.556,78 0,66 31.011,36 203.431,24 419.406,76

252.637,80 32.632,07 144.914,00 0,26 28.598,49 131.749,42 120.888,38

22.763.382,49 5.602.419,16 12.672.213,06 22,32 1.889.373,59 7.332.832,75 15.430.549,74

13.207.687,37 4.344.593,07 5.511.756,34 9,71 414.823,69 948.636,67 12.259.050,70

8.877.495,12 1.146.786,22 6.702.702,33 11,81 1.376.427,94 5.952.906,05 2.924.589,07

678.200,00 111.039,87 457.754,39 0,81 98.121,96 431.290,03 246.909,97

212.000,00 41.894,62 176.268,81 0,31 19.407,30 139.675,25 72.324,75

179.500,00 11.894,62 143.768,81 0,25 14.407,30 132.175,25 47.324,75

32.500,00 30.000,00 32.500,00 0,06 5.000,00 7.500,00 25.000,00

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

393.170,88 23.869,75 212.981,28 0,38 26.873,28 206.263,01 186.907,87

177.432,88 2.483,24 112.406,20 0,20 5.486,77 106.811,83 70.621,05

44.190,40 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 44.190,40

171.547,60 21.386,51 100.275,08 0,18 21.386,51 99.451,18 72.096,42

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

Entidade: Consolidado

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

ROSANA SOZO BORGES COLOMBO
Controlador Interno

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito do Município

MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
Contadora

065518/2-O

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 14:17:48.

NOTA:

TOTAL (III) = (I + II) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

      Demais Subfunções 680.000,00 140.566,44 1,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00

      Administração Geral 168.647,60 71.272,52 0,23

    ENCARGOS ESPECIAIS 680.000,00 140.566,44 1,21

      Desporto Comunitário 212.432,88 65.026,68 0,25

      Lazer 44.190,40 43.890,40 0,00

      Promoção Industrial 88.000,00 62.755,00 0,05

    DESPORTO E LAZER 425.270,88 180.189,60 0,48

      Promoção da Produção Agropecuária 630.897,00 282.647,67 0,59

    INDÚSTRIA 88.000,00 62.755,00 0,05

      Controle Ambiental 0,00 0,00 0,02

    AGRICULTURA 630.897,00 282.647,67 0,59

    GESTÃO AMBIENTAL 126.500,00 35.731,19 0,32

      Preservação e Conservação Ambiental 126.500,00 35.731,19 0,31

      Serviços Urbanos 6.483.991,88 2.174.792,79 13,81

      Administração Geral 562.800,00 220.445,61 1,00

    URBANISMO 7.720.293,00 10.091.169,43 17,01

      Infra-Estrutura Urbana 673.501,12 7.695.931,03 2,20

      Difusão Cultural 549.838,00 247.281,22 0,47

      Administração Geral 238.737,80 107.723,80 0,31

       Demais Subfunções 1.369.537,40 326.784,82 3,75

    CULTURA 788.575,80 355.005,02 0,78

      Educação Especial 587.941,74 92.888,43 1,42

      Administração Geral 515.817,95 298.881,39 0,97

      Educação Infantil 5.056.573,00 1.780.705,97 14,51

      Educação de Jovens e Adultos 72.000,00 51.953,15 0,23

    EDUCAÇÃO 13.286.333,11 3.963.419,49 35,29

      Ensino Fundamental 5.684.463,02 1.412.205,73 14,41

    TRABALHO 261.706,62 44.492,55 0,59

      Fomento ao Trabalho 261.706,62 44.492,55 0,59

      Vigilância Epidemiológica 203.789,92 129.007,12 0,80

      Administração Geral 0,00 31.218,08 0,13

      Suporte Profilático e Terapêutico 330.000,00 310.810,18 0,69

      Vigilância Sanitária 207.000,00 100.432,64 0,31

      Atenção Básica 4.427.438,88 2.592.470,57 17,51

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.153.383,64 1.340.065,83 7,96

     Administração Geral 301.376,21 79.830,07 0,48

    SAÚDE 10.321.612,44 4.504.004,42 27,40

     Assistência à Criança e ao Adolescente 909.937,96 502.042,91 0,90

     Assistência Comunitária 1.407.961,80 652.164,48 3,89

     Assistência ao Idoso 187.802,00 401.387,66 0,59

     Assistência ao Portador de Deficiência 40.065,60 23.242,35 0,03

     Defesa Civil 20.800,00 20.800,00 0,00

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.847.143,57 1.658.667,47 5,88

     Formação de Recursos Humanos 621.212,25 265.571,51 1,20

   SEGURANÇA PÚBLICA 20.800,00 20.800,00 0,00

     Administração Financeira 728.812,08 186.967,05 2,06

     Controle Interno 279.000,00 115.668,29 0,38

   ADMINISTRAÇÃO 4.111.137,13 1.698.771,68 8,02

     Administração Geral 2.482.112,80 1.130.564,83 4,38

   LEGISLATIVA 1.870.280,00 802.312,50 2,39

     Ação Legislativa 1.870.280,00 802.312,50 2,39

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

Identificador: WPR3641101-050-BOWEBZQVZAMCY-1 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Em Reais

No 5º Bimestre Até 5º Bimestre % No 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

1.870.280,00 175.137,97 1.067.967,50 1,88 198.255,07 1.029.176,55 841.103,45

5.319.073,65 486.004,62 3.620.301,97 6,38 644.663,47 3.459.501,69 1.859.571,96

3.163.792,80 284.086,98 2.033.227,97 3,58 394.112,27 1.890.401,68 1.273.391,12

1.090.068,60 104.171,57 903.101,55 1,59 144.485,00 888.828,38 201.240,22

279.000,00 28.735,91 163.331,71 0,29 28.735,91 163.331,71 115.668,29

786.212,25 69.010,16 520.640,74 0,92 77.330,29 516.939,92 269.272,33

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

20.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.800,00

4.496.185,35 606.824,97 2.837.517,88 5,00 672.984,40 2.536.111,35 1.960.074,00

677.017,26 89.215,26 275.629,60 0,49 117.737,46 254.151,80 422.865,46

40.065,60 0,00 16.823,25 0,03 6.191,69 12.500,42 27.565,18

981.617,29 149.503,55 479.574,38 0,84 116.045,51 385.907,45 595.709,84

2.477.068,72 338.599,43 1.824.904,24 3,21 399.195,09 1.675.028,53 802.040,19

320.416,48 29.506,73 240.586,41 0,42 33.814,65 208.523,15 111.893,33

21.545.813,50 5.351.255,60 17.041.809,08 30,02 2.486.758,99 11.810.834,92 9.734.978,58

11.245.836,36 1.296.773,92 8.653.365,79 15,24 1.520.454,33 7.548.387,30 3.697.449,06

8.813.875,73 3.921.504,33 7.473.809,90 13,16 818.307,72 3.430.128,13 5.383.747,60

648.808,36 31.554,52 337.998,18 0,60 65.929,57 296.189,74 352.618,62

275.777,03 30.219,78 175.344,39 0,31 10.864,32 134.838,93 140.938,10

474.034,94 71.203,05 345.027,82 0,61 71.203,05 345.027,82 129.007,12

87.481,08 0,00 56.263,00 0,10 0,00 56.263,00 31.218,08

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

321.606,62 52.603,90 277.114,07 0,49 46.307,35 252.439,70 69.166,92

20.966.648,74 3.420.484,56 17.003.229,25 29,95 3.559.918,60 15.216.173,99 5.750.474,75

7.916.674,65 1.114.605,77 6.504.468,92 11,46 1.455.527,30 6.212.879,23 1.703.795,42

9.019.378,56 1.985.056,71 7.238.672,59 12,75 1.425.619,23 6.254.540,22 2.764.838,34

172.000,00 5.366,85 120.046,85 0,21 26.881,25 100.198,05 71.801,95

711.692,83 55.601,23 618.804,40 1,09 138.726,40 612.857,00 98.835,83

736.213,90 63.860,69 437.332,51 0,77 82.295,63 417.649,29 318.564,61

2.410.688,80 195.993,31 2.083.903,98 3,67 430.868,79 1.618.050,20 792.638,60

875.475,80 189.999,20 520.470,78 0,92 59.609,85 335.180,66 540.295,14

622.838,00 157.367,13 375.556,78 0,66 31.011,36 203.431,24 419.406,76

252.637,80 32.632,07 144.914,00 0,26 28.598,49 131.749,42 120.888,38

22.763.382,49 5.602.419,16 12.672.213,06 22,32 1.889.373,59 7.332.832,75 15.430.549,74

13.207.687,37 4.344.593,07 5.511.756,34 9,71 414.823,69 948.636,67 12.259.050,70

8.877.495,12 1.146.786,22 6.702.702,33 11,81 1.376.427,94 5.952.906,05 2.924.589,07

678.200,00 111.039,87 457.754,39 0,81 98.121,96 431.290,03 246.909,97

212.000,00 41.894,62 176.268,81 0,31 19.407,30 139.675,25 72.324,75

179.500,00 11.894,62 143.768,81 0,25 14.407,30 132.175,25 47.324,75

32.500,00 30.000,00 32.500,00 0,06 5.000,00 7.500,00 25.000,00

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

775.968,68 53.007,94 493.321,01 0,87 73.050,61 253.569,86 522.398,82

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

98.000,00 19.409,00 35.245,00 0,06 8.000,00 20.836,00 77.164,00

393.170,88 23.869,75 212.981,28 0,38 26.873,28 206.263,01 186.907,87

177.432,88 2.483,24 112.406,20 0,20 5.486,77 106.811,83 70.621,05

44.190,40 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00 44.190,40

171.547,60 21.386,51 100.275,08 0,18 21.386,51 99.451,18 72.096,42

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

957.858,89 100.000,00 817.292,45 1,44 154.417,06 519.637,26 438.221,63

110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

80.726.264,60 16.122.911,29 56.775.732,14 100,00 9.839.619,57 43.112.232,99 37.614.031,61

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

Entidade: Consolidado

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

ROSANA SOZO BORGES COLOMBO
Controlador Interno

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito do Município

MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
Contadora

065518/2-O

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 14:17:48.

NOTA:

TOTAL (III) = (I + II) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

      Demais Subfunções 680.000,00 140.566,44 1,21

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00

      Administração Geral 168.647,60 71.272,52 0,23

    ENCARGOS ESPECIAIS 680.000,00 140.566,44 1,21

      Desporto Comunitário 212.432,88 65.026,68 0,25

      Lazer 44.190,40 43.890,40 0,00

      Promoção Industrial 88.000,00 62.755,00 0,05

    DESPORTO E LAZER 425.270,88 180.189,60 0,48

      Promoção da Produção Agropecuária 630.897,00 282.647,67 0,59

    INDÚSTRIA 88.000,00 62.755,00 0,05

      Controle Ambiental 0,00 0,00 0,02

    AGRICULTURA 630.897,00 282.647,67 0,59

    GESTÃO AMBIENTAL 126.500,00 35.731,19 0,32

      Preservação e Conservação Ambiental 126.500,00 35.731,19 0,31

      Serviços Urbanos 6.483.991,88 2.174.792,79 13,81

      Administração Geral 562.800,00 220.445,61 1,00

    URBANISMO 7.720.293,00 10.091.169,43 17,01

      Infra-Estrutura Urbana 673.501,12 7.695.931,03 2,20

      Difusão Cultural 549.838,00 247.281,22 0,47

      Administração Geral 238.737,80 107.723,80 0,31

       Demais Subfunções 1.369.537,40 326.784,82 3,75

    CULTURA 788.575,80 355.005,02 0,78

      Educação Especial 587.941,74 92.888,43 1,42

      Administração Geral 515.817,95 298.881,39 0,97

      Educação Infantil 5.056.573,00 1.780.705,97 14,51

      Educação de Jovens e Adultos 72.000,00 51.953,15 0,23

    EDUCAÇÃO 13.286.333,11 3.963.419,49 35,29

      Ensino Fundamental 5.684.463,02 1.412.205,73 14,41

    TRABALHO 261.706,62 44.492,55 0,59

      Fomento ao Trabalho 261.706,62 44.492,55 0,59

      Vigilância Epidemiológica 203.789,92 129.007,12 0,80

      Administração Geral 0,00 31.218,08 0,13

      Suporte Profilático e Terapêutico 330.000,00 310.810,18 0,69

      Vigilância Sanitária 207.000,00 100.432,64 0,31

      Atenção Básica 4.427.438,88 2.592.470,57 17,51

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.153.383,64 1.340.065,83 7,96

     Administração Geral 301.376,21 79.830,07 0,48

    SAÚDE 10.321.612,44 4.504.004,42 27,40

     Assistência à Criança e ao Adolescente 909.937,96 502.042,91 0,90

     Assistência Comunitária 1.407.961,80 652.164,48 3,89

     Assistência ao Idoso 187.802,00 401.387,66 0,59

     Assistência ao Portador de Deficiência 40.065,60 23.242,35 0,03

     Defesa Civil 20.800,00 20.800,00 0,00

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.847.143,57 1.658.667,47 5,88

     Formação de Recursos Humanos 621.212,25 265.571,51 1,20

   SEGURANÇA PÚBLICA 20.800,00 20.800,00 0,00

     Administração Financeira 728.812,08 186.967,05 2,06

     Controle Interno 279.000,00 115.668,29 0,38

   ADMINISTRAÇÃO 4.111.137,13 1.698.771,68 8,02

     Administração Geral 2.482.112,80 1.130.564,83 4,38

   LEGISLATIVA 1.870.280,00 802.312,50 2,39

     Ação Legislativa 1.870.280,00 802.312,50 2,39

SALDO
%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 43.288.549,55 23.950.532,46 100,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

Identificador: WPR3641101-050-BOWEBZQVZAMCY-1 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 384.412,47 319.412,47 319.412,47 65.000,00 0,00

  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.454.965,39 8.440.210,79 7.862.690,85 14.754,60 0,00

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 7.509.973,77 7.509.973,77 7.054.952,68 0,00 0,00

7

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(SEM 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA)

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 10.701.860,51 9.777.345,58 9.697.590,98 9.120.071,04 79.754,60

    11.2- Ensino Fundamental 456.717,16 431.414,79 430.282,81 423.520,00 1.131,98

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1- Educação Infantil 913.169,06 897.989,30 819.366,68 703.630,64 78.622,62

  11- OUTRAS DESPESAS 1.369.886,22 1.329.404,09 1.249.649,49 1.127.150,64 79.754,60

    10.2- Ensino Fundamental 5.417.291,42 4.535.926,58 4.535.926,58 4.098.355,97 0,00

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.1- Educação Infantil 3.914.682,87 3.912.014,91 3.912.014,91 3.894.564,43 0,00

(g)

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.331.974,29 8.447.941,49 8.447.941,49 7.992.920,40 0,00

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 10.510.847,64

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
6

Até 5º Bimestre

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 870.270,17

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 822.812,34

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 155.939,38

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)
3.671.747,73 2.873.407,10

1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

     6.3.1- Principal 421.761,77 456.558,35

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 421.761,77 456.558,35

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

     6.2.1- Principal 0,00 0,00

     6.1.1- Principal 9.739.691,10 8.971.508,79

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 142.317,51 104.028,78

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.303.770,38 9.532.095,92

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 9.882.008,61 9.075.537,57

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 6.067.943,37 6.098.101,69
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

2.901.831,82 3.093.093,27

   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.365,29 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 35.879.100,74 36.764.779,86

   2.5- Cota-Parte IPVA 2.170.210,51 2.171.670,77

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 130.005,45 86.727,51

   2.4- Cota-Parte ITR 371.162,96 470.623,39

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.441.558,46 1.012.461,30

   2.2- Cota-Parte ICMS 7.895.542,00 7.593.659,07

   2.1- Cota-Parte FPM 21.214.354,38 21.180.289,01

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 19.772.795,92 20.167.827,71

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 607.290,05 772.638,39

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 31.846.640,59 31.502.969,75

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 643.750,20 539.322,43

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.450.926,00 2.250.984,82

1- RECEITA DE IMPOSTOS 4.032.460,15 5.261.810,11

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.330.493,90 1.698.864,47

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro
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VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO

(q) (v)

980.252,06 (155.155,38)

903.706,91 (155.155,38)

76.545,15 0,00

  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 5.833.408,38 5.724.625,63 5.207.884,25 5.073.830,55 516.741,38

  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.379.693,30 1.372.996,44 904.396,68 903.529,50 468.599,76

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(g)

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.453.715,08 4.351.629,19 4.303.487,57 4.170.301,05 48.141,62

Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.105.231,88 943.124,15

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS
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  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 95.508,23 120.918,24

  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 17.340,63 21.219,53

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 301.120,00 259.152,24

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.009.723,65 822.205,91

    35.1- Salário-Educação 691.263,02 541.834,14

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 120.823,59 111.575,30 115.575,30 5.248,29 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 695.251,24 412.340,89 412.602,24 279.200,00 3.449,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.040.357,59 924.292,34 965.295,51 16.777,04 58.285,04

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.856.432,42 1.448.208,53 1.493.473,05 301.225,33 61.734,04

8 (z) (aa) (ab) (ac) (ad)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 
FUNDEB

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

2 e 5 (x) (w) (y)

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.191.194,97 8.827.055,34 24,01

  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 8.827.055,34

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
0,00

4 e 7

  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 295.977,04

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 11.996.439,48

  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 2.873.407,10

  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 7.754.849,94 4.730.941,45 3.556.228,69 2.960.128,96 1.174.712,76

  25- ENSINO FUNDAMENTAL 3.719.429,78 2.487.816,20 2.180.496,44 2.014.500,92 307.319,76

    24.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

867.393,00

    24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(c) (d) (e) (f) (g)

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.035.420,16 2.243.125,25 1.375.732,25 945.628,04

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação) DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

6
Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 108.481,55 108.481,55 108.481,55 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 822.812,34 937.967,72 822.812,34 0,00

    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 714.330,79 829.486,17 714.330,79 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 
AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
APLICADO ATÉ O 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

3 (r) (s) (t) (u)

3 (m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 953.209,59 772.472,66 772.472,66 8,10

  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 68.483,75 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE

% NÃO APLICADO

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 6.672.467,14 7.509.973,77 7.509.973,77 78,79

  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 228.279,18 319.412,47 319.412,47 69,96

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

2 (i) (j) (k) (l)
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

1 - SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB,
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.                 
2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.                 
3 - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.                 
4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.                 
5 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.                 
6 - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.                 
7 - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.                 
8 - Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.                 
9 - Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.                 
10 - Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.                 
11 - Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.                 
12 - O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.                

NOTA:

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 10:43:46.

  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.391.072,73 359.786,06

  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.391.072,73 359.786,06

  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 9.532.095,92 541.834,14

  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 9.935.849,74 578.439,31

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 1.794.826,55 396.391,23

      47.2.2- Outras Despesas de Capital 1.601.773,18 1.098.358,83 191.304,63 191.304,63 907.054,20

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2- Despesas de Capital 1.601.773,18 1.098.358,83 191.304,63 191.304,63 907.054,20

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 5.230.270,29 2.628.829,44 2.455.478,62 2.345.944,68 173.350,82

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 2.151.301,85 2.148.059,85 1.931.014,22 1.708.668,21 217.045,63

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo 11.788.826,95 9.272.295,08 9.272.295,08 8.405.784,84 0,00

    47.1- Despesas Correntes 19.170.399,09 14.049.184,37 13.658.787,92 12.460.397,73 390.396,45

(d) (e) (f) (g)

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 20.772.172,27 15.147.543,20 13.850.092,55 12.651.702,36 1.297.450,65

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 5º Bimestre Até 5º Bimestre Até 5º Bimestre

(c)
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R$ 1,00

%

(b/a) x 100

130,49

127,69

88,94

1.077,65

83,78

83,78

0,00

155,14

156,89

87,76

127,23

100,28

102,00

126,80

100,07

96,18

66,71

0,00

0,00

0,00

103,82

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 32.572.542,28 34.437.542,28 35.752.318,56

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 65.365,29 65.365,29 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 130.005,45 130.005,45 86.727,51

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.365,29 65.365,29 0,00

   Cota-Parte IPVA 2.170.210,51 2.170.210,51 2.171.670,77

   Cota-Parte ICMS 7.895.542,00 7.895.542,00 7.593.659,07

   Cota-Parte FPM 17.907.795,92 19.772.795,92 20.167.827,71

   Cota-Parte ITR 371.162,96 371.162,96 470.623,39

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 607.290,05 607.290,05 772.638,39

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.540.082,13 30.405.082,13 30.490.508,45

     ISS 1.414.260,00 1.414.260,00 2.218.805,37

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 36.666,00 36.666,00 32.179,45

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.450.926,00 1.450.926,00 2.250.984,82

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 643.750,20 643.750,20 539.322,43

     ITBI 643.750,20 643.750,20 539.322,43

     IPTU 1.278.354,85 1.278.354,85 1.136.990,09

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 52.139,05 52.139,05 561.874,38

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 4.032.460,15 4.032.460,15 5.261.810,11

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.330.493,90 1.330.493,90 1.698.864,47

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

%

(f/c) x 100

53,85

58,42

12,80

68,49

73,15

0,00

320,29

320,29

0,00

51,37

54,12

0,00

11,98

11,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

63,37

0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.596.519,74 9.306.231,55 7.370.356,58 79,20 6.433.420,05 69,13 5.897.756,66

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11,98 10.957,94

   Despesas Correntes 43.500,00 91.500,00 10.957,94 11,98 10.957,94 11,98 10.957,94

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 43.500,00 91.500,00 10.957,94 11,98 10.957,94

57,03 101.207,62

   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 187.000,00 187.000,00 106.651,03 57,03 106.651,03

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 197.000,00 197.000,00 106.651,03 54,14 106.651,03 54,14 101.207,62

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

320,68 279.932,76

   Despesas Correntes 10.000,00 87.400,00 320.030,70 366,17 280.277,26 320,68 279.932,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 10.000,00 87.400,00 320.030,70 366,17 280.277,26

75,31 3.257.879,35

   Despesas de Capital 5.302,16 302.894,25 221.894,25 73,26 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 5.140.617,58 4.453.517,58 3.669.727,50 82,40 3.353.763,33

12,80 53.458,97

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 5.145.919,74 4.756.411,83 3.891.621,75 81,82 3.353.763,33 70,51 3.257.879,35

   Despesas de Capital 5.000,00 417.500,00 387.458,97 92,80 53.458,97

64,25 2.247.778,99

   Despesas Correntes 2.195.100,00 3.756.419,72 2.653.636,19 70,64 2.628.311,52 69,97 2.194.320,02

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.200.100,00 4.173.919,72 3.041.095,16 72,86 2.681.770,49

Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR SUBFUNÇÃO 
E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre %
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 
da Lei Orgânica Municipal)

20,62 17,99 -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 5.362.847,78

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 5.362.847,78

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 2.007.508,80 1.070.572,27 534.908,88

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.370.356,58 6.433.420,05 5.897.756,66

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 7.370.356,58 6.433.420,05 5.897.756,66

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m) (o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

5.362.847,78 2.007.508,80

5.286.724,91 2.712.384,65

3.871.190,50 1.673.692,72

3.920.085,67 2.676.757,28

17.454.050,82 7.129.512,97 64.824,53

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 113.024,78 113.024,78 113.024,78 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 113.024,78 113.024,78 113.024,78 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x)

7.066.034,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

2.676.757,28

Empenhos de 2018 e anteriores 24.583.563,79 66.579,14 1.346,54 0,00 1.754,31 0,00

0,00 1.673.692,72

Empenhos de 2019 6.596.842,95 321,97 0,00 0,00 321,97 0,00

Empenhos de 2020 5.544.883,22 14.242,31 0,00 0,00 14.242,31

2.007.508,80

Empenhos de 2021 7.999.109,56 15.771,02 0,00 0,00 15.771,02 0,00 2.712.384,65

(u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2022 7.370.356,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(n) (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), se 
< 0, então (r) = 0

(s) (t)

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

%

(b/a) x 100

65,67

114,88

18,63

0,00

0,00

1.781,46

70,12TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.321.323,88 7.868.112,85 5.517.085,82

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 12.895,08 20.406,54 363.535,18

   Proveniente dos Estados 105.300,00 4.012.249,31 747.332,48

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 2.308.428,80 7.847.706,31 5.153.550,64

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 2.203.128,80 3.835.457,00 4.406.218,16

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 5º Bimestre

(a) (b)
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

%

(f/c) x 100

70,24

75,71

42,42

1,89

7,59

1,43

2,78

2,78

0,00

40,98

40,98

0,00

77,89

77,89

0,00

0,00

0,00

0,00

64,31

64,31

0,00

43,86

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.692.628,80 11.913.637,73 9.589.273,50 80,49 5.301.677,37 44,50 5.225.029,44

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

64,31 56.263,00

   Despesas Correntes 0,00 87.481,08 56.263,00 64,31 56.263,00 64,31 56.263,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 87.481,08 56.263,00 64,31 56.263,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

87,33 297.962,41

   Despesas Correntes 160.289,92 382.534,94 334.069,88 87,33 334.069,88 87,33 297.962,41

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 160.289,92 382.534,94 334.069,88 87,33 334.069,88

40,98 28.187,90

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 68.777,03 68.693,36 99,88 28.187,90

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 68.777,03 68.693,36 99,88 28.187,90 40,98 28.187,90

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2,78 15.632,48

   Despesas Correntes 320.000,00 561.408,36 17.687,48 3,15 15.632,48 2,78 15.632,48

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 320.000,00 561.408,36 17.687,48 3,15 15.632,48

7,59 22.764,80

   Despesas de Capital 0,00 3.750.000,00 3.553.600,00 94,76 53.600,00 1,43 53.600,00

   Despesas Correntes 0,00 300.000,00 28.588,15 9,53 22.764,80

42,42 471.729,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 4.050.000,00 3.582.188,15 88,45 76.364,80 1,89 76.364,80

   Despesas de Capital 0,00 1.111.931,11 655.219,44 58,93 471.729,44

70,84 4.750.618,85

   Despesas Correntes 2.212.338,88 5.651.505,21 4.875.152,19 86,26 4.319.429,87 76,43 4.278.889,41

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.212.338,88 6.763.436,32 5.530.371,63 81,77 4.791.159,31

% Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre

Identificador: WPR4101101-050-GLEHWRENUHWWR-7 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

R$ 1,00
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2022 / Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

%

(f/c) x 100

63,99

37,86

45,56

48,69

65,17
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64,31

52,42

45,98

59,81
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CPF: 464.266.989-20

MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
Contadora
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FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 08:08:06.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna "Saldo 
Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

65,23 5.905.806,66  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 7.976.519,74 9.874.281,55 7.378.406,58 74,72 6.441.470,05

55,30 11.122.786,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 2.312.628,80 11.345.587,73 9.581.223,50 84,45 5.293.627,37 46,66 5.216.979,44

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.289.148,54 21.219.869,28 16.959.630,08 79,92 11.735.097,42

0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 87.481,08 56.263,00 64,31 56.263,00 64,31 56.263,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50,73 129.395,52

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 203.789,92 474.034,94 345.027,82 72,79 345.027,82 72,79 308.920,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 197.000,00 265.777,03 175.344,39 65,97 134.838,93

38,95 3.334.244,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 330.000,00 648.808,36 337.718,18 52,05 295.909,74 45,61 295.565,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.145.919,74 8.806.411,83 7.473.809,90 84,87 3.430.128,13

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.412.438,88 10.937.356,04 8.571.466,79 78,37 7.472.929,80 68,32 6.998.397,84

% Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 5º Bimestre
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%

(f/c) x 100

63,99
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45,56
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FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2022, às 08:08:06.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna "Saldo 
Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

65,23 5.905.806,66  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 7.976.519,74 9.874.281,55 7.378.406,58 74,72 6.441.470,05

55,30 11.122.786,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 2.312.628,80 11.345.587,73 9.581.223,50 84,45 5.293.627,37 46,66 5.216.979,44

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.289.148,54 21.219.869,28 16.959.630,08 79,92 11.735.097,42

0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 87.481,08 56.263,00 64,31 56.263,00 64,31 56.263,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50,73 129.395,52

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 203.789,92 474.034,94 345.027,82 72,79 345.027,82 72,79 308.920,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 197.000,00 265.777,03 175.344,39 65,97 134.838,93

38,95 3.334.244,15

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 330.000,00 648.808,36 337.718,18 52,05 295.909,74 45,61 295.565,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.145.919,74 8.806.411,83 7.473.809,90 84,87 3.430.128,13

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.412.438,88 10.937.356,04 8.571.466,79 78,37 7.472.929,80 68,32 6.998.397,84

% Até 5º Bimestre % Até 5º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
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Instrução Normativa TCE/PR n° 36/2009

DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação 
Inicial (a)

Créditos 
Adicionais (b)

Dotação 
Atualizada 

(c) = (a) + (b)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

% (g/c) Saldo a 
Liquidar (c-g)

Setembro 
Até Outubro 

(d)

Até Outubro 
(e)

Setembro 
Até Outubro 

(f)

Até Outubro 
(g)

ATIVIDADES (II)
6001 Atividades do Conselho Tutelar

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 142.000,00 2.000,00 144.000,00 22.468,02 112.063,78 22.468,02 112.063,78 77,82 31.936,22
3319013000000000000 - Contribuições patronais 01001 31.000,00 0,00 31.000,00 4.493,57 22.189,27 4.493,57 22.189,27 71,58 8.810,73
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 20.000,00 0,00 20.000,00 1.837,28 10.968,46 1.719,24 10.819,55 54,10 9.180,45
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 21.999,60 7.000,00 28.999,60 0,00 28.762,89 3.944,58 16.929,15 58,38 12.070,45
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 25.000,00 0,00 25.000,00 3.984,31 14.351,72 2.875,19 8.570,10 34,28 16.429,90
3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação 01001 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 954,25 173,50 780,75 78,08 219,25
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 01001 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Total da Atividade 242.999,60 9.000,00 251.999,60 32.783,18 189.290,37 35.674,10 171.352,60 68,00 80.647,00
6002 Atividades Administrativa dos Direitos da Criança e Adolescente

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01001 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
3319013000000000000 - Contribuições patronais 01001 210,00 0,00 210,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 93403 0,00 1.392,10 1.392,10 1.060,00 1.060,00 1.060,00 1.060,00 76,14 332,10
3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 01001 200,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00

Total da Atividade 1.410,00 1.392,10 2.802,10 1.060,00 1.060,00 1.060,00 1.060,00 37,83 1.742,10
6003 Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA

3335041000000000000 - Contribuições 51043 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
3335043000000000000 - Subvenções sociais 51043 96.160,00 81.042,28 177.202,28 60.781,71 101.965,03 60.781,71 101.965,03 57,54 75.237,25

Total da Atividade 97.160,00 81.042,28 178.202,28 60.781,71 101.965,03 60.781,71 101.965,03 57,22 76.237,25
6005 Apoio à Criança e ao Adolescente

3339018000000000000 - Auxílio financeiro a estudantes 01001 80.000,00 0,00 80.000,00 2.600,00 33.600,00 4.800,00 15.700,00 19,62 64.300,00
3339030000000000000 - Material de consumo 01001 1.361,88 0,00 1.361,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.361,88
3339030000000000000 - Material de consumo 93402 0,00 5.344,95 5.344,95 0,00 5.334,32 0,00 5.334,32 99,80 10,63
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita01001 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 12.911,10 0,00 12.911,10 43,04 17.088,90
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 65.000,00 0,00 65.000,00 2.194,01 7.404,14 0,00 5.210,13 8,02 59.789,87
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 93402 0,00 14.000,00 14.000,00 0,00 14.000,00 4.600,00 9.200,00 65,71 4.800,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 93402 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Total da Atividade 176.361,88 25.344,95 201.706,83 4.794,01 73.249,56 9.400,00 48.355,55 23,97 153.351,28
6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas

3339030000000000000 - Material de consumo 01001 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 1.571,40 0,00 1.571,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571,40
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
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DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação 
Inicial (a)

Créditos 
Adicionais (b)

Dotação 
Atualizada 

(c) = (a) + (b)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

% (g/c) Saldo a 
Liquidar (c-g)

Setembro 
Até Outubro 

(d)

Até Outubro 
(e)

Setembro 
Até Outubro 

(f)

Até Outubro 
(g)

6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 419,04 0,00 419,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,04

Total da Atividade 6.490,44 0,00 6.490,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.490,44
6008 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente

3339030000000000000 - Material de consumo 01001 4.500,00 0,00 4.500,00 366,00 366,00 366,00 366,00 8,13 4.134,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita01001 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 51.000,00 0,00 51.000,00 9.827,60 9.827,60 0,00 0,00 0,00 51.000,00
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 600,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 01001 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Total da Atividade 65.850,00 0,00 65.850,00 10.193,60 10.193,60 366,00 366,00 0,56 65.484,00
6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente

3339030000000000000 - Material de consumo 01001 31.428,00 0,00 31.428,00 3.104,32 17.872,06 2.312,97 16.800,51 53,46 14.627,49
3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 01001 10.476,00 0,00 10.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.476,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita01001 23.990,04 0,00 23.990,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.990,04
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 160.000,00 (60.000,00) 100.000,00 36.786,73 56.545,57 6.450,73 16.609,57 16,61 83.390,43

Total da Atividade 225.894,04 (60.000,00) 165.894,04 39.891,05 74.417,63 8.763,70 33.410,08 20,14 132.483,96
Total das Atividades 816.165,96 56.779,33 872.945,29 149.503,55 450.176,19 116.045,51 356.509,26 40,84 516.436,03

TOTAL (III) = (I) + (II) 816.165,96 56.779,33 872.945,29 149.503,55 450.176,19 116.045,51 356.509,26 40,84 516.436,03

___________________________________
MONICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS

Diretora do Departamento de Promoção Social

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA
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6006 Atendimento em Medidas Sócios Educativas
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 419,04 0,00 419,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,04

Total da Atividade 6.490,44 0,00 6.490,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.490,44
6008 Apoio Cultural para a Criança e Adolescente

3339030000000000000 - Material de consumo 01001 4.500,00 0,00 4.500,00 366,00 366,00 366,00 366,00 8,13 4.134,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita01001 3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01001 1.250,00 0,00 1.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 51.000,00 0,00 51.000,00 9.827,60 9.827,60 0,00 0,00 0,00 51.000,00
3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 01001 600,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 01001 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Total da Atividade 65.850,00 0,00 65.850,00 10.193,60 10.193,60 366,00 366,00 0,56 65.484,00
6009 Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente

3339030000000000000 - Material de consumo 01001 31.428,00 0,00 31.428,00 3.104,32 17.872,06 2.312,97 16.800,51 53,46 14.627,49
3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 01001 10.476,00 0,00 10.476,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.476,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita01001 23.990,04 0,00 23.990,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.990,04
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01001 160.000,00 (60.000,00) 100.000,00 36.786,73 56.545,57 6.450,73 16.609,57 16,61 83.390,43

Total da Atividade 225.894,04 (60.000,00) 165.894,04 39.891,05 74.417,63 8.763,70 33.410,08 20,14 132.483,96
Total das Atividades 816.165,96 56.779,33 872.945,29 149.503,55 450.176,19 116.045,51 356.509,26 40,84 516.436,03

TOTAL (III) = (I) + (II) 816.165,96 56.779,33 872.945,29 149.503,55 450.176,19 116.045,51 356.509,26 40,84 516.436,03

___________________________________
MONICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS

Diretora do Departamento de Promoção Social

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1203/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 
TIPO MELHOR TÉCNICA 

DISTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 37/2022 – ID 406 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro - CEP 87.780-000, 
inscrita no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, 
brasileiro, casado, portador do RG n 930.047-3/SSP/PR e CPF n 464.266.989-20, residente à Rua Casimiro de 
Abreu, n 60 – Centro, CEP 87.780-000, a seguir denominado CONCEDENTE e a empresa COOPERATIVA 
AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE 
- COAFNOR, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 373 - Centro na 
cidade de Paraíso do Norte, inscrita no CNPJ 11.218.779/0001-32, neste ato representado por sua Presidente a Sra. 
Tania Magna Voroniak, brasileira, residente e domiciliado na Rua dos Girassóis, nº 125 – Conjunto Habitacional 
Bela Vista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.962.571-1/SSP/PR e CPF n.º 021.499.329-97, doravante 
denominada CONCESSIONÁRIA, firmam o presente Distrato do Termo de Concessão de Uso de Bem Imóvel com 
fundamentos na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações,  conforme condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O Município de Paraiso do Norte, ora Concedente, concede em favor da CONCESSIONÁRIA, o uso do bem imóvel a 
seguir descrito e individualizado:  
 

Unidade 1: dos Lotes 78K-2-B e 78-A-2B, esta localizada na PR-559, localizada a frente do observador postado 
na PR-559, cabendo uma área do solo de 5.589,76m², fração ideal do solo de 0,17 e área de construção de 
75,35m², fração p ideal do solo de 0,17 e área de construção de 75,35m² dentro das seguintes confrontações: 
frente para a PR 559; 9,90 metros; Lado Esquerdo para o Ribeirão Suruquá; 9,20 metros; Fundos para a unidade 
2; 7,20 metros; Lado Direito para servidão de passagem; 9,20 metros. 
 
Unidade 2: dos lotes 78-K-2-B e 78-A-2-B, esta localizada na PR-559, localizada aos fundos do observador 
postado na PR-559, cabendo uma área do solo de 410,24m2, fração ideal do solo de 0,93 e área de construção de 
110,55m2 dentro das seguintes confrontações: frente para a Unidade 1: 11,00 metros; Lado Esquerdo para o 
Ribeirão Suruquá: 10,05 metros; Fundos para os Lotes 78-K-2-A e 78-A-2-A: 11,00 metros; Lado direito para 
servidão de passagem: 10,05 metros. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Os contratantes dão, entre si, plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamarem um do outro, seja a que 
título for com fundamento no Termo de Concessão de Uso de Bem Imóvel N.º 37/2022, referente ao Processo de 
Concorrência N.º 03/2022. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 25 de Novembro de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte – PR  
CONCEDENTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial dos 
Agricultores Familiares do Território Noroeste - Coafnor 

CONCESSIONÁRIO 
Tania Magna Voroniak 

Representante Legal 
 

 
Testemunhas 
 
 

Luciano de Souza Silva Abraham Amaral Lincoln Filho  
074.188.129-22 046.403.609-75 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR – CMDCA 
Rua Platão nº1858 – fone: 44 34471756 

 

 
Resolução nº. 10/2022 

 

SÚMULA: Aprova a ADESÃO e o 
PLANO DE AÇÃO, referente a 
Deliberação 47/2022 – CEDCA/PR. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 24/11/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar ADESÃO à Deliberação 47/2022 – CEDCA/PR. 

Art. 2º - Aprovar o PLANO DE AÇÃO da Deliberação 47/2022 – 
CEDCA/PR, como cofinanciamento ao apoio e fortalecimento ao 
acompanhamento Intersetorial às famílias com gestantes e/ou crianças de 0 
aos 6 anos de idade – Primeira infância. 

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 001/2022 - ID-TCE/PR Nº 1902/2022 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI-ME 
CNPJ N° 22.193.805/0001-31 
OBJETO DO ADITAMENTO - PRAZO 
Fica alterada a cláusula Vigésima (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo 
contratual de 06 de outubro de 2022 a 31 de dezembro 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 . 
 

Mirador/PR, 06 de outubro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
 

CONTRATO Nº 050/2022 
 

3º Termo Aditivo – Prorrogação de Prazo e Valor 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa 
WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF, sob nº 24.902.127/0001-64, com sede na Rua Vereador João Batista Ferreira, nº 328, 
sala 01, Centro, CEP: 87.800-000, na Cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
WAGNER FERREIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, empresário individual, portador da Cédula de 
identidade RG nº 7.374.070-3-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 027.430.219-50, residente e domiciliado a 
Rua João Pessoa, nº 32, Centro, CEP 87.810-000, na cidade de Guaporema- Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Aumento de Meta, nos termos do Contrato nº 050/2022, Tomada de 
Preços 008/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, art. 57, §1º, 
inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Tomada de Preços nº 008/2022, objetivando Empreitada Global (materiais e mão de obra) para 
reforma na edificação da Escola Municipal João Honório Luiz, em alvenaria, com área a reformar: 2.244,42 
m², situada a Avenida Jacareí, nº 358, Quara nº 19/A, Distrito de Maristela, Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: Latitude 23º07’48,2”S, Longitude: 52°17’44,9’’W, de acordo 
com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto Arquitetônico, 
partes integrantes do Processo Licitatório, no qual a Contratada foi a vencedora.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato por um período de 60 (sessenta) 
dias, de 25/11/2022 até 25/01/2023 conforme Cláusula Vigésima Primeira do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão nas mesmas dotações orçamentárias do 
Contrato  em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 050/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.  
   
Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 
 
____________________________                             ________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                               WAGNER FERREIRA MACHADO       

                                                                                     ENGENHARIA LTDA-ME  
                                                                 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 061/2022 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: CARLOS 
MITSUYUKI NAKAMURA - EIRELI, com cadastro CNPJ/MF: 30.370.677/0001-82, localizada 
na Avenida Militao Rodrigues de Carvalho, Nº 251, Distrito Sumaré, Paranavaí-PR, Cep: 87.720-
010 no valor total de R$ 6.756,00 (Seis mil setecentos e cinquenta e seis reais). Objetivando 
a Realização da Revisão do Trator Agrícola Gabinado LS H125, realizado por sua 
Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 186/2022. 
 
Mirador/PR, 25 de Novembro de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2022 - PMR 

 
A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 13 de 
dezembro de 2022, às 08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 6/2022, do tipo Menor Preço, sob regime 
de Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de reforma e adaptação de banheiros da Escola Municipal do 
Campo Agrupada de Bernardelli, com execução de cobertura, calçada, piso, portas, 
hidrossanitário e serviços complementares, conforme planilha orçamentária, 
cronograma, projetos, memorial e demais elementos técnicos anexos ao referido edital. 
Valor Máximo Global: R$34.160,84. Mais informações encontram-se no edital e seus 
anexos, à disposição dos interessados no site: www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e 
pelo e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. Informações (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. 
 
Rondon – Pr., em 25 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ-PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº001/2022 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ANNI CRISTINA  WARMLING  DA SILVA                                 
CPF: 060.418.249-09 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-20.336,00 (vinte mil trezentos e trinta e seis reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                        
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término até 06(seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: CLEUZA RIBEIRO DAS NEVES DE OLIVEIRA 
CPF: 039.373.689-06 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-8.864,25 (oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término até 31/12/2022. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022  
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: GENI  BARBOSA DO AMARAL DE LIMA 
CPF: 019.226.649-79 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-4.125,00 (quatro mil cento e vinte e cinco reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término até 06(seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 

 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ILIZABETE CRISTINA DA SILVA RIBEIRO 
CPF: 045.924.619-40 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término em até 06 (seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, 25  de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: JAINE WIGGERS  WARMLING     
CPF: 052.844.409-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-39.790,00 (trinta e nove mil setecentos e noventa reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término em até 06(seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná,  25 de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: RAFAEL CAVALLI MIQUELAN 
CPF: 084.707.979-13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 003/2021, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-11.335,50 (onze mil e trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término em até 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
Alto Paraná, 25  de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: RENATO BERTOLLA 
CPF: 521.622.609-34 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-19.892,00 (dezenove mil oitocentos e noventa e dois reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término em até 06 (seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA:  25/11/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 Alto Paraná, 25  de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: ROBERTO CARLOS RIBEIRO NEVES                             
CPF: 765.387.029-53 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-2.004,00 (dois mil e quatro reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término até 06(seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
Alto Paraná, 25  de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  081/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: TIAGO LUCKMANN                                 
CPF: 060.418.249-09 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-23.223,50 (vinte três  mil duzentos e vinte  reais) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término até 06(seis) meses 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 Alto Paraná,  25 de novembro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: VALÉRIA APARECIDA BALESTRE 
CPF: 056.520.709-19 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURALE DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURALPARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE, conforme a chamada pública n.º 001/2022, que fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$-19.196,40 (dezenove mil cento e noventa e seis reais e 
quarenta centavos) 
 
DOT. ORÇAM. 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço p/ Distribuição Gratuita 
                             3.3.90.32.05.00 - Merenda Escolar 
                                      
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato-término em até 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 Alto Paraná, 25 de novembro de 2022. 
 CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
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Lei nº 567/2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de até R$ 443.000,00 (quatrocentos e quarenta 
e três  mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente  - Lei 
501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 443.000,00 (quatrocentos e quarenta e três  mil 
reais), distribuído nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0302.11.2.040  Serviços de Saúde Através do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde 
 

3.3.1.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  
Fonte: 01039  –  15% s/transf e impostos vinc a saúde 20.000,00 
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infra estrutura Urbana  
3.4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
Fonte: 01049 – Alienação de Ativos 50.000,00 
09.002.15.0452.14.1.201 Política Municipal de Resíduos Sólidos  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 16.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 12.500,00 
09.002.15.0452.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 320.000,00 
09.002.15.0452.14.2.070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 3.500,00 
09.002.15.0452.14.2.071 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 15.000,00 
09.003 Divisão de Habitação e Saneamento  
09.003.15.0452.14.2.074 Divisão Municipal de Água  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 6.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a)  A importância de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) do cancelamento parcial das dotações abaixo 
especificadas, previsto no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0452.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
09.002.15.0452.14.2.070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária  
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3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 33.000,00 

 
b) A importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) do cancelamento total das dotações 

abaixo especificadas, previsto no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0304.11.2.047 Atividades de Vigilância Sanitária  
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte: 01039  –  15% s/transf e impostos vinc a saúde 10.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01039  –  15% s/transf e impostos vinc a saúde 10.000,00 
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.011 Obras e Adequações do Cemitério  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
09.002.15.0451.14.1.013 Cindepar – Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 

Desenvolvimento do PR 
 

3.4.4.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 100.000,00 
09.003 Divisão de Habitação e Saneamento  
09.003.14.0452.14.2.073 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social  
3.4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 200.000,00 
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 20.000,00 

 
c) a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), do excesso de arrecadação,  previsto no inciso II  do 

§1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso 01049 – Alienação 
de Ativos. 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital de Convocação nº 020/2022 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
nos artigos 209, inciso II, 211 e 218 da Lei 
Municipal nº 1.361/1996, Estatuto dos Servidores 
Públicos e Civis do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 613/2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar para o retorno ao trabalho imediatamente o servidor público municipal 
Sidmar Cândido Soares, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 9.050.745-1-
SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 054.615.249-07, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de motorista 40h., matrícula nº 21145301, nomeado através 
do Decreto nº 188/2017, lotado na secretaria municipal de saúde na função de motorista de 
ambulância, com base nos artigos 209, inciso II, 211 e 218 da Lei Municipal nº 
1.361/1996, Estatuto dos Servidores Públicos e Civis do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná. 
 
Parágrafo único. Sem justificativa o servidor citado no caput deste art. não comparece ao 
trabalho para o desempenho de suas atribuições legais desde a data de 09 de novembro de 
2022, data esta estipulada para retorno do gozo de suas férias requeridas em 03-10-2022 e 
gozadas no período de 10-10-2022 à 08/11/2022. 
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 25 de novembro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2962/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 14/2021 

CONTRATO DE EMPREITADA  
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/2021 – ID 408/2022 

 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 930.047-34/SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, 
residente a Rua Casimiro de Abreu, nº 60 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP: 87.780-
000, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII 
e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 1.565 – Jardim 
Alvorada, na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representado 
por seu Representante Legal o Sr. André Longuini Junior, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.185.564-
0/SSP/PR, CPF nº 088.893.329-05, residente a Rua Rotary, nº 614 - Centro, na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, 
nº 14/2021, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das CLAUSULAS: SEGUNDA – VALOR e TERCEIRA 
– DOS RECURSOS que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 30.303,34 (trinta mil trezentos e três reais e trinta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
As despesas com a execução do objeto serão efetuadas as contas dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

• Referência 1563 – 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51 – Obras e instalações – Vínculo 11009 – 
Operações de Crédito Internas – Contratos Finisa – exe cor. 

• Referencia 378 – 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51 – Obras e instalações – Vinculo 01001 – Recursos 
Ordinários Livres – exe cor. 
 

E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, 25 de novembro de 2022. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 

Construtora Longuini Ltda 
CNPJ 16.514.870/0001-19 

CONTRATADA 
Andre Longuini Junior 

 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Fiscal Responsável 

 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 
 

Testemunhas: 
 

Lucas Fernando de Oliveira Barcelos Bica 
CPF 074.224.139-48 

 
 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
CPF 074.806.999-21 
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Lei nº 566/2022 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 45.824,98 (quarenta e cinco mil 
oitocentos e vinte  e quatro reais e noventa e oito centavos) 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente  - Lei 
501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de R45.824,98 (quarenta e cinco mil oitocentos e vinte  e 
quatro reais e noventa e oito centavos), distribuído nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 36.044,90 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 8.130,08 
3.3.3.90.46.00.00 Auxílio – Alimentação  
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 1.650,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso o cancelamento total das dotações abaixo 
especificadas, conforme prevê o inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 36.044,90 
3.3.1.90.13.00.00   
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 8.130,08 
3.3.3.90.46.00.00   
Fonte: 31807 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 1.650,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 25 de Novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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LEI 568/2022 

 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 59, de 26 de 
dezembro de 2005; altera a Lei 09, de 01 de junho de 
2000, e anexo.  
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 59, de 26 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

a) ...  
b) Altera o valor a remuneração do Cargo de Enfermeiro (a), com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, para R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais), 
mensais. 

Art. 2º - Altera o Anexo “II”, parte integrante da Lei Municipal nº 09, de 1º de junho de 2000, 
referente ao Grupo Ocupacional Profissional - GOP, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

a) Cria o cargo e abre 10 (dez) vagas para o cargo de Enfermeiro (a), Série de Classe E-I, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com as atribuições descritas no Anexo  
deste Projeto de Lei. 

b) Altera o numero de vagas do cargo de Enfermeiro (a), com carga horaria de 30   (trinta) 
horas semanais, de 05 (cinco) vagas, para 04 (quatro),  nível de Classe B-1, do Grupo 
Ocupacional Profissional-GOP,  e, coloca em extinção.  

Art. 3º - Para o Cargo de Enfermeiro (a) com carga horaria de 30 (trinta) horas, declarada nesta Lei 
em extinção, fica garantido na forma de complemento a garantia de recebimento do Piso Salarial Nacional de 
Enfermagem.  

Art. 4º - O Anexo com a descrição, requisitos é parte Integrante deste Projeto de Lei. 
Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 11 Na hipótese de desligamento do servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego público, as horas não compensadas serão pagas na proporção 
mencionada no § 2º do art. 8º, desta Lei, limitadas a 100% (cem por cento) da 
carga horária mensal do servidor. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 A Secretaria Municipal de Administração ficará responsável pelo 
acompanhamento e verificação quanto à observância e cumprimento das 
medidas estabelecidas nesta Lei. 
 
Art. 13 A compensação de dias trabalhados à disposição da Justiça Eleitoral 
deverá ser feita, preferencialmente, de imediato, atendendo a conveniência do 
setor e com prévia autorização da chefia imediata. 
 
Art. 14 As disposições desta lei poderão, no que couber, ser aplicadas aos 
servidores efetivos do poder legislativo com a finalidade de criação de próprio 
banco de horas. 
 
Art. 15 O Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Municipal 04/1996, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo: 

Art. 74 – A  Poderá ser criado, por meio de lei, o sistema 
de “Banco de Horas e compensação de horas extras” 
conforme regulamentação. 

 
Art. 16 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí,  aos  25 dias do mês de novembro 
de 2022. 

 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
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LEI N.º 285/2022 
(Oriunda do PL 128/2022). 

 
“Dispõe sobre o banco de horas e da realização 
de horas extras dos servidores e empregados na 
Administração Pública Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí e dá outras providências.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte LEI: 

CAPÍTULO I 
DA REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

Art. 1º As horas extras, que poderão ser realizadas por servidores municipais 
ocupantes de cargos em provimento efetivo e empregados públicos, mediante 
autorização do Secretário Municipal de cada pasta, devem observar os critérios 
estabelecidos nesta Lei. 
 
Art. 2º A realização e concessão de horas extraordinárias somente poderão ser 
suspensas parcial ou totalmente, em virtude de ato administrativo expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo, com respaldo na Lei Complementar nº 101/2000 
(Responsabilidade Fiscal). 

CAPÍTULO II 
DO BANCO DE HORAS 

 Art. 3º Fica instituído no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Aliança 
do Ivaí o banco de horas para os servidores públicos ocupantes de cargo de 
provimento efetivo e empregados públicos sujeitos ao controle de frequência 
manual ou eletrônica. 
 
§ 1º Somente terá efeito para banco de horas as marcações devidamente registradas 
no relógio de ponto eletrônico, exceto para os setores que ainda não possuem relógio 
de ponto, ficando obrigatório o registro e as marcações por meio de folha de 
frequência. 
 
§ 2º Fica facultado ao Secretário Municipal de cada pasta permitir ao empregado 
público a escolha entre a realização de hora extra mediante recebimento em pecúnia 
ou a formação do banco de horas. 
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§ 3º Os servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo e empregados 
públicos que exercerem funções de confiança/gratificada e os servidores ocupantes 
de cargo de provimento em comissão não farão jus ao banco de horas instituído por 
esta Lei e não terão direito a hora extra em face da função ocupada. 
 
Art. 4º De acordo com a necessidade da autoridade administrativa, conforme 
previsto no artigo 2º desta Lei, poderá haver o cômputo no banco de horas quando 
o servidor ultrapassar sua jornada obrigatória. 
 
§ 1º A contabilização para o banco de horas, iniciar-se-á depois de completada a 
primeira meia hora/dia, sendo desprezados a entrada antecipada ou a saída posterior 
que forem inferiores a 30 minutos, sendo que a entrada antecipada só será aceita 
mediante autorização expressa do Secretário Municipal. 
 
§ 2º Para as horas extraordinárias não autorizadas caberá ao responsável pelo 
sistema de marcação eletrônica e pelas folhas de frequência justificar o controle de 
ponto, evitando que horas indevidas sejam acrescidas ao banco de horas. 
 
§ 3º Não é permitido ao servidor registrar o ponto com antecedência superior a 10 
(dez) minutos do seu horário, salvo situações previamente autorizadas pelo 
Secretário Municipal da pasta. 
 
Art. 5º As folgas decorrentes do banco de horas não poderão ultrapassar o limite de 
5 (cinco) dias mensais. 
 
Art. 6º A folga será previamente autorizada pela chefia imediata, devendo ser 
observado o interesse público e preservado a continuidade do serviço. 
 
Art. 7º As folgas, que somente poderão ser iguais ou superiores a 2 (duas) horas, 
devem ser requeridas com antecedência de 2 (dois) dias úteis, sendo obrigatório o 
requerimento assinado pelo servidor e com ciência da chefia imediata encaminhado 
para a Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 1º No requerimento de utilização de horas, que deverá obedecer a um modelo 
único para todos os servidores, deverá constar o mês que se refere o banco de horas 
e quantas horas serão utilizadas, apontando o dia/período da folga. 
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§ 2º A autorização para utilização das horas em folga ficará a critério da chefia 
imediata, que deverá concedê-la dentro do período previsto no caput do art. 8º, 
observando o bom andamento dos trabalhos e critérios descritos nesta Lei. 
 
Art. 8º O banco de horas deverá ser utilizado dentro de 6 (seis) meses de sua 
realização, podendo ser convertida em pecúnia do saldo não compensado. 
 
§ 1º Na hipótese de impossibilidade de compensação no período estabelecido no 
caput, em virtude de férias e licenças previstas na legislação municipal, o saldo 
deverá ser compensado obrigatoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias ao do 
retorno do servidor às atividades. 
 
§ 2º As horas terão o mesmo peso e deverão ser compensadas na proporção de 1 
(uma) hora trabalhada para 1 (uma) hora de folga, exceto as realizadas aos sábados 
após as 12h e aos domingos e feriados, quando a compensação será na proporção de 
1 (uma) hora trabalhada para 2 (duas) horas de folga. 
 
§ 3º Não é permitida a compensação de atrasos/saídas antecipadas ou faltas com 
banco de horas. 
 
Art. 9º Quando da necessidade de transferência do servidor, as respectivas horas 
contabilizadas no banco de horas deverão ser zeradas antes da efetivação da 
transferência. 
 
Art. 10 As unidades que realizam serviços essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, em face do interesse público, deverão prever antecipadamente o 
número necessário de horas, para fins de composição do banco de horas dos seus 
servidores. 
 
Parágrafo único. Não poderão ser incluídos em banco de horas em face do interesse 
público e do bom funcionamento do serviço as horas extraordinárias realizadas: 
 
I – aos motoristas em sobre aviso em trabalho plantonista pela Secretaria Municipal 
de saúde; 
II – aos conselheiros tutelares em face dos plantões de atendimento; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2022. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 14 DE 
DEZEMBRO DE 2022, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE. 
 
Objeto: Contratação de empresa, para a Pavimentação asfáltica de estrada rural em CBUQ, 
2.975,00 m2, incluindo serviços, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa 
de comunicação visual do Programa no Município de Marilena, Estado do Paraná. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 29 de novembro de 2022, no horário 
comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-mail marilenalicita@gmail.com 
e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na integra no Portal da Transparência do 
Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” marilenalicita@gmail.com 
e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     
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PROCESSO ADM. Nº 168/2022 
FLS________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 168/2022 
INEXIGIBILIDADE  Nº 36/2022 

CONTRATO Nº. 280/2022 
VENCIMENTO 23/11/2023 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Empresa ZENITE 
INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 86.781.069/0001-
15,  AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 4698 - CEP: 80240000  - bairro: BATEL, Curitiba/PR, 
denominada contratada. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE o 
Prefeito, Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678 , e a contratada Empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra. ALEXANDRA MELEK LORENZETTI, brasileira, 
portadora da RG nº 1918570 SSPSC e CPF 757.729.819-00, residente e domiciliada à Rua José 
Cadilhe, 804 BL H APTO 52, Agua Verde, CEP 80620-240, Curitiba PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ASSINATURA COM 03 
ACESSOS AO SISTEMA DE SOLUÇÕES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ZÊNITE FÁCIL, MUNICÍPIO 
DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38826 ASSINATURA ANUAL 
SISTEMA DE SOLUÇÕES 
PARA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ZÊNITE FÁCIL 

UNID 1 R$ 
10.611,000 

10.611,00 ZÊNITE 

     TOTAL: 10.611,00  
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 10.611,00 ( Dez Mil, Seiscentos e Onze Reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em uma única parcela, pela Prefeitura 
Municipal de Querência do Norte - PR, até o 10º dia do mês subseqüente à entrega do objeto, 
que se dá com o recebimento do login e senha de acesso mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ou Fatura junto à tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária 
em conta corrente indicada pela contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A proponente deverá apresentar junto à Secretaria Municipal da 
Fazenda, como condição para recebimento do pagamento devido:  

• Certidão de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débito da Previdência Social ou Comprovante de Parcelamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo 
para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
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As notas fiscais poderão ser emitidas em nome de:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua 
Waldemar dos Santos, 1197. 
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 365 dias, contados a partir da 
data da sua assinatura. 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da  

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado durante a execução do Contrato os documentos que  
e) comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado 
será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo 
prazo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Querência do Norte, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos 
pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda, judicialmente quando for o caso. 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções 
administrativas ou penais cabíveis. 
PARÁGRAFO QUINTO - Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de 
eventual atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de 
caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que 
as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 
e seguintes da Lei nº. 8.666/93. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

INEXIGIBILIDADE Nº.  36/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 168/2022 
FLS________ 

______________ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0. 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente licitação serão empenhadas nas seguintes dotações 
orçamentárias:  
FONTE: 1000  
REDUZIDO:  39 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENOVAÇÃO 
O presente contrato poderá ser prorrogado para os exercícios seguintes, nos termos do art. 
57, inciso II,  da Lei 8.666/93, ou alterado nos casos previstos no art. 65 do mesmo 
diploma legal já referido.   Havendo a prorrogação do prazo contratual, o valor deste 
instrumento será reajustado utilizando-se o IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo) acumulado dos últimos doze meses, observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano contado da data da apresentação da proposta 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 
65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz das Leis nºs. 10.520/02 e 8.666./93, e dos princípios gerais 
de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de novembro de 2022 

  
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ALEXANDRA MELEK LORENZETTI 
contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado às 
seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 8.666/93, da Lei Federal 
10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-
ME 17.705.415/0001-63 90.960,00 Noventa Mil, Novecentos e Sessenta Reais 

RAFAEL FERNANDES DE 
SOUZA 21.527.842/0001-76 50.400,00 Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais 

ANDREIA DE SOUZA R. 
ALVES EVENTOS ME 25.237.379/0001-89 43.900,00  Quarenta e Três Mil e Novecentos Reais 

 
Rondon, PR em 25 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
Demonstrativo do Excesso de Arrecadação receita  1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL (sem retenção FUNDEB) 
(+) Arrecadação do 1º período do ano em curso 208.252,80 
(+) Arrecadação provável do 2º período do ano em curso (excesso) 1.508.562,96 
(=) Arrecadação total provável do ano em curso 1.716.815,76 
(-) Previsão orçamentária da fonte no ano em curso 66.000,00 
(=) Provável excesso de arrecadação 1.650.815,76 
(-) Excesso de arrecadação já utilizado 1.370.929,31 
(=) Provável excesso de arrecadação 279.886,45 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

contabilidade@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 
DECRETO Nº 210/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 

dá outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e considerando o que dispõe a Lei Orçamentária 
Anual do Município nº 60 de 17 de Dezembro de 
2021, em seu artigo 4°, VI, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$. 1.000,00 (mil reais) 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar 

mencionado no Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação 
parcial de dotação descrita abaixo: 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte/PR, aos 25 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 
Red. 321 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 1.000,00 

TOTAL R$.  1.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
Red. 274 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 1.000,00 

TOTAL R$. 1.000,00  

 
 

DECRETO Nº 5992/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 2.026 de 25 de novembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 466.568,78 (quatrocentos e sessenta e 
seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   

0 Recursos Ordinários (Livres)   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 96.629,65 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 279.886,45 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 79.052,68 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 5.000,00 

13.006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO SOCIAL   

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 466.568,78 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

I. A anulação parcial das seguintes dotações: 
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 11.000,00 

6.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE   
28.846.0001.0002 MANUTENÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA   

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO   
0 Recursos Ordinários (Livres)    

 
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 100.000,00 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.800,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 42.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -   
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 20.882,33 

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
0 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 186.682,33 
II. R$ 279.886,45 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco 

centavos) do provável excesso de arrecadação da receita 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei 
1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município. 

 
Anexo I 

Calculo de Excesso de Arrecadação receita 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – PRINCIPAL (sem retenção FUNDEB) 
A Arrecadação do Primeiro período do ano anterior compreendido 01/01 a 30/06 53990,82 
B Arrecadação do Segundo período do ano anterior compreendido de 01/07 à 31/12 391104,23 
C Arrecadação do Primeiro período do ano em curso compreendido 01/01 a 30/06 208.252,80 
D Previsão orçamentária da fonte para o ano em curso 66.000,00 
  Taxa de Incremento 3,8572 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.683.000,00 4.444.422,99 24.641.750,5214,53 80,56 5.946.297,6730.588.048,19

    RECEITAS CORRENTES 24.943.000,00 4.440.931,81 24.157.809,3415,87 86,33 3.825.910,1827.983.719,52

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.745.000,00 340.933,59 1.452.933,1919,32 82,32 312.066,811.765.000,00

        Impostos 1.420.000,00 331.204,87 1.259.284,3223,00 87,45 180.715,681.440.000,00

        Taxas 325.000,00 9.728,72 193.648,872,99 59,58 131.351,13325.000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 820.000,00 107.279,61 626.400,3713,08 76,39 193.599,63820.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 820.000,00 107.279,61 626.400,3713,08 76,39 193.599,63820.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 75.000,00 112.087,02 575.312,9196,36 494,59 -458.992,38116.320,53

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 75.000,00 112.087,02 575.312,9196,36 494,59 -458.992,38116.320,53

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 165.000,00 18.623,49 98.328,4011,29 59,59 66.671,60165.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 0,00 9.195,000,00 183,90 -4.195,005.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 160.000,00 18.623,49 89.133,4011,64 55,71 70.866,60160.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.138.000,00 3.862.008,10 21.258.200,7815,38 84,64 3.859.198,2125.117.398,99

        Transferências da União e de suas Entidades 14.112.000,00 2.541.829,32 13.597.914,9615,68 83,87 2.614.678,7416.212.593,70

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.826.000,00 633.360,35 3.700.025,9614,68 85,73 615.779,334.315.805,29

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.200.000,00 686.818,43 3.960.259,8614,97 86,30 628.740,144.589.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 146.633,690,00 0,00 -146.633,690,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 146.633,690,00 0,00 -146.633,690,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 740.000,00 3.491,18 483.941,180,13 18,58 2.120.387,492.604.328,67

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00150.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00150.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 590.000,00 3.491,18 483.941,180,14 19,72 1.970.387,492.454.328,67

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 3.491,18 413.941,180,40 47,89 450.333,82864.275,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

590.000,00 0,00 70.000,000,00 4,40 1.520.053,671.590.053,67

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 24.641.750,5214,53 80,56 5.946.297,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 14,53 24.641.750,52 80,56 5.946.297,67

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 14,53 24.641.750,52 5.946.297,6780,56

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-8.651.992,22

8.651.992,22 8.651.992,22

8.651.992,22

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.034.895,91 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

    DESPESAS CORRENTES 20.387.734,56 28.252.321,63 4.919.199,04 20.911.970,33 4.848.065,28 20.208.061,65 19.800.482,667.340.351,30 8.044.259,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.336.500,00 13.575.485,40 2.707.881,64 10.120.873,24 2.703.117,19 10.116.108,79 9.928.791,193.454.612,16 3.459.376,61

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050,00 50,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.045.234,56 14.676.786,23 2.211.317,40 10.791.097,09 2.144.948,09 10.091.952,86 9.871.691,473.885.689,14 4.584.833,37

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.045.234,56 14.676.786,23 2.211.317,40 10.791.097,09 2.144.948,09 10.091.952,86 9.871.691,473.885.689,14 4.584.833,37

    DESPESAS DE CAPITAL 4.803.065,44 10.277.657,46 388.285,64 4.885.264,93 1.263.083,58 3.826.834,26 3.706.834,265.392.392,53 6.450.823,20

      INVESTIMENTOS 4.788.065,44 10.277.607,46 388.285,64 4.885.264,93 1.263.083,58 3.826.834,26 3.706.834,265.392.342,53 6.450.773,20

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050,00 50,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.639.979,0925.300.800,00 25.797.235,265.307.484,68 24.034.895,916.111.148,86 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.034.895,91 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 606.854,61- -0,00 1.134.433,60

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.641.750,52 24.641.750,52- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 46m.
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 24.641.750,5214,53 80,56 5.946.297,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 14,53 24.641.750,52 80,56 5.946.297,67

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 25.683.000,00 30.588.048,19 4.444.422,99 14,53 24.641.750,52 5.946.297,6780,56

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-8.651.992,22

8.651.992,22 8.651.992,22

8.651.992,22

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.034.895,91 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

    DESPESAS CORRENTES 20.387.734,56 28.252.321,63 4.919.199,04 20.911.970,33 4.848.065,28 20.208.061,65 19.800.482,667.340.351,30 8.044.259,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.336.500,00 13.575.485,40 2.707.881,64 10.120.873,24 2.703.117,19 10.116.108,79 9.928.791,193.454.612,16 3.459.376,61

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050,00 50,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.045.234,56 14.676.786,23 2.211.317,40 10.791.097,09 2.144.948,09 10.091.952,86 9.871.691,473.885.689,14 4.584.833,37

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.045.234,56 14.676.786,23 2.211.317,40 10.791.097,09 2.144.948,09 10.091.952,86 9.871.691,473.885.689,14 4.584.833,37

    DESPESAS DE CAPITAL 4.803.065,44 10.277.657,46 388.285,64 4.885.264,93 1.263.083,58 3.826.834,26 3.706.834,265.392.392,53 6.450.823,20

      INVESTIMENTOS 4.788.065,44 10.277.607,46 388.285,64 4.885.264,93 1.263.083,58 3.826.834,26 3.706.834,265.392.342,53 6.450.773,20

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.000,00 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050,00 50,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.639.979,0925.300.800,00 25.797.235,265.307.484,68 24.034.895,916.111.148,86 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.034.895,91 23.507.316,9212.842.743,83 14.605.083,18

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 606.854,61- -0,00 1.134.433,60

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 25.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 6.111.148,86 24.641.750,52 24.641.750,52- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0025.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 12.842.743,83 6.111.148,86 24.034.895,91 100,00 14.605.083,18

ADMINISTRAÇÃO 4.176.869,07 5.528.817,33 767.325,09 3.741.401,33 14,50 1.787.416,00 650.738,04 3.536.643,24 14,71 1.992.174,09
Administração Geral 3.366.869,07 4.822.647,96 633.594,25 3.248.593,07 12,59 1.574.054,89 536.197,06 3.063.024,84 1.759.623,1212,74
Controle Externo 469.000,00 301.060,00 51.445,88 199.650,71 0,77 101.409,29 47.682,08 195.886,91 105.173,090,82
Administração de Receitas 341.000,00 405.109,37 82.284,96 293.157,55 1,14 111.951,82 66.858,90 277.731,49 127.377,881,16

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.893.000,00 2.518.023,85 308.701,58 1.333.733,33 5,17 1.184.290,52 264.204,49 1.246.401,31 5,19 1.271.622,54
Assistência ao Idoso 95.000,00 33.326,89 0,00 0,00 0,00 33.326,89 0,00 0,00 33.326,890,00
Assistência ao Portador de Deficiência 26.000,00 71.305,63 0,00 32.688,98 0,13 38.616,65 0,00 32.688,98 38.616,650,14
Assistência à Criança a ao Adolescente 849.000,00 1.161.115,18 110.554,72 572.304,25 2,22 588.810,93 99.336,30 533.672,68 627.442,502,22
Assistência Comunitária 923.000,00 1.252.276,15 198.146,86 728.740,10 2,82 523.536,05 164.868,19 680.039,65 572.236,502,83

PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.000,00 25.000,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00
Previdência do Regime Estatutário 25.000,00 25.000,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00 2.424,00 12.120,00 12.880,000,05

SAÚDE 7.813.103,64 12.697.751,57 1.771.590,97 9.630.703,24 37,33 3.067.048,33 2.527.751,81 8.358.213,74 34,78 4.339.537,83
Atenção Básica 2.986.369,08 5.991.621,92 835.948,90 4.108.100,60 15,92 1.883.521,32 1.509.234,24 3.924.734,99 2.066.886,9316,33
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.302.734,56 5.870.037,73 853.208,93 5.170.967,72 20,04 699.070,01 935.115,25 4.084.856,27 1.785.181,4617,00
Suporte Profilático e Terapêutico 173.000,00 262.091,92 29.798,72 138.487,58 0,54 123.604,34 29.798,72 138.487,58 123.604,340,58
Vigilância Sanitária 198.000,00 203.000,00 18.745,32 93.436,12 0,36 109.563,88 18.478,44 91.167,90 111.832,100,38
Vigilância Epidemiológica 153.000,00 371.000,00 33.889,10 119.711,22 0,46 251.288,78 35.125,16 118.967,00 252.033,000,49

EDUCAÇÃO 6.966.000,00 9.464.397,29 1.874.083,82 7.117.233,33 27,59 2.347.163,96 1.968.631,22 6.957.398,28 28,95 2.506.999,01
Ensino Fundamental 3.959.500,00 4.503.281,83 866.164,38 3.409.690,90 13,22 1.093.590,93 909.340,32 3.335.100,65 1.168.181,1813,88
Ensino Superior 16.000,00 106.000,00 10.197,92 46.434,23 0,18 59.565,77 13.409,23 44.821,23 61.178,770,19
Educação Infantil 2.565.500,00 4.131.649,78 922.610,19 3.152.268,56 12,22 979.381,22 922.327,36 3.117.079,73 1.014.570,0512,97
Educação de Jovens e Adultos 103.000,00 94.302,81 8.123,88 23.236,41 0,09 71.066,40 8.123,88 23.236,41 71.066,400,10
Educação Especial 322.000,00 629.162,87 66.987,45 485.603,23 1,88 143.559,64 115.430,43 437.160,26 192.002,611,82

CULTURA 160.000,00 75.010,00 3.400,31 41.322,29 0,16 33.687,71 2.712,31 23.810,29 0,10 51.199,71
Difusão Cultural 160.000,00 75.010,00 3.400,31 41.322,29 0,16 33.687,71 2.712,31 23.810,29 51.199,710,10

URBANISMO 1.376.065,42 3.028.923,90 234.295,68 1.259.534,69 4,88 1.769.389,21 322.562,63 1.256.664,09 5,23 1.772.259,81
Infra-Estrutura Urbana 283.065,44 1.250.904,56 0,00 0,00 0,00 1.250.904,56 0,00 0,00 1.250.904,560,00
Serviços Urbanos 1.092.999,98 1.778.019,34 234.295,68 1.259.534,69 4,88 518.484,65 322.562,63 1.256.664,09 521.355,255,23

HABITAÇÃO 100.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00 2,71 0,00 0,00 700.000,00 2,91 0,00
Habitação Urbana 100.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00 2,71 0,00 0,00 700.000,00 0,002,91

SANEAMENTO 715.761,87 1.341.361,87 143.782,89 909.023,20 3,52 432.338,67 145.026,85 905.827,60 3,77 435.534,27
Saneamento Básico Urbano 715.761,87 1.341.361,87 143.782,89 909.023,20 3,52 432.338,67 145.026,85 905.827,60 435.534,273,77

GESTÃO AMBIENTAL 86.000,00 46.935,00 1.584,73 27.495,11 0,11 19.439,89 2.451,41 27.068,51 0,11 19.866,49
Preservação e Conservação Ambiental 86.000,00 46.935,00 1.584,73 27.495,11 0,11 19.439,89 2.451,41 27.068,51 19.866,490,11

AGRICULTURA 410.000,00 1.040.800,42 75.265,36 207.245,78 0,80 833.554,64 95.693,68 194.133,89 0,81 846.666,53
Irrigação 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 390.000,00 1.020.800,42 75.265,36 207.245,78 0,80 813.554,64 95.693,68 194.133,89 826.666,530,81

INDÚSTRIA 272.000,00 125.707,00 15.270,46 85.504,45 0,33 40.202,55 15.270,46 85.504,45 0,36 40.202,55
Promoção Industrial 272.000,00 125.707,00 15.270,46 85.504,45 0,33 40.202,55 15.270,46 85.504,45 40.202,550,36

TRANSPORTE 185.500,00 243.060,00 38.717,23 177.308,35 0,69 65.751,65 40.331,40 177.308,35 0,74 65.751,65
Transporte Rodoviário 185.500,00 243.060,00 38.717,23 177.308,35 0,69 65.751,65 40.331,40 177.308,35 65.751,650,74

DESPORTO E LAZER 628.500,00 1.157.090,86 21.393,63 148.468,83 0,58 1.008.622,03 22.893,63 148.468,83 0,62 1.008.622,03
Desporto Comunitário 539.500,00 1.125.385,86 21.006,37 135.621,30 0,53 989.764,56 22.506,37 135.621,30 989.764,560,56
Lazer 89.000,00 31.705,00 387,26 12.847,53 0,05 18.857,47 387,26 12.847,53 18.857,470,05

ENCARGOS ESPECIAIS 383.000,00 537.100,00 49.648,93 406.141,33 1,57 130.958,67 50.456,93 405.333,33 1,69 131.766,67
Serviço da Dívida Interna 21.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00
Outros Encargos Especiais 362.000,00 537.000,00 49.648,93 406.141,33 1,57 130.858,67 50.456,93 405.333,33 131.666,671,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Reserva de Contingência geral 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 49m.

TOTAL 100,00 100,0025.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 12.842.743,83 6.111.148,86 24.034.895,91 14.605.083,18
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0025.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 12.842.743,83 6.111.148,86 24.034.895,91 100,00 14.605.083,18

ADMINISTRAÇÃO 4.176.869,07 5.528.817,33 767.325,09 3.741.401,33 14,50 1.787.416,00 650.738,04 3.536.643,24 14,71 1.992.174,09
Administração Geral 3.366.869,07 4.822.647,96 633.594,25 3.248.593,07 12,59 1.574.054,89 536.197,06 3.063.024,84 1.759.623,1212,74
Controle Externo 469.000,00 301.060,00 51.445,88 199.650,71 0,77 101.409,29 47.682,08 195.886,91 105.173,090,82
Administração de Receitas 341.000,00 405.109,37 82.284,96 293.157,55 1,14 111.951,82 66.858,90 277.731,49 127.377,881,16

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.893.000,00 2.518.023,85 308.701,58 1.333.733,33 5,17 1.184.290,52 264.204,49 1.246.401,31 5,19 1.271.622,54
Assistência ao Idoso 95.000,00 33.326,89 0,00 0,00 0,00 33.326,89 0,00 0,00 33.326,890,00
Assistência ao Portador de Deficiência 26.000,00 71.305,63 0,00 32.688,98 0,13 38.616,65 0,00 32.688,98 38.616,650,14
Assistência à Criança a ao Adolescente 849.000,00 1.161.115,18 110.554,72 572.304,25 2,22 588.810,93 99.336,30 533.672,68 627.442,502,22
Assistência Comunitária 923.000,00 1.252.276,15 198.146,86 728.740,10 2,82 523.536,05 164.868,19 680.039,65 572.236,502,83

PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.000,00 25.000,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00
Previdência do Regime Estatutário 25.000,00 25.000,00 2.424,00 12.120,00 0,05 12.880,00 2.424,00 12.120,00 12.880,000,05

SAÚDE 7.813.103,64 12.697.751,57 1.771.590,97 9.630.703,24 37,33 3.067.048,33 2.527.751,81 8.358.213,74 34,78 4.339.537,83
Atenção Básica 2.986.369,08 5.991.621,92 835.948,90 4.108.100,60 15,92 1.883.521,32 1.509.234,24 3.924.734,99 2.066.886,9316,33
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.302.734,56 5.870.037,73 853.208,93 5.170.967,72 20,04 699.070,01 935.115,25 4.084.856,27 1.785.181,4617,00
Suporte Profilático e Terapêutico 173.000,00 262.091,92 29.798,72 138.487,58 0,54 123.604,34 29.798,72 138.487,58 123.604,340,58
Vigilância Sanitária 198.000,00 203.000,00 18.745,32 93.436,12 0,36 109.563,88 18.478,44 91.167,90 111.832,100,38
Vigilância Epidemiológica 153.000,00 371.000,00 33.889,10 119.711,22 0,46 251.288,78 35.125,16 118.967,00 252.033,000,49

EDUCAÇÃO 6.966.000,00 9.464.397,29 1.874.083,82 7.117.233,33 27,59 2.347.163,96 1.968.631,22 6.957.398,28 28,95 2.506.999,01
Ensino Fundamental 3.959.500,00 4.503.281,83 866.164,38 3.409.690,90 13,22 1.093.590,93 909.340,32 3.335.100,65 1.168.181,1813,88
Ensino Superior 16.000,00 106.000,00 10.197,92 46.434,23 0,18 59.565,77 13.409,23 44.821,23 61.178,770,19
Educação Infantil 2.565.500,00 4.131.649,78 922.610,19 3.152.268,56 12,22 979.381,22 922.327,36 3.117.079,73 1.014.570,0512,97
Educação de Jovens e Adultos 103.000,00 94.302,81 8.123,88 23.236,41 0,09 71.066,40 8.123,88 23.236,41 71.066,400,10
Educação Especial 322.000,00 629.162,87 66.987,45 485.603,23 1,88 143.559,64 115.430,43 437.160,26 192.002,611,82

CULTURA 160.000,00 75.010,00 3.400,31 41.322,29 0,16 33.687,71 2.712,31 23.810,29 0,10 51.199,71
Difusão Cultural 160.000,00 75.010,00 3.400,31 41.322,29 0,16 33.687,71 2.712,31 23.810,29 51.199,710,10

URBANISMO 1.376.065,42 3.028.923,90 234.295,68 1.259.534,69 4,88 1.769.389,21 322.562,63 1.256.664,09 5,23 1.772.259,81
Infra-Estrutura Urbana 283.065,44 1.250.904,56 0,00 0,00 0,00 1.250.904,56 0,00 0,00 1.250.904,560,00
Serviços Urbanos 1.092.999,98 1.778.019,34 234.295,68 1.259.534,69 4,88 518.484,65 322.562,63 1.256.664,09 521.355,255,23

HABITAÇÃO 100.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00 2,71 0,00 0,00 700.000,00 2,91 0,00
Habitação Urbana 100.000,00 700.000,00 0,00 700.000,00 2,71 0,00 0,00 700.000,00 0,002,91

SANEAMENTO 715.761,87 1.341.361,87 143.782,89 909.023,20 3,52 432.338,67 145.026,85 905.827,60 3,77 435.534,27
Saneamento Básico Urbano 715.761,87 1.341.361,87 143.782,89 909.023,20 3,52 432.338,67 145.026,85 905.827,60 435.534,273,77

GESTÃO AMBIENTAL 86.000,00 46.935,00 1.584,73 27.495,11 0,11 19.439,89 2.451,41 27.068,51 0,11 19.866,49
Preservação e Conservação Ambiental 86.000,00 46.935,00 1.584,73 27.495,11 0,11 19.439,89 2.451,41 27.068,51 19.866,490,11

AGRICULTURA 410.000,00 1.040.800,42 75.265,36 207.245,78 0,80 833.554,64 95.693,68 194.133,89 0,81 846.666,53
Irrigação 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 390.000,00 1.020.800,42 75.265,36 207.245,78 0,80 813.554,64 95.693,68 194.133,89 826.666,530,81

INDÚSTRIA 272.000,00 125.707,00 15.270,46 85.504,45 0,33 40.202,55 15.270,46 85.504,45 0,36 40.202,55
Promoção Industrial 272.000,00 125.707,00 15.270,46 85.504,45 0,33 40.202,55 15.270,46 85.504,45 40.202,550,36

TRANSPORTE 185.500,00 243.060,00 38.717,23 177.308,35 0,69 65.751,65 40.331,40 177.308,35 0,74 65.751,65
Transporte Rodoviário 185.500,00 243.060,00 38.717,23 177.308,35 0,69 65.751,65 40.331,40 177.308,35 65.751,650,74

DESPORTO E LAZER 628.500,00 1.157.090,86 21.393,63 148.468,83 0,58 1.008.622,03 22.893,63 148.468,83 0,62 1.008.622,03
Desporto Comunitário 539.500,00 1.125.385,86 21.006,37 135.621,30 0,53 989.764,56 22.506,37 135.621,30 989.764,560,56
Lazer 89.000,00 31.705,00 387,26 12.847,53 0,05 18.857,47 387,26 12.847,53 18.857,470,05

ENCARGOS ESPECIAIS 383.000,00 537.100,00 49.648,93 406.141,33 1,57 130.958,67 50.456,93 405.333,33 1,69 131.766,67
Serviço da Dívida Interna 21.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00
Outros Encargos Especiais 362.000,00 537.000,00 49.648,93 406.141,33 1,57 130.858,67 50.456,93 405.333,33 131.666,671,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Reserva de Contingência geral 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 49m.

TOTAL 100,00 100,0025.300.800,00 38.639.979,09 5.307.484,68 25.797.235,26 12.842.743,83 6.111.148,86 24.034.895,91 14.605.083,18
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 2.409.008,74 3.131.154,11 2.671.075,67 2.787.479,86 3.115.374,87 2.470.972,95 2.898.234,66 2.806.348,98 3.196.433,82 2.523.743,05 2.373.171,00 2.751.816,20 31.797.719,5233.134.813,91

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 81.790,42 112.073,86 117.616,98 73.585,23 286.017,14 166.522,77 141.984,26 67.255,49 112.172,81 146.844,92 230.469,09 110.464,50 1.765.000,001.646.797,47

      IPTU 12.838,38 10.862,02 9.688,68 10.645,03 112.880,03 48.508,56 28.385,17 21.974,39 18.589,15 12.495,19 6.970,46 9.634,28 350.000,00303.471,34

      ISS 21.113,84 43.162,17 52.508,84 20.293,29 28.580,64 23.848,53 31.050,45 20.427,73 37.398,07 40.342,30 27.162,78 36.990,62 295.000,00382.879,26

      ITBI 17.006,91 5.366,94 15.546,96 6.829,63 18.461,68 11.845,07 22.307,67 1.500,00 1.931,49 10.327,01 12.235,81 620,00 350.000,00123.979,17

      IRRF 25.468,17 48.053,04 34.362,37 31.902,39 45.952,72 41.955,41 41.744,72 7.702,50 42.254,95 75.838,83 179.210,06 58.380,86 445.000,00632.826,02

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.363,12 4.629,69 5.510,13 3.914,89 80.142,07 40.365,20 18.496,25 15.650,87 11.999,15 7.841,59 4.889,98 4.838,74 325.000,00203.641,68

    Contribuições 61.667,39 94.176,77 73.295,90 40.595,05 90.939,81 73.376,55 36.696,86 87.545,17 64.355,51 52.315,91 55.691,32 51.588,29 820.000,00782.244,53

    Receita Patrimonial 34.029,00 57.551,43 44.568,15 49.899,06 61.434,00 53.542,72 62.083,64 60.451,69 62.781,13 68.465,50 60.448,44 51.638,58 116.320,53666.893,34

      Rendimentos de Aplicação Financeira 34.029,00 57.551,43 44.568,15 49.899,06 61.434,00 53.542,72 62.083,64 60.451,69 62.781,13 68.465,50 60.448,44 51.638,58 116.320,53666.893,34

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 10.712,73 11.377,54 689,27 10.073,82 20.708,13 10.675,38 20.685,90 714,40 9.908,81 6.249,20 11.384,72 7.238,77 165.000,00120.418,67

    Transferências Correntes 2.220.809,20 2.852.660,77 2.434.298,53 2.613.326,70 2.656.075,79 2.166.701,68 2.631.551,22 2.589.664,72 2.808.404,54 2.248.955,83 2.015.177,43 2.530.886,06 28.931.398,9929.768.512,47

      Cota-Parte do FPM 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 15.196.557,2415.578.188,22

      Cota-Parte do ICMS 426.526,70 377.293,88 345.016,60 333.931,05 433.660,42 356.915,78 429.737,08 354.003,26 351.925,25 417.596,00 358.724,83 349.324,51 4.075.000,004.534.655,36

      Cota-Parte do IPVA 7.592,20 13.111,94 236.423,02 89.976,33 86.528,59 70.970,77 61.003,64 21.265,49 27.355,43 18.673,45 16.932,88 21.323,18 785.000,00671.156,92

      Cota-Parte do ITR 128.802,11 68.449,12 70.199,26 12.642,77 28.887,49 9.099,29 2.522,53 7.549,97 48.644,33 0,00 17.547,58 572.062,16 571.000,00966.406,61

      Transferências LC 87/1996 2.883,11 0,00 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 2.594,78 0,0028.830,91

      Transferências LC 61/1989 5.166,35 5.281,82 5.027,19 4.574,05 5.181,93 5.270,17 2.801,82 3.953,07 4.074,65 3.245,58 4.281,64 4.369,78 70.000,0053.228,05

      Transferências do FUNDEB 335.941,52 439.450,69 486.766,39 398.234,06 443.210,31 406.291,17 425.017,33 369.011,72 357.116,81 387.793,64 339.301,48 347.516,95 4.589.000,004.735.652,07

      Outras Transferências Correntes 160.676,54 232.279,12 96.783,38 108.157,01 647.702,86 120.356,02 378.329,19 587.243,52 342.289,78 202.507,63 155.908,23 168.161,05 3.644.841,753.200.394,33

    Outras Receitas Correntes 0,00 3.313,74 606,84 0,00 200,00 153,85 5.232,78 717,51 138.811,02 911,69 0,00 0,00 0,00149.947,43

DEDUÇÕES (II) 344.261,61 332.229,77 369.630,78 420.868,14 312.513,51 327.491,90 365.121,93 326.162,91 299.785,24 331.211,92 281.532,78 402.522,61 3.814.000,004.113.333,10

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 344.261,61 332.229,77 369.630,78 420.868,14 312.513,51 327.491,90 365.121,93 326.162,91 299.785,24 331.211,92 281.532,78 402.522,61 3.814.000,004.113.333,10

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.064.747,13 2.798.924,34 2.301.444,89 2.366.611,72 2.802.861,36 2.143.481,05 2.533.112,73 2.480.186,07 2.896.648,58 2.192.531,13 2.091.638,22 2.349.293,59 29.021.480,81 27.983.719,52

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 468.318,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 618.318,00618.318,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.064.747,13 2.798.924,34 2.301.444,89 2.366.611,72 2.802.861,36 2.143.481,05 2.533.112,73 2.011.868,07 2.746.648,58 2.192.531,13 2.091.638,22 2.349.293,59 28.403.162,81 27.365.401,52
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.064.747,13 2.798.924,34 2.301.444,89 2.366.611,72 2.802.861,36 2.143.481,05 2.533.112,73 2.011.868,07 2.746.648,58 2.192.531,13 2.091.638,22 2.349.293,59 28.403.162,81 27.365.401,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/nov/2022 as 13h e 50m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.064.747,13 2.798.924,34 2.301.444,89 2.366.611,72 2.802.861,36 2.143.481,05 2.533.112,73 2.011.868,07 2.746.648,58 2.192.531,13 2.091.638,22 2.349.293,59 28.403.162,81 27.365.401,52
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

27.983.719,52RECEITAS CORRENTES (I) 24.157.809,34
1.765.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.452.933,19

350.000,00      IPTU 279.770,94
295.000,00      ISS 318.603,25
350.000,00      ITBI 101.605,32
445.000,00      IRRF 559.304,81
325.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 193.648,87
820.000,00    Contribuições 626.400,37
116.320,53    Receita Patrimonial 575.312,91
116.320,53      Aplicações Financeiras (II) 575.312,91

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
25.117.398,99    Transferências Correntes 21.258.200,78
12.396.557,24      Cota-Parte do FPM 10.309.976,07

3.315.000,00      Cota-Parte do ICMS 2.984.668,02
655.000,00      Cota-Parte do IPVA 520.362,08
461.000,00      Cota-Parte do ITR 615.324,38

0,00      Transferências da LC 87/1996 25.947,80
56.000,00      Transferências da LC 61/1989 34.223,90

4.589.000,00      Transferências do FUNDEB 3.960.259,86
3.644.841,75      Outras Transferências Correntes 2.807.438,67

165.000,00    Demais Receitas Correntes 244.962,09
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

165.000,00      Receitas Correntes Restantes 244.962,09
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 27.867.398,99 23.582.496,43

2.604.328,67 483.941,18RECEITAS DE CAPITAL (V)

150.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

2.454.328,67 483.941,18    Transferências de Capital

1.876.553,67 70.000,00      Convênios

577.775,00 413.941,18      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 483.941,182.454.328,67

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 30.321.727,66 24.066.437,61

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.252.321,63 20.911.970,33 20.208.061,65 19.800.493,66 194.711,01 316.976,70 316.976,70
    Pessoal e Encargos Sociais 13.575.485,40 10.120.873,24 10.116.108,79 9.928.791,19 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 14.676.786,23 10.791.097,09 10.091.952,86 9.871.702,47 194.711,01 316.976,70 316.976,70
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 14.676.786,23 10.791.097,09 10.091.952,86 9.871.702,47 194.711,01 316.976,70 316.976,70

28.252.271,63 20.911.970,33 20.208.061,65 19.800.493,66 194.711,01 316.976,70 316.976,70DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 10.277.657,46 4.885.264,93 1.198.316,961.198.316,96208.355,503.706.834,263.826.834,26
    Investimentos 10.277.607,46 4.885.264,93 1.198.316,961.198.316,96208.355,503.706.834,263.826.834,26
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 50,00 0,00 0,000,000,000,000,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 10.277.607,46 4.885.264,93 3.826.834,26 208.355,503.706.834,26 1.198.316,961.198.316,96
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 110.000,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 38.639.879,09 25.797.235,26 24.034.895,91 23.507.327,92 403.066,51 1.515.293,66 1.515.293,66
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RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -1.359.250,48

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

575.312,91

0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -783.937,57

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
4.774.617,446.822.564,25DEDUÇÕES (XXIX)
4.774.617,446.822.564,25    Disponibilidade de Caixa
5.435.151,047.279.313,38      Disponibilidade de Caixa Bruta

530.496,06405.994,58      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
130.037,5450.754,55      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-4.774.617,44-6.822.564,25DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -2.047.946,81

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-124.501,48
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

1.139.507,76
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-783.937,57

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -1.359.250,48

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.651.992,22
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.651.992,22
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 55m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.259.284,321.440.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 279.770,94350.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 101.605,32350.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 318.603,25295.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 559.304,81445.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17.927.343,9720.697.557,24

    2.1- Cota-Parte FPM 12.708.173,3515.196.557,24

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 11.990.987,6714.596.557,24

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 717.185,68600.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.730.834,784.075.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 42.779,8870.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 769.155,38571.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 650.452,78785.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 25.947,800,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 22.137.557,24 19.186.628,29

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.019.511,45 3.436.842,10

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.514.877,86 1.359.814,97

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.052.913,364.596.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.040.156,164.596.000,00

      6.1.1- Principal 3.947.502,664.589.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 92.653,507.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.272,610,00

      6.2.1- Principal 2.272,610,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 10.484,590,00

      6.3.1- Principal 10.484,590,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 569.488,55 510.660,56

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

744.848,17

744.848,17

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.797.761,53
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.944.389,78 0,003.253.718,88 3.253.718,88 3.183.667,34

    10.1- Educação Infantil 2.038.879,78 0,001.737.143,72 1.737.143,72 1.697.700,85

      10.1.1 - Creche 2.038.879,78 0,001.737.143,72 1.737.143,72 1.697.700,85

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.905.510,00 0,001.516.575,16 1.516.575,16 1.485.966,49

11- OUTRAS DESPESAS 1.396.458,39 77.545,971.219.635,76 1.142.089,79 1.139.750,40

    11.1- Educação Infantil 505.005,00 15.778,00419.597,69 403.819,69 403.819,69

      11.1.1 - Creche 505.005,00 15.778,00419.597,69 403.819,69 403.819,69

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 891.453,39 61.767,97800.038,07 738.270,10 735.930,71

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 5.340.848,17 4.473.354,64 4.395.808,67 77.545,974.323.417,74

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.978.072,50 2.978.072,50 2.908.020,96 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.742.802,86 3.665.256,89 3.592.865,96 77.545,97 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.837.039,35 2.978.072,50 2.978.072,50 73,48

5.242,30 0,00 0,00 0,00

1.572,69 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 405.291,34 387.656,47 9,56387.656,47

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

404.747,58 389.621,40

0,00

340.930,38

0,00

340.930,38389.621,40 14.296,39

0,00

389.621,40404.747,58 744.848,17

389.621,40 14.296,39

0,00

744.848,17
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.454.760,00 9.591,90821.727,45 812.135,55 798.823,46

    24.1 - Creche 1.454.760,00 9.591,90821.727,45 812.135,55 798.823,46

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.762.957,24 39.526,801.020.036,29 980.509,49 963.635,07

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.841.763,743.217.717,24 49.118,701.792.645,04 1.762.458,53

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

510.660,56

5.457.901,93

0,00

0,00

4.947.241,37

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.796.657,07 4.947.241,37 25,78

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 249.371,08884.372,03 0,00460.283,24 635.000,95

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

249.371,08877.630,68 0,00460.283,24 628.259,60

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,006.741,35 0,000,00 6.741,35

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

448.460,43 330.343,23

    35.1- Salário-Educação 300.000,00 256.756,69

    35.2- PDDE 125.000,00 50.762,85

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 8.000,00 11.366,46

    35.5- Outras Transferências do FNDE 15.460,43 11.457,23

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 87,42

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 115.188,64 129.674,11

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

563.649,07 460.104,76
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 87.995,00 54.544,58 52.373,06 52.373,06 2.171,52

    41.1- Creche 87.995,00 54.544,58 52.373,06 52.373,06 2.171,52

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 666.811,88 469.496,09 455.362,71 435.238,98 14.133,38

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 106.000,00 46.434,23 44.821,23 44.821,23 1.613,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

860.806,88 570.474,90 552.557,00 532.433,27 17.917,90

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 9.412.312,29 6.823.746,53 6.557.905,796.680.606,96 143.139,57

    47.1- Despesas Correntes 8.801.992,29 6.357.066,05 6.092.676,546.215.377,71 141.688,34

      47.1.1- Pessoal Ativo 5.381.851,91 4.053.249,46 3.970.907,184.053.249,46 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

290.657,87 290.657,87 242.214,90242.214,90 48.442,97

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.129.482,51 2.013.158,72 1.879.554,461.919.913,35 93.245,37

    47.2- Despesas de Capital 610.320,00 466.680,48 465.229,25465.229,25 1.451,23

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 610.320,00 466.680,48 465.229,25465.229,25 1.451,23

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

751.589,52 0,00

4.040.156,16 256.756,69

0,00 0,00

461.586,59 -193.126,69

-193.126,69461.643,06

4.330.159,09 449.883,38

56,47 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 87.995,00 54.544,58 52.373,06 52.373,06 2.171,52

    41.1- Creche 87.995,00 54.544,58 52.373,06 52.373,06 2.171,52

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 666.811,88 469.496,09 455.362,71 435.238,98 14.133,38

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 106.000,00 46.434,23 44.821,23 44.821,23 1.613,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

860.806,88 570.474,90 552.557,00 532.433,27 17.917,90

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 9.412.312,29 6.823.746,53 6.557.905,796.680.606,96 143.139,57

    47.1- Despesas Correntes 8.801.992,29 6.357.066,05 6.092.676,546.215.377,71 141.688,34

      47.1.1- Pessoal Ativo 5.381.851,91 4.053.249,46 3.970.907,184.053.249,46 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

290.657,87 290.657,87 242.214,90242.214,90 48.442,97

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.129.482,51 2.013.158,72 1.879.554,461.919.913,35 93.245,37

    47.2- Despesas de Capital 610.320,00 466.680,48 465.229,25465.229,25 1.451,23

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 610.320,00 466.680,48 465.229,25465.229,25 1.451,23

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

751.589,52 0,00

4.040.156,16 256.756,69

0,00 0,00

461.586,59 -193.126,69

-193.126,69461.643,06

4.330.159,09 449.883,38

56,47 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 13h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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STEFAN TOMÉ PAUKA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.420.000,00 1.440.000,00 1.259.284,32 87,45

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 350.000,00 350.000,00 279.770,94 79,93

      IPTU 230.000,00 230.000,00 278.137,14 120,93

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 120.000,00 120.000,00 1.633,80 1,36

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 350.000,00 350.000,00 101.605,32 29,03

      ITBI 350.000,00 350.000,00 101.605,32 29,03

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 275.000,00 295.000,00 318.603,25 108,00

      ISS 270.000,00 290.000,00 318.566,97 109,85

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.000,00 5.000,00 36,28 0,73

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 445.000,00 445.000,00 559.304,81 125,69

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 85,6319.270.000,00 20.097.557,24 17.210.158,29

    Cota-Parte FPM 82,1514.000.000,00 14.596.557,24 11.990.987,67

    Cota-Parte ITR 134,70550.000,00 571.000,00 769.155,38

    Cota-Parte IPVA 82,86650.000,00 785.000,00 650.452,78

    Cota-Parte ICMS 91,554.000.000,00 4.075.000,00 3.730.834,78

    Cota-Parte IPI-Exportação 61,1170.000,00 70.000,00 42.779,88

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 25.947,80

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 25.947,80

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

21.537.557,2420.690.000,00 18.469.442,61 85,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.822.369,08 3.019.078,08 2.466.803,74 2.390.520,5881,71 79,18ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.364.699,06 78,33

1.590.500,00 2.534.109,00 2.091.434,59 2.043.553,5982,53 80,64    Despesas Correntes 2.017.732,07 79,62

231.869,08 484.969,08 375.369,15 346.966,9977,40 71,54    Despesas de Capital 346.966,99 71,54

3.767.734,56 5.441.063,47 4.869.740,47 3.827.669,9389,50 70,35ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.758.234,68 69,07

3.588.434,56 4.298.413,68 3.727.791,82 3.629.185,7186,72 84,43    Despesas Correntes 3.559.750,46 82,82

179.300,00 1.142.649,79 1.141.948,65 198.484,2299,94 17,37    Despesas de Capital 198.484,22 17,37

169.000,00 244.000,00 134.894,54 134.894,5455,28 55,28SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 132.800,35 54,43

169.000,00 244.000,00 134.894,54 134.894,5455,28 55,28    Despesas Correntes 132.800,35 54,43

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

57.000,00 102.000,00 74.065,67 71.797,4572,61 70,39VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 68.456,40 67,11

57.000,00 102.000,00 74.065,67 71.797,4572,61 70,39    Despesas Correntes 68.456,40 67,11

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

78.000,00 194.647,08 56.616,02 55.871,8029,09 28,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 55.754,95 28,64

78.000,00 110.000,00 56.616,02 55.871,8051,47 50,79    Despesas Correntes 55.754,95 50,69

0,00 84.647,08 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.000.788,635.894.103,64 7.602.120,44 6.480.754,3084.46 72,00 6.379.945,44 70,88

www.elotech.com.br 25/11/2022 Página: 1

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

496.862,76 496.862,76

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

496.862,76

7.602.120,44 6.480.754,30 6.379.945,44

7.105.257,68 5.983.891,54 5.883.082,68

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.770.416,39

4.334.841,29

0,00

3.213.475,15 3.112.666,29

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

38,47 32,40

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 2.770.416,39 7.602.120,44 1.224.053,24 0,00 0,00 5.328.566,810,000,00496.862,764.831.704,05

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 208.706,43 10.910,79 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 8.356,88 4.354,44 -10,4510,450,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 10.831,20 0,00 -6.171,476.171,470,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 419.699,54 0,00 -26.320,4426.320,440,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -32.491,91 32.491,91 32.491,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

81,77946.000,00 2.008.496,79 1.642.404,38RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

81,77946.000,00 2.008.496,79 1.642.404,38    Proveniente da União

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

164,1865.000,00 95.712,12 157.144,46OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.104.208,91 1.799.548,841.011.000,00 85,52

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.116.000,00 2.906.643,84 1.516.400,02 1.423.483,57ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.353.521,2452,17 48,97 46,57

436.000,00 1.776.643,84 1.066.400,02 973.483,57    Despesas Correntes 903.521,2460,02 54,79 50,86

680.000,00 1.130.000,00 450.000,00 450.000,00    Despesas de Capital 450.000,0039,82 39,82 39,82

520.000,00 368.974,26 194.732,71 152.570,04ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

150.086,7752,78 41,35 40,68

520.000,00 368.974,26 194.732,71 152.570,04    Despesas Correntes 150.086,7752,78 41,35 40,68

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 14.091,92 3.593,04 3.593,04SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 3.593,0425,50 25,50 25,50

0,00 14.091,92 3.593,04 3.593,04    Despesas Correntes 3.593,0425,50 25,50 25,50

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

140.000,00 100.000,00 19.370,45 19.370,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 19.370,4519,37 19,37 19,37

140.000,00 100.000,00 19.370,45 19.370,45    Despesas Correntes 19.370,4519,37 19,37 19,37

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

75.000,00 176.352,92 63.095,20 63.095,20VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 61.681,0335,78 35,78 34,98

75.000,00 105.000,00 63.095,20 63.095,20    Despesas Correntes 61.681,0360,09 60,09 58,74

0,00 71.352,92 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.566.062,941.851.000,00 1.797.191,42 1.662.112,30 1.588.252,5350,40 46,61 44,54
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.986.369,08 5.991.621,92 3.960.545,68 3.795.379,95 3.699.596,1066,10 63,34 61,75

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

4.302.734,56 5.870.037,73 5.036.996,24 3.952.777,89 3.880.859,3785,81 67,34 66,11

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

173.000,00 262.091,92 138.487,58 138.487,58 136.393,3952,84 52,84 52,04

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 198.000,00 203.000,00 93.436,12 91.167,90 87.826,8546,03 44,91 43,26

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 153.000,00 371.000,00 119.711,22 118.967,00 117.435,9832,27 32,07 31,65

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

7.813.103,64 12.697.751,57 9.349.176,84 8.096.780,32 7.922.111,6973,63 62,3963,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

6.333.859,166.434.668,027.551.985,429.131.688,635.962.103,64 69,3670,4782,70

50,40 46,61 44,541.851.000,00 3.566.062,94 1.797.191,42 1.662.112,30 1.588.252,53

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 25/nov/2022 as 14h e 02m.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 116/2022 

 
Processo Pregão Eletrônico 91/2022 

 
Partes: MUNICIPIO DE RONDON e a empresa S K FERNANDES AUTOMACAO INDUSTRIAL 
EIRELLI ME 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição e implantação de parques infantis 
coloridos (playgrounds) e grama sintética, a serem instalados em diversos locais do município 
de Rondon e Distrito de Bernardelli. 
 
Valor: R$  52.875,00 (Cinqüenta e Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) 
 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua 
totalidade, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota 
fiscal/fatura do(s) equipamento(s)/material(is) fornecido(s)/instalado(s) e documentos pertinentes. 

 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0803 12 361 02 2 26 
Manutenção do Processo 
Educacional Fundamental e 
Profissional 

4490521000 
APARELHOS E EQUIP. P/ 
ESPORTES E 
DIVERSÕES 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 27/11/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 25/11/2022. 
 
Rondon – Pr, 25 de novembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

VENDE-SE TERRENOS 
PORTO MARINGÁ - Ven-
do 2 terrenos, 360m² 
cada. Geminados. Ven-
dem-se juntos ou sepa-
rados. Excelente localiza-
ção. Centralizados, com 
asfalto, iluminação e rede 
de esgoto. Localizados 
no loteamento Keno, Rua 
Ariranha (paralela à Av. 
Maringá). Contato com 
Adriano - Fone: 44 99968-
2510.
__________________________
ALUGA-SE APARTA-
MENTO - Rua Marechal 
Cândido Rondon, 1.908 
- Fone: 3900-0101 e 
98436-7605.

ASTRA ADVANTAGE - 
2008, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRI-
COS, TRAVAS ELÉTRICAS, 
PLACA MERCOSUL, MO-
TOR 2.0 FLEX, 176.663KM, 
PRATA, R$28.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHAT-
SAPP.
__________________________
CELTA LS - 4 PTS, BRAN-
CO, FLEX, 2013. R$ 
22.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE)))- FONE: 99136-
5969.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRA-
TA, ANO 2000 (s/ garan-
tia), R$ 9.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
TRACKER LTZ - TOP DE 
LINHA, C/ TETO, BRAN-
CA, 2015. R$ 69.990,00 
(((ABAIXO DA FIPE))) - 
FONE: 99917-0588.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. 
ABAIXO DA FIPE, R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 58.490,00 
(((ABAIXO DA FIPE))) - 
FONE: 99966-2100.

PALIO ATTRACTIVE - 
2013, AIR BAG, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉ-
TRICAS, MANUAL E CHA-
VE RESERVA, MOTOR 1.0 
FLEX, 73.079 KM, PRETO, 
R$35.000, ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO, FERREIRA CAR - (44) 
99142-8770 WHATSAPP.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA))).

F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA, R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA FIPE 
R$ 189.900,00. FONE: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 47.890,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT 4X4 - 
AUTOMÁTICA, COMPLE-
TA + COURO, PRATA, SIE-
SEL, 2015. R$ 124.900,00. 
FONE 999136-5969.

FOX PRIME GII - 2011, AIR-
-BAG, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MO-
TOR 1.6 FLEX, 178.634KM, 
PRATA, R$34.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR - 
(44) 99142-8770 WHATS
__________________________
GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPE-
CÁVEL - R$ 74.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
GOL MSI 1.6 - BRANCO, 
COMPLETO, ANO 2020 - 
R$ 57.990,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
69.890,00. (((ABAIXO DA 
FIPE))) FONE: 99917-0588.

VW GOL - 2014, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉ-
TRICAS, MANUAL, MO-
TOR 1.0 FLEX, 101.213KM, 
BRANCO, R$ 37.000, 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO, FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770 
WHATSAPP.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-
0588.
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